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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.963/2025)

1 – PREÂMBULO

1.1. O  MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA,  por  intermé dio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃ O, torna pú blico, para conhecimento dos interessados, que realizará  licitaçã o, cujo objeto é  o 
Registro de Preços,  para futura e eventual: REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual  AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PERECÍVEIS  E  NÃO  PERECÍVEIS,  A  FIM  DE  ATENDER  A  DEMANDA  DAS 
SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO,  a  fim  de  atender  a  demanda  das  secretarias  deste  município,  conforme 
especificaçõ es  contidas  no  Termo  de  Referê ncia  e  demais  exigê ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus 
anexos,  do tipo MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 110/2023, e demais legislaçõ es aplicá veis e, 
ainda, de acordo com as condiçõ es estabelecidas neste Edital.

1.2.  O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública,  via  INTERNET,  em todas  as  suas fases.  Os  
trabalhos  serão  conduzidos  por  servidores  integrantes  do  quadro  da  Prefeitura  de  Tangará  da  Serra, 
denominado(a) Agente de Contratação Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), designado pela Portaria n°  
1.427/2025 de 22/09/2025, através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br.

2 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2. 1. Na data, horá rio e endereço eletrô nico abaixo indicado far-se-á  a abertura da sessão pú blica de pregão eletrô nico, 
através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br.

DIA: 29/10/2025
HORÁ RIO: 09:00h (Horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a) Oficial: Dalila Cristian Fernandes da Paz, Franciane Oliveira P. Macedo, Marlon 
Diego Alves de Sousa, Má rcia Dourado Ferreira.

2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pú blica observarão  obrigatoriamente o 
horário de Brasília – DF  e,  dessa forma, serão registradas no sistema eletrô nico e na documentação relativa ao 
certame.
2.2.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será  remarcada automaticamente e terá  início somente apó s comunicação via sistema.

2.3. O instrumento convocató rio  e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e 
retirada,  no  endereço  eletrô nico;  www.licitanet.com.br     e 
https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl.

3 – DO OBJETO

3.1. O objeto da presente licitação é  a escolha da proposta mais vantajosa para:  PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo: 
MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma: REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS  PERECÍVEIS  E  NÃO  PERECÍVEIS,  A  FIM  DE  ATENDER  A  DEMANDA  DAS  SECRETARIAS 
DESTE MUNICÍPIO,  a fim de atender a demanda das secretarias deste município,  conforme especificaçõ es contidas 
no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

3.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

4 – DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrô nico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida 
para respectivo cadastramento junto à  plataforma – LICITANET.
4.1.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 
País,  que  sejam  especializadas  e  credenciadas  no  objeto  desta  licitação  e  que  satisfaçam  todas  as  exigências, 
especificaçõ es e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.1.2. O licitante deverá  estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas através da plataforma 
– LICITANET, até  no mínimo uma hora antes do horá rio fixado no edital para o recebimento das propostas.
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4.1.3 O cadastramento do licitante deverá  ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento  particular  de  mandato  outorgando  à  operador  devidamente  credenciado  junto  à  plataforma  – 
LICITANET, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido através da plataforma – 
LICITANET.
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento à s exigências de habilitação previstas no 
Edital, conforme modelo fornecido através da plataforma – LICITANET; e
c) Especificaçõ es dos produtos objetos da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo. 
d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará  a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará  através 
da plataforma – LICITANET, provedora do sistema eletrô nico, o equivalente ao percentual estabelecido pela empresa 
sobre  o  valor  contratual  ajustado,  a  título  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de tecnologia  da  informação,  em 
conformidade com o regulamento operacional através da plataforma – LICITANET.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõ es efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ó rgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma – LICITANET e 
de  mantê -los  atualizados,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4.5. Será  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração, para fins de habilitação 
deverá , quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais  
se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade  
do desempate. Art. 44 e 45, da LC 123/2006.
Obs.: Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para aná lise o 
có digo CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.
4.6.1. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que declarar, em campo pró prio 
do sistema eletrô nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3°, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estará  apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º, ao 
3º, do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá  o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.1.2. nos  itens  em que a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte,  a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá  o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 
cooperativa.
4.6.1.3. A falsidade da declaração de que trata o item 4.6. sujeitará  o licitante à s sançõ es previstas na Lei nº 14.1  3  3, de   
2021, e neste Edital.
4.6.1.4. Esgotados todos os demais crité rios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá  
por sorteio, em ato pú blico, para o qual todos os licitantes serão convocados.

4.7. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
Na presente licitaçã o, será  VEDADA  a participaçã o de consó rcios, com base na seguinte justificativa: 

A  aquisiçã o  de  gê neros  alimentícios  perecíveis  e  nã o  perecíveis,  constitui  para  aquisiçã o  de  gê neros 
alimentícios  perecíveis  e  nã o  perecíveis de  menor  complexidade  em  comparaçã o  com 
empreendimentos  de  infraestrutura  de  grande  porte.  Empresas  individuais  demonstram  capacidade 
adequada  para  aquisiçã o  de  gê neros  alimentícios  perecíveis  e  nã o  perecíveis ,  sem  a  necessidade  de 
formaçã o  de  consó rcios.  A  restriçã o  de  consó rcios  se  justifica  pela  mitigaçã o  de  riscos  potenciais,  
incluindo  a  possibilidade  de  atrasos  e  questõ es  de  qualidade  da  aquisiçã o  de  gê neros  alimentícios 
perecíveis e nã o perecíveis.  Nesse contexto,  é  responsabilidade da Administraçã o  zelar pela promoçã o 
da  concorrê ncia  e  evitar  a  concentraçã o  excessiva  de  poder  nas  mã os  de  um  reduzido  nú mero  de 
empresas,  promovendo assim um ambiente mais  equitativo e  propício  ao desenvolvimento econô mico 
sustentá vel.
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4.8. Não poderão disputar esta licitação:
4.8.1. aquele que não atenda à s condiçõ es deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.8.2. autor do anteprojeto, do projeto bá sico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.8.3. empresa, isoladamente ou em consó rcio, responsável pela elaboração do projeto bá sico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 05% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessá rios; 
4.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do ó rgão ou entidade contratante ou com agente pú blico que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até  o terceiro grau;
4.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;
4.8.7. pessoa física ou jurídica que,  nos 05 (cinco) anos anteriores à  divulgação  do edital,  tenha sido condenada 
judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a 
condiçõ es aná logas à s de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.8.8. agente pú blico do ó rgão ou entidade licitante;
4.8.9. Organizaçõ es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico – OSCIP, atuando nessa condição;
4.8.10. Não poderá  participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente pú blico do 
ó rgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõ es que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou apó s o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, 
do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9. O impedimento de que trata o  item 4.8.4, será  também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.

4.10. A crité rio da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens  4.8.2. e  4.8.3. poderão  participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,  de execução  da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes pú blicos do ó rgão ou entidade.

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô mico.

4.12. O disposto nos itens 4.8.2. e 4.8.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do  contratado  a  elaboração  do  projeto  bá sico  e  do  projeto  executivo,  nas  contrataçõ es  integradas,  e  do  projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.

4.13. Em licitaçõ es e contrataçõ es realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá  participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidô nea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.14. A vedação de que trata o item 4.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio,  profissional especializado ou funcioná rio ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.

5 – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1. Até  03 (três) dias ú teis antes da data fixada para abertura da sessão pú blica, qualquer pessoa, física ou jurídica, 
poderá  impugnar o ato convocató rio deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente no site eletrô nico 
até  as 18h00 no horá rio oficial de Brasília-DF. 

5.2. A resposta à  impugnação ou ao pedido de esclarecimento será  divulgado em sítio eletrô nico oficial no prazo de até  
03 (três) dias ú teis, limitado ao ú ltimo dia ú til anterior à  data da abertura do certame.

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrô nica, através da plataforma 
– LICITANET – www.licitanet.com.br.

5.4. As impugnaçõ es e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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5.4.1. A concessão de efeito suspensivo à  impugnação é  medida excepcional e deverá  ser motivada pelo agente de 
contratação Agente de Contratação/Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação.

5.5. As  respostas  à s  impugnaçõ es  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serão  disponibilizadas  na  plataforma  – 
LICITANET –  www.licitanet.com.br., razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá -lo frequentemente 
durante todo o certame.

5.6. Acolhida a impugnação contra este Edital, será  designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

6 – DO CREDENCIAMENTO

6.1. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES ATRAVÉS DA PLATAFORMA – LICITANET:
6.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
previsto  no  item  4.1.3.  “a”,  com  firma  reconhecida,  operador  devidamente  credenciado  em  qualquer  empresa 
associada através da plataforma – LICITANET, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operaçõ es no site: www.licitanet.com.br.
6.1.2. A participação do licitante no pregão eletrô nico se dará  por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas através da plataforma – LICITANET, a qual deverá  manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo pró prio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento à s exigências de habilitação previstas no 
Edital.
6.1.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará  mediante prévia definição de senha privativa.
6.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrô nico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa através da plataforma – LICITANET.
6.1.5 É  de exclusiva responsabilidade do usuá rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante,  não  cabendo a  plataforma – LICITANET ou à  Administração  Municipal  a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.1.6. O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrô nico  implica  a 
responsabilidade legal  pelos atos praticados e a  presunção  de capacidade técnica  para realização  das transaçõ es 
inerentes ao pregão eletrô nico. 

6.2. DA PARTICIPAÇÃO:
6.2.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrô nica se dará  por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrô nico, observados data e horá rio limite estabelecido.
6.2.2. Caberá  ao fornecedor acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a sessão pú blica do pregão, 
ficando responsável pelo ô nus decorrente da perda de negó cios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.2.3. Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja  compatível  com  o  objeto  desta 
licitação.
6.2.4. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e 
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
6.2.5. As empresas participantes poderão comprovar que estão  enquadradas como microempresa ou empresa de 
pequeno porte por meio de declaração de que atendem os requisitos do art. 3º, da Lei Complementar 123/2006, com 
exceção  das  empresas  constantes  no  §  4°,  do  mesmo artigo,  cabendo ao  Agente  de  Contratação/Pregoeiro  (a)  a 
faculdade de consultar o sítio oficial da receita federal,  na internet, para ratificar a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte das empresas participantes.

7 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1. Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  
julgamento.

7.2. Os licitantes deverão  encaminhar a proposta inicial,  como o preço ou o percentual de desconto,  conforme o 
critério de julgamento adotado neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrô nico até  a data e o horá rio 
estabelecidos para abertura da sessão pú blica, quando, então, encerrar-se-á  automaticamente a fase de recebimento 
de propostas.

7.2. O envio da proposta, ocorrerá  por meio de chave de acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
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7.4. O licitante será  responsável por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrô nico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.5.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Até  a abertura da sessão pú blica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 
sistema;

7.7. Não será  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá  apó s a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.8. Os documentos que compõ em a proposta anexada na plataforma – Licitanet,  do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação/Pregoeiro (a) e para acesso pú blico apó s o 
encerramento do envio de lances.

7.9. As propostas lançadas na plataforma – Licitanet, ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
7.9.1. O licitante deverá  efetuar o lançamento de sua proposta no sistema eletrô nico, dos seguintes campos:
a) Valor unitá rio e total do Item;
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçõ es similares à  especificação do Termo de Referência:
c) A proposta de preços que contenham qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sançõ es previstas nesse Edital. 

7.10. Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.11. No preço proposto estarão inclusas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do objeto:  
tributos, salá rios, seguros, impostos, taxas, contribuiçõ es, e outros benefícios e encargos exigidos por lei, os custos 
operacionais, encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributá rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.12.  A proposta de preços terá  validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pú blica, 
prazo apó s o qual, não havendo convocação para a contratação, fica a licitante liberada dos compromissos assumidos.

7.13. O  envio  da  proposta  digital  pressupõ e  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  à s  exigências  de  habilitação 
previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será  responsável por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrô nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 
durante a sessão pú blica.

7.14. Serão  aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$),  com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente edital.

7.15. Na proposta inicial a ser anexada na plataforma – Licitanet, o licitante deverá  declarar que:
a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
b) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV, do 
art. 1º, e no inciso III, do art. 5º, da Constituição Federal;
c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

7.16. A falsidade da declaração de que trata o item 7.15. sujeitará  o licitante à s sançõ es previstas na Lei nº 14.1  3  3, de   
2021, e neste Edital.

7.17. O  (A)  Agente  de  Contratação/Pregoeiro  (a)  (a)  desclassificará ,  fundamentadamente,  as  propostas  que  não 
atenderem à s exigências do Edital.

8 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1. A abertura da sessão pú blica deste pregão, conduzida pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), ocorrerá  
na data e hora indicada no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br

8.2.  Durante a sessão pú blica, a comunicação entre o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá  
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo pró prio do sistema eletrô nico.
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8.3.  Caberá  à  licitante acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a sessão pú blica do pregão, ficando 
responsável  pelo  ô nus  decorrente  da  perda  de  negó cios  em  razão  de  sua  pró pria  desconexão  ou  diante  de 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.
8.3.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de 
Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e  
ficará sujeito a eventuais sanções.

8.4.  Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrô nico permanecer acessível à s licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.5. No caso da desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do pregão será  suspensa automaticamente e terá  reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, apó s 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.licitanet.com.br

9 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Apó s a abertura da sessão pú blica, o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) verificará  as propostas apresentadas e 
desclassificará , motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçõ es técnicas exigidas no Termo de Referência, 
registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por qualquer interessado.

9.2. A desclassificação será  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes.

9.3. O sistema ordenará  automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances.

9.4.  O  julgamento  da  proposta  de  preços  dar-se-á  pelo  crité rio  de  MENOR  PREÇO  POR  ITEM observadas  as 
especificaçõ es técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos neste Edital.

10 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrô nico, sendo imediatamente informadas do horá rio e do valor consignado no registro de cada 
lance.

10.2. O sistema disponibilizará  campo pró prio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) 
e os licitantes.

10.3. O lance deverá  ser ofertado pelo valor total do OBJETO.

10.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horá rio fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.

10.5. O licitante somente poderá  oferecer lance inferior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.6.  Durante  o  transcurso  da  sessão,  as  licitantes  serão  informadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance  
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

10.7. Em caso de empate, prevalecerá  o lance recebido e registrado primeiro.

10.8.  Os  lances  apresentados  e  levados  em  consideração  para  efeito  de  julgamento  serão  de  exclusiva  e  total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

10.9.  Durante a fase de lances, o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) poderá  excluir, justificadamente, o lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível.

10.10. O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances 
intermediá rios  quanto  em  relação  à  proposta  que  cobrir  a  melhor  oferta  deverá  ser  no  mínimo  R$  0,01  (um 
centavos).

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá  ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá  ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.
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10.12. Será  adotado para o envio de lances no pregão eletrô nico o modo de disputa  “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances pú blicos e sucessivos, com prorrogaçõ es.

10.13. A etapa de lances da sessão pú blica terá  duração de dez minutos e, apó s isso, será  prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos ú ltimos dois minutos do período de duração da sessão pú blica.

10.14. A prorrogação automá tica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será  de 02 (dois) minutos e ocorrerá  
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances 
intermediá rios.

10.15. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pú blica  encerrar-se-á  
automaticamente.

10.16. No caso de desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), no decorrer da etapa competitiva de lances  
do Pregão,  e  o sistema eletrô nico permanecer acessível  à s  licitantes,  os lances continuarão  sendo recebidos,  sem 
prejuízo dos atos realizados. 

10.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública do Pregão será suspensa e 
reiniciada  somente decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas,  apó s  comunicação  expressa  do  Agente  de 
Contratação/Pregoeiro (a)(a) aos participantes.

10.18. Só  se  considera  empate  entre  propostas  iguais,  não  seguidas  de  lances.  Lances  equivalentes  não  serão 
considerados iguais,  uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é  utilizada como um dos critérios de 
classificação.

10.19. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes crité rios de desempate, nesta 
ordem:

I – disputa final, hipó tese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à  classificação;
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser  
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçõ es previstos nesta Lei;
III – desenvolvimento pelo licitante de açõ es de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência  
IV  –  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientaçõ es  dos  ó rgãos  de  
controle.

10.19.1. § 1º Em igualdade de condiçõ es, se não houver desempate, será  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:
I – empresas estabelecidas no territó rio do Estado ou do Distrito Federal do ó rgão ou entidade da  
Pú blica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por ó rgão ou entidade de Município, 
no territó rio do Estado em que este se localize;
II – empresas brasileiras;
III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV – empresas que comprovem a prá tica de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.

10.20. Apó s o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Agente de 
Contratação/Agente de Contratação/Pregoeiro (a) (a) poderá  encaminhar, pelo sistema eletrô nico, contraproposta ao 
licitante  que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor preço,  ou ajustá -lo ao valor 
estimado para a contratação,  observado o crité rio de julgamento, não se admitindo negociar condiçõ es diferentes 
daquelas previstas neste Edital, bem assim decidir sobre sua aceitação.
10.20.1.  Também nas hipó teses em que o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar à  
subsequente, poderá  negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.20.2 Sempre que a proposta não for aceita, e antes do Agente de Contratação/Pregoeiro (a) passar à  subsequente,  
haverá  nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.21. A negociação será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.21.1. O resultado da negociação será  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitató rio.

10.22. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à  proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 05% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá  admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçõ es.

10.23. Apó s o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediá rios.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

7

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

10.24. Apó s a negociação do preço, a Agente de Contratação/Agente de Contratação/Pregoeiro (a) (a) iniciará  a fase 
de aceitação e julgamento da proposta.

10.25. O resultado da negociação será  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitató rio.

11 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

11.1. Apó s a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa  de  pequeno  porte,  e  houver  proposta  de  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno porte que seja igual ou até  05% (cinco por cento) superior à  proposta mais bem classificada, proceder-se-á  
da seguinte forma:

11.2. Encerrada a etapa de lances será  efetivada a verificação automá tica, junto à  Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará  em coluna pró pria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, procedendo à  comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,  
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da LC nº 123, de 2006,  
regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá , no prazo de 5 (cinco) minutos, 
contados do envio da mensagem automá tica pelo sistema, apresentar uma ú ltima oferta, obrigatoriamente inferior à  
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitató rias e observado o valor estimado 
para a contratação, será  adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

11.4. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada,  na forma da  
subcondição  anterior,  o  sistema,  de  forma  automá tica,  convocará  as  licitantes  remanescentes  que  porventura  se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificató ria, para o exercício do mesmo direito;

11.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará  um sorteio eletrô nico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

11.6. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 
decairá  do direito previsto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 123/2006;

11.7. Na hipó tese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitató rio prossegue com as 
demais licitantes.

11.8.  Na presente licitação,  a  Microempresa e  a  Empresa de Pequeno Porte poderão  se  beneficiar  do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.

11.9. As disposiçõ es constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 não são 
aplicadas:
a) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for  
superior à  receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
b) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, à s licitaçõ es cujo valor estimado for superior à  receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

11.10. A obtenção de benefícios a que se referem os artigos 42 a 49 da LC n. 123/2006 fica limitada à s microempresas 
e  à s  empresas  de  pequeno porte  que,  no  ano-calendá rio  de  realização  da licitação,  ainda não  tenham celebrado 
contratos com a Administração Pú blica cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o ó rgão ou entidade exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação. 

11.11. Esta licitação contém itens exclusivos para Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, 
nos termos do Artigo 48, Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, Art. 6º do Decreto 8.538/2015 e Art. 1º 
do Decreto nº 349/2024;

11.12. Será concedido o benefício de até 10% (dez por cento) do melhor preço válido para as Microempresas -  
ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, sediadas no município de Tangará da Serra – MT, em atendimento ao § 
3º do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, inciso I, § 2º do art. 1º do Decreto 8.538/2015, e Art. 10º do  
Decreto nº 349/2024;
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11.12.1.  Para  fins  de  fomento  à  economia  local,  os  editais  de  licitação  poderão  estabelecer,  de  forma  
justificada e desde que não comprometa o caráter competitivo do certame, prioridade de contratação para as  
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Tangará da Serra/MT, até o limite de  
10% (dez por cento) do melhor preço válido.

12 – DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A licitante melhor classificada deverá  encaminhar a proposta de preço adequada ao ú ltimo lance, devidamente 
preenchida na forma do Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo ú nico, no prazo de 02 (duas) horas, 
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro (a) no sistema eletrô nico.

12.2. Verificadas as condiçõ es de participação e de utilização do tratamento favorecido à s ME/EPPs, conforme o caso, 
o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) (a) examinará  a proposta mais bem classificada quanto à  compatibilidade 
do preço ofertado com o valor estimado e à  compatibilidade da proposta com as especificaçõ es técnicas do objeto.

12.3.  O (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), poderá  requisitar a participação da unidade demandante ou de 
unidade especializada, para fins de aná lise das propostas e orientar na decisão.

12.4. O (A) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) (a) verificará  se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende à s condiçõ es de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 4.8, do edital, especialmente quanto à  existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
b)  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço  eletrônico 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

12.4.1. O impedimento de que trata o inciso III, do caput, do artigo 14, da Lei nº 14.133/2021, será  também aplicado 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante, artigo 14, §1° da Lei n. 14.133/2021.
12.4.2. A consulta aos cadastros será  realizada em nome da empresa licitante e também de seu só cio majoritá rio, por 
força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992.
12.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 
de  Contratação/Pregoeiro  (a)  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no 
Relató rio de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
a) A tentativa de burla será  verificada por meio dos vínculos societá rios, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
b) O licitante será  convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
c) Constatada a existência de sanção, o licitante será  reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

12.5. Não se considerará  qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido.

12.6.  Não se admitirá  proposta que apresente valores simbó licos, irrisó rios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalaçõ es de propriedade da licitante, para os quais ela 
renuncie à  parcela ou à  totalidade de remuneração.

12.7. Não serão aceitas propostas com valor unitá rio ou global superior ao estimado ou com preços manifestamente 
inexequíveis.

12.8.  Considerar-se-á  inexequível  a  proposta  que  não  venha  a  ter  demonstrada  sua  viabilidade  por  meio  de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto  
deste Pregão.
12.8.1. No caso de bens e serviços em geral, é  indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a  50% 
(cinquenta por cento)  do valor orçado pela Administração.
12.8.1.1. A inexequibilidade, na hipó tese de que trata o subitem anterior, só  será  considerada apó s diligência do (a) 
Agente de Contratação/Pregoeiro (a) (a), que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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12.8.2. Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposiçõ es  acima,  a  aná lise  de  exequibilidade  e 
sobrepreço considerará  o seguinte:
12.8.2.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará  pela superação do valor global estimado;
12.8.2.2. No regime de empreitada por preço unitá rio, a caracterização do sobrepreço se dará  pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitá rio tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
12.8.2.3. No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução.
12.8.2.4. Será  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração,  equivalente à  diferença entre este ú ltimo e o valor da proposta,  sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

12.9.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

12.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitá rios 
por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada pela  Administração,  o  licitante  classificado em 
primeiro lugar será  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
12.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será  convocado a apresentar à  Administração, 
por meio eletrô nico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitá rios, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificaçõ es e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitá rios,  no caso de empreitada por preço global,  empreitada integral,  contratação  semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequaçõ es indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato.

12.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é  o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
12.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas.
12.11.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de  recolhimento  de 
impostos e contribuiçõ es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

12.12.  Será  desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro (a).

12.13 A  licitante  que  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  documentação  indicada  neste  Edital,  será  
desclassificada e sujeitar-se-á  à s sançõ es previstas neste instrumento convocató rio.

12.14. Se  a  proposta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  não  atender  à s  exigências  de  habilitação  o  Agente  de 
Contratação/Pregoeiro (a) examinará  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até  
a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

12.15. O (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), poderá  convocar o licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não 
aceitação da proposta.
12.15.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), destacam-se 
os que contenham as características dos serviços ofertados, encaminhados por meio eletrô nico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrô nico, sob pena de não aceitação da proposta.

12.16.  O prazo estabelecido pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), poderá  ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Agente  
de Contratação/Pregoeiro (a)(a).
12.16.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de 
Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e  
ficará sujeito a eventuais sanções.

12.17. Havendo necessidade, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), suspenderá  a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horá rio para a continuidade da mesma.
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12.18.  O  (a)  Agente  de  Contratação/Pregoeiro  (a)(a),  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrô nico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condiçõ es diversas das previstas neste Edital.

12.19. Também nas hipó teses em que o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), não aceitar a proposta e passar à  
subsequente, poderá  negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

12.20. A negociação será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.21. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes do (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), passar à  subsequente, haverá  nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da LC nº 123, de 2006,  
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

12.22. No julgamento das propostas, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), poderá  sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficá cia para fins de habilitação e classificação.

12.23. O prazo estabelecido poderá  ser prorrogado pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), por solicitação 
escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo  Agente  de 
Contratação/Pregoeiro (a).

12.24.  O  (a)  Agente  de  Contratação/Pregoeiro  (a)(a),  poderá ,  no  curso  da  sessão  pú blica  do  Pregão  Eletrô nico, 
solicitar informaçõ es à s licitantes acerca de suas propostas/documentaçõ es, utilizando a ferramenta de conversação 
disponível no sistema.

12.25. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá  
apresentá -la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

12.26. Por meio de mensagem no sistema, será  divulgado o local e horá rio de realização do procedimento para a  
avaliação das amostras, cuja presença será  facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, quando o 
termo de referência exigir.

12.27. Os resultados das avaliaçõ es serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

12.28. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro (a), ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõ es previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será  recusada.

12.29. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  o  Agente  de 
Contratação/Pregoeiro (a) analisará  a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  à s 
especificaçõ es constantes no Termo de Referência. 

12.30. Constatado o atendimento à s exigências fixadas neste Edital, a licitante será  declarada vencedora.

13 – DA HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessá rios e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.1  3  3, de 2021  .

13.2. Quando  permitida a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as  exigências  de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
13.3. Na hipó tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
13.4. Quando permitida a participação de consó rcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será  feita por 
meio do somató rio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econô mico-financeira, quando 
exigida, será  observado o somató rio dos valores de cada consorciado.
13.5. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em  original,  por  có pia  ou  por 
autenticação digital. através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br. 
13.6.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
ó rgão ou entidade pú blica, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
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13.7. Será  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá  pela veracidade das informaçõ es prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.1  3  3/2021  ).
13.8. Será  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas.
13.9.  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas  propostas  econô micas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas  assegurados na Constituição 
Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convençõ es  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

13.10. Apó s a entrega dos documentos para habilitação, não será  permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos,  salvo  em  sede  de  diligência,  para:  a)  complementação  de  informaçõ es  acerca  dos  documentos  já  
apresentados pelos licitantes e desde que necessá ria para apurar fatos existentes à  época da abertura do certame; b) 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado apó s a data de recebimento das propostas.
13.11. Na aná lise dos  documentos  de habilitação,  a  comissão  de licitação  poderá  sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficá cia para fins de habilitação e classificação. 
13.11.1. Somente haverá  a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dú vida em relação à  integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. 
13.12. É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no  sistema  e  mantê -los 
atualizados  junto  aos  ó rgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
13.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
13.13. A verificação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro (a), em sítios eletrô nicos oficiais de ó rgãos e entidades 
emissores de certidõ es constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
13.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sistema serão enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo de  NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro (a).
13.13.2. Na hipó tese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes  
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto.
13.14. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será  feita em relação ao 
licitante vencedor.
13.14.1. Os documentos relativos à  regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
13.14.2.  Respeitada  a  exceção  do  subitem  anterior,  relativa  à  regularidade  fiscal,  quando  a  fase  de  habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá  em relação a todos os licitantes.
13.15. Na hipó tese de o licitante não atender à s exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) 
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.13.1.
13.16.Somente serão disponibilizados para acesso pú blico os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, apó s concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
13.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já  tiver sido encerrada, não caberá  exclusão de 
licitante  por  motivo  relacionado à  habilitação,  salvo  em  razão  de  fatos  supervenientes  ou  só  conhecidos  apó s  o 
julgamento.

14 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1.  A  proposta  de  preços,  ajustada  ao  lance  classificado,  deverá  ser  anexada  apó s  solicitação  do  Agente  de 
Contratação/Pregoeiro  (a)  (a),  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  a  contar  da  solicitação  do  Agente  de 
Contratação/Pregoeiro (a) no sistema eletrô nico.

14.2. A crité rio do Agente de Contratação/Pregoeiro (a), a fim de agilizar a sessão pú blica, poderá , ainda, ser solicitado 
o envio da proposta para o e-mail.
14.3. A proposta deverá  observar as seguintes exigências:
14.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a ú ltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
14.3.2.  Fazer menção ao nú mero deste edital,  conter a razão social  da licitante,  seu CNPJ/MF, dados bancá rios e 
endereço completo;
14.3.3. A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá  ser saneada pelos dados constantes do sistema eletrô nico.
14.3.4. Conter o total do objeto em Real, com duas casas decimais, incluídas todas as despesas relativas aos 
impostos, taxas, frete e demais encargos pertinentes;
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14.3.5. conter declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados de data de sua 
entrega;
14.3.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçõ es similares à  especificação do Termo de Referência.
14.3.6.1. Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
14.3.7.  Declaração de que nos preços propostos e nos lances que forem ofertados deverão estar inclusos todos os 
custos  necessá rios  para  a  prestação  dos  serviços  objeto  da  presente  licitação  e  seus  anexos,  todos  os  serviços, 
materiais,  impostos,  encargos  trabalhistas,  previdenciá rios,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  e  quaisquer 
outros que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta.
14.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsável pela assinatura do contrato.
14.3.9. Conter a indicação do banco, nú mero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
14.3.10. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitá rio em algarismos e o valor global  
em algarismos e por extenso(art. 12º, da Lei nº 14.133/2021).

14.4. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitá rios  e  o  preço  global,  prevalecerão  os  primeiros;  no  caso  de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes ú ltimos.

14.5. A oferta deverá  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

14.6. A proposta deverá  obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda à s especificaçõ es ali contidas ou que estabeleça vínculo à  proposta de outro licitante.

14.7.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de 
Contratação/Pregoeiro (a), para encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

15 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pú blica poderá  ser reaberta:

15.1.1. Nas hipó teses de provimento de recurso que leve à  anulação de atos anteriores à  realização da sessão pú blica 
precedente ou em que seja anulada a pró pria sessão pú blica, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipó teses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.3.15.3. A convocação se dará  por meio de comunicaçõ es disponíveis (“chat, e-mail, whatsapp etc”...) de acordo com 
a fase do procedimento licitató rio.

16 – DOS RECURSOS

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à  habilitação ou inabilitação de licitantes, à  
anulação ou revogação da licitação, observará  o disposto no art. 165, da Lei n. 14.133, de 2021.
16.2. O prazo recursal é  de 03 (três) dias ú teis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante:
a) a intenção de recorrer deverá  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será  inferior a 10 (dez) minutos.
c) o  prazo para apresentação  das razõ es  recursais  será  iniciado na data de intimação  ou de lavratura da ata  de 
habilitação ou inabilitação;
d) na hipó tese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º, do art. 17, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razõ es recursais será  iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo pró prio do sistema.
16.5.  O recurso será  dirigido à  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá  
reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  03  (três)  dias  ú teis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a 
autoridade superior, a qual deverá  proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado do recebimento dos 
autos.
16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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16.7.  O prazo para apresentação de contrarrazõ es ao recurso pelos demais licitantes será  de 03 (três) dias ú teis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à  defesa de seus interesses.
16.8.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida  até  que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
16.10. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  através  da  plataforma  – 
LICITANET – www.licitanet.com.br.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Adjudicado e homologado o resultado da licitação, pela Autoridade Superior Competente, terá  o licitante mais 
bem classificado e declarado vencedor, o prazo de 03 (três) dias ú teis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
à  contratação, sem prejuízo das sançõ es previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

17.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá  ser prorrogado 
uma ú nica vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente aceito.

17.3. A ata de registro de preços será  assinada por meio de assinatura digital.

17.4. Serão  formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessá rias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condiçõ es.

17.5. O preço registrado,  com a indicação dos fornecedores,  será  divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços.

17.6. A existência de preços registrados implicará  compromisso de fornecimento nas condiçõ es estabelecidas, mas 
não obrigará  a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.

17.7. Na hipó tese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõ es estabelecidas, fica 
facultado à  Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê -lo em igual prazo e nas condiçõ es propostas pelo primeiro classificado.

18 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

18.1. Apó s a homologação da licitação, será  incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
18.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatá rio, observada a classificação na 
licitação; e
18.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
18.2. Será  respeitada, nas contrataçõ es, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
18.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará  o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado.
18.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatá rio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
18.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será  efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipó teses:
18.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõ es estabelecidos no 
edital; ou
18.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipó teses previstas 
nos art. 212 e art. 214 do Decreto Municipal nº 110/23.
18.4. Na  hipó tese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatá rio 
concordar com a contratação  nos termos em igual  prazo e nas condiçõ es propostas pelo primeiro classificado,  a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá :
18.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à  obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatá rio; ou
18.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçõ es ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

19 – TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
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19.1. Apó s a homologação da licitação, em sendo necessá rio a extração de contrato, será  firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente, nos termos da minuta (anexo IV), que acompanha o presente edital, a partir das 
disposiçõ es contidas na ata de registro de preços.

19.2. O adjudicatá rio terá  o prazo de 5 (cinco) dias ú teis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à  contratação, sem prejuízo das sançõ es previstas neste Edital. 

19.3. Alternativamente à  convocação para comparecer perante o ó rgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá  encaminhá -lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatá ria, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrô nico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

19.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá  ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatá rio e aceita pela Administração.

19.5. O prazo de vigência do contrato e o prazo de execução do objeto são aqueles previstos no termo de referência e 
no documento de formalização da demanda.

20. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. Os termos da garantia da execução são aqueles dispostos no Termo de Referência.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. A possibilidade ou não de subcontratar o presente objeto deve obedecer ao que consta no Termo de Referência.
 

22 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

22.1.  As condiçõ es de fiscalização, gestão do contrato, obrigaçõ es do contratante e do contrato, entrega do objeto e 
condiçõ es de pagamento são aquelas declinadas na minuta do contrato, na ata de registro de preços e no termo de 
referência que acompanham o presente edital.

23 – DO REAJUSTE OU DA REPACTUAÇÃO

23.1. As regras sobre o reajuste e/ou repactuação, constam no Termo de Referência e/ou Minuta do Contrato.

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Será  divulgada ata da sessão pú blica no sistema eletrô nico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  ú til  subsequente,  no  mesmo  horá rio 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrá rio, pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro 
(a).

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pú blica observarão o horá rio de Brasília – 
DF.
24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará  direito à  contratação.

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será , em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitató rio.

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á  o dia do início e incluir-se-á  o do 
vencimento. Só  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará  o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pú blico.
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24.9. Em caso de divergência  entre disposiçõ es  deste  Edital  e  de seus anexos ou demais  peças  que compõ em o 
processo, prevalecerá  as deste Edital.

24.10.  O  Edital  e  seus  anexos  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contrataçõ es  Pú blicas,  no 
endereço  eletrô nico www.licitanet.com.br e  www.tangaradaserra.mt.gov.br.  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou 
obtidos no endereço Av. Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, Tangará  da Serra-MT, nos dias ú teis, no horá rio das 07h00 
à s  11h00  e  das  12h00  à s  17h00  (horá rio  local),  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25 – DOS ANEXOS INTEGRANTES

25.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Termo de Referência;
b) ANEXO II– Minuta de Ata de Registro de Preços
c) ANEXO III– Minuta do Termo de Contrato;
d) ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preço;

Município de Tangará  da Serra – MT, aos quinze dias do mês de outubro ano de dois mil e vinte e cinco.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

MARCELO DOS SANTOS FERRO
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   SELMA CRISTINA CAVALCANTE DOS SANTOS ANDRADE 
S EC .  M U N I C I PA L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  E M

              E L I A N D R A  R I TA  N E Z I  M E D E I R A  
                                        SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

                   A N G E L A  X AV I E R  B E L I Z Á R I O
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

                
           W E L I N GTO N  M AC H A D O  RO N D O N
SECULTUR – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ALCEU LUIZ GRAPEGGIA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA PEC. E ABASTECIMENTO

ADÃO LEITE FILHO
SEC. DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LAURA PEREIRA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo Inicial n° 9.504/2025

Processo Administrativo   de Abertura   n°   9.963/2025  

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT

Identificação da Secretaria Demandante: Ordenador de Despesa

Gabinete do Prefeito Ro g er i o  S i lva  Sa n tos

Secretaria mun. de Educação Vagner Constantino Guimarães 

Secretaria mun. de Saú de Ang e l a  X av i e r  Be l i z á r i o

Secretaria mun. de Administração Marcelo dos Santos Ferro

Secretaria mun. de Planejamento Adão Leite Filho

Secretaria mun. de Esporte Eliandra Rita Nezi Medeira

Secretaria mun. de Fazenda Laura Pereira

Secretaria mun. de Assistência Social Má rcia R. Kiss S. Castro Cardoso

Secretaria mun. de Infraestrutura Magno Cesar Ferreira

Secretaria de Agricultura Pec. e Abastecimento Alceu Luiz Grapeggia

Secretaria mun. de Turismo e Cultura Welington Machado Rondon

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

1.1 OBJETO.
1.1.2 O presente Termo de Referência tem como finalidade promover licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual,  AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PERECÍVEIS  E  NÃO  PERECÍVEIS,  A  FIM  DE  ATENDER  A  DEMANDA  DAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, conforme especificaçõ es e disposiçõ es descritas a seguir:

1.1.3. NOS DESCRITIVOS ABAIXO, HÁ  ITENS EXCLUSIVOS À  PARTICIPAÇÃ O DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, CONFORME O DISPOSTO NO ART. 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QTDE
VALOR 

UNITÁRIO
TOTAL

1

ABACATE DE 1ª QUALIDADE, FRESCO, FRUTO COM MATURAÇÃ O O 
ADEQUADA  AO  CONSUMO,  COM  ASPECTO,  COR,  CHEIRO  E  SABOR 
PRÓ PRIO,  COM  POLPA  FIRME  E  INTACTA,  DEVENDO  SER  BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL  TERROSO  E  SUJIDADES,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E 
MECÂ NICOS  ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  E  TRANSPORTE,  DE 
COLHEITA  RECENTE,  LIVRE  DE  RESÍDUOS  DE  FERTILIZANTES, 
DEVENDO  SER  TRANSPORTADAS  DE  FORMA  ADEQUADA.  * 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
1.080 10,92 11.793,60

2

ABACAXI PÉ ROLA, FRUTOS DE TAMANHO REGULAR, SEM ESTRAGOS, 
APRESENTANDO  GRAU  DE  EVOLUÇÃ O  COMPLETO  DO  TAMANHO, 
AROMA E COR PRÓ PRIA, COM AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 
E LARVAS.

UN
32.530 9,91 322.372,30
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3

ABÓ BORA  CABOTIÃ  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  IN  NATURA,  COM 
CASCA,  INTEGRA  E  FIRME,  ISENTA  DE  SUJIDADES,  CORPOS 
ESTRANHOS,  UMIDADE  E  INSETOS,  DE  TAMANHO  REGULAR.  SEM 
DANOS  CAUSADOS  POR  LESÃ O  FÍSICA  OU  MECÂ NICA. 
TRANSPORTADOS DE FORMA ADEQUADA.

KG
16.575 6,39 105.914,25

4

ABÓ BORA PAULISTA: DE PRIMEIRA QUALIDADE,  IN NATURA, COM 
CASCA,  INTEGRA  E  FIRME,  ISENTA  DE  SUJIDADES,  CORPOS 
ESTRANHOS,  UMIDADE  E  INSETOS,  DE  TAMANHO  REGULAR.  SEM 
DANOS  CAUSADOS  POR  LESÃ O  FÍSICA  OU  MECÂ NICA. 
TRANSPORTADOS DE FORMA ADEQUADA.  * EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP 

KG
5.975 4,97 29.695,75

5

ABOBRINHA  VERDE  DE  TAMANHO  REGULAR  SEM  ESTRAGOS, 
APRESENTANDO  GRAU  DE  EVOLUÇÃ O  COMPLETO  DO  TAMANHO, 
AROMA E COR PRÓ PRIA, COM AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
6.385 5,65 36.075,25

6

AÇAFRÃ O: EM PÓ , SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM 
PLÁ STICA DE 20G, COM IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.  * EXCLUSIVO 
PARA ME E EPP

PC
434 2,84 1.232,56

7

ACELGA: ÍNTEGRA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 
COM FOLHAS FRESCAS E VIÇOSAS, SEM LESÕ ES DE ORIGEM FÍSICA 
OU  MECÂ NICA,  PERFURAÇÕ ES  E  CORTES,  TAMANHO  REGULAR  E 
COLORAÇÃ O  UNIFORMES,  ISENTAS  DE  SUJIDADES,  PARASITAS  E 
LARVAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS PRÓ PRIAS. TRANSPORTADAS 
DE FORMA ADEQUADA.

* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
5.902 8,74 51.583,48

8
AÇÚ CAR:  CRISTAL,  ESPECIAL,  COR CLARA,  EMBALAGEM PLÁ STICA 
DE 2,0  KG,  CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO,  MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE.

PC
26.370 6,61 174.305,70

9

ADOÇANTE  DIETÉ TICO  EM  PÓ :  EDULCORANTE  ARTIFICIAL, 
ASPARTAME,  SEM  SACARINA,  SEM  CICLAMATO,  EMBALAGEM  DE
50 ENVELOPES DE NO MÍNIMO 600MG CADA, CONTENDO MARCA DO 
FABRICANTE,  PESO  LÍQUIDO,  PRAZO  DE  VALIDADE
(MÍNIMO  DE  01  ANO)  E  REGISTRO  NO  MINISTÉ RIO  DA  SAÚ DE.  * 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
90 19,10 1.719,00

10

ADOÇANTE  DIETÉ TICO  LÍQUIDO:  EDULCORANTE  ARTIFICIAL 
CICLAMATO DE SÓ DIO E SACARINA SÓ DICA.  O PRODUTO DEVERÁ  
TER REGISTRO NO MINISTÉ RIO DA SAÚ DE.  EMBALAGEM: FRASCO 
COM 100 ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
212 11,83 2.507,96

11

ALFACE CRESPA OU LISA: ÍNTEGRA, DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E 
FIRME, COM FOLHAS FRESCAS E VIÇOSAS, SEM LESÕ ES DE ORIGEM 
FÍSICA  OU  MECÂ NICA,  PERFURAÇÕ ES  E  CORTES,  TAMANHO  E 
COLORAÇÃ O  UNIFORMES,  ISENTAS  DE  SUJIDADES,  PARASITAS  E 
LARVAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS PRÓ PRIAS.  ACONDICIONADA 
EM  EMBALAGEM  PLÁ STICA  DE  700
G. TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA.

MA
26.560 5,89 156.438,40

12

ALHO DESCASCADO: EMBALADO À  VÁ CUO. CABEÇAS DE TAMANHO 
REGULARES,  SADIAS,  SEM  MOFO,  RANÇO  OU  ESTRAGOS, 
APRESENTANDO  GRAU  DE  EVOLUÇÃ O  COMPLETO  DO  TAMANHO, 
AROMA E COR PRÓ PRIA, COM AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, EMBALAGEM DE 1 KG. IDENTIFICAÇÃ O DO FABRICANTE, 
RÓ TULO  DO  PRODUTO..PRAZO  DE  VALIDADE  DE  NO  MÍNIMO  06 

KG
9.290 35,80 332.582,00
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MESES.

13

ALHO EM PASTA PROCESSADO BRANCO: EMBALADO EM BALDE DE 
PLÁ STICO,  COM  VALIDADE  MÍNIMA  DE  12  MESES;  PESANDO  NO 
MÍNIMO  500  GRAMAS;  APRESENTAÇÃ O  PURO,  EM  PASTA;  COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓ PRIO. QUALIDADE PASTOSO E 
INTACTO;  LIVRE  DE  FERTILIZANTES,  SUJIDADES,  PARASITAS  E 
LARVAS; E SUAS CONDIÇÕ ES DEVERÃ O ESTAR DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃ O  ANVS  Nº23,DE  15/03/2000,  PORT.259/02  E  SUAS 
ALTERAÇÕ ES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃ O NO 
ATO  DA  ENTREGA.  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  RÓ TULO  DO 
PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES.

UN
5.730 16,77 96.092,10

14

ALHO:  CABEÇAS  DE  TAMANHO  REGULAR,  SADIAS,  SEM  MOFO, 
RANÇO  OU  ESTRAGOS,  APRESENTANDO  GRAU  DE  EVOLUÇÃ O 
COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓ PRIA, COM AUSÊ NCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. APRESENTAÇÃ O: CAIXA DE 10 
KG. MARCA DE REFERÊ NCIA: ADORI, SIMILAR OU SUPERIOR.

KG
1.250 251,87 314.837,50

15

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ : INSTANTÂ NEO, ONDE O CACAU 
EM PÓ  SEJA O PRIMEIRO OU SEGUNDO INGREDIENTE. NÃ O CONTÉ M 
GLÚ TEN, NÃ O CONTÉ M LEITE E DERIVADOS DO LEITE. EMBALAGEM 
PRIMARIA  COM  IDENTIFICAÇÃ O  O  DO  PRODUTO,  MARCA  DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. EMBALAGEM 
DE NO MÍNIMO 700 GRAMAS. MARCA DE REFERÊ NCIA: 3 CORAÇÕ ES, 
NESTLE E TODDY * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
1.533 17,75 27.210,75

16

ALIMENTO  DE  SOJA  NATURAL,  (LEITE  DE  SOJA):  EMBALAGEM 
PRIMÁ RIA COM IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃ O DOS 
INGREDIENTES,  INFORMAÇÃ O  NUTRICIONAL,  MARCA  DO 
FABRICANTE  E  INFORMAÇÕ ES  DO  MESMO,  PRAZO  DE  VALIDADE, 
PESO  LÍQUIDO  E  ROTULAGEM  DE  ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃ O 
ESPECÍFICA, EMBALAGEM DE 1,0 LITRO.
 * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.668 15,23 55.863,64

17

ALMEIRÃ O,  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  TAMANHO  E  COLORAÇÃ O 
UNIFORMES,  DEVENDO  ESTAR  BEM  DESENVOLVIDA,  FIRME  E 
INTACTA,  ISENTA  DE  ENFERMIDADES,  MATERIAL  TERROSO  E 
UMIDADE  EXTERNA  ANORMAL,  LIVRE  DE  RESÍDUOS  DE 
FERTILIZANTES,  SUJIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS,  SEM  DANOS 
FÍSICOS  OU  MECÂ NICOS,  ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  OU 
TRANSPORTE,  DEVENDO  PESAR  350  GRAMAS  EM  MÉ DIA.  * 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

MA
620 6,87 4.259,40

18
ALMÔ NDEGAS:  EM  LATA  DE  420  G,  CONTENDO  REGISTRO  NO 
MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA  EM  Ó RGÃ O  DE  INSPEÇÃ O 
MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL.
 * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
200 14,59 2.918,00

19

AMEIXA SECA SEM CAROÇO: PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 100G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.605 10,29 26.805,45

20

AMENDOIM DESCASCADO, TIPO I, APRESENTANDO BOM ESTADO E 
CONSERVAÇÃ O,  SEM  NENHUM  SINAL  DE  MOFO,  EMBALAGEM 
PLÁ STICA  DE  500G,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO
 * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PC
700 13,12 9.184,00

21
AMIDO DE MILHO: TENDO COMO Ú NICO INGREDIENTE O AMIDO DE 
MILHO, FABRICADO A PARTIR DE MATÉ RIAS PRIMAS SÃ S E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉ RIA TERROSA,  FUNGOS E PARASITAS,  LIVRE DE 
UNIDADE,  FERMENTAÇÃ O  E  RANÇO.  O  AMIDO  DEVE  PRODUZIR 

UN
2.458 13,85 34.043,30
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LIGEIRA  CREPITAÇÃ O  QUANDO  COMPRIMIDO  COM  OS  DEDOS, 
EMBALAGENS DE 1,0 KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

22

ARROZ: GRUPO BENEFICIADO, CLASSE LONGO FINO POLIDO, TIPO 1, 
ISENTO  DE  MOFO,  ODORES  ESTRANHOS,  SUBSTÂ NCIAS  NOCIVAS, 
COLORAÇÃ O  UNIFORME  E  CARACTERÍSTICA  DO  ARROZ  TIPO  1, 
EMBALADO  EM  SACO  PLÁ STICO  DE  5,0  KG  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE,  PESO  LÍQUIDO.  (MARCA  DE  REFERÊ NCIA:  URBANO, 
KUMBUCA).

PC
22.247 24,26 539.712,22

23

ATUM:  RALADO  EM  Ó LEO  COMESTÍVEL,  EMBALAGEM  DE  NO 
MÍNIMO 120 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
372 10,56 3.928,32

24
AVEIA  EM  FLOCOS:  TENDO  COMO  Ú NICO  INGREDIENTE  A  AVEIA, 
PRODUTO  RESULTANTE  DA  MOAGEM  DE  GRÃ OS  DE  AVEIA  APÓ S 
LIMPEZA  E  CLASSIFICAÇÃ O  EMBALAGEM  DE  NO  MÍNIMO  165G.  * 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.820 10,59 19.273,80

25

AVEIA EM FLOCOS FINOS: AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE E 
IDENTIDADE  DO  PRODUTO  DEVERÃ O  ESTAR  DE  ACORDO 
RESOLUÇÃ O  RDC  Nº  263,  DE  22/05  ANVISA.  EMBALAGEM  DE 
POLIETILENO  ATÓ XICO,  RESISTENTE,  TRANSPARENTE  OU 
EMBALAGEM PRIMÁ RIA DE POLIETILENO ATÓ XICO E EMBALAGEM 
SECUNDÁ RIA DE CAIXA DE PAPELÃ O RESISTENTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ  CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃ O, 
PROCEDÊ NCIA,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS,  NÚ MERO  DE  LOTE, 
DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. EMBALAGEM DE 
NO MINIMO 400G.  VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.620 5,90 15.458,00

26

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM. TIPO DE OLIVA, EXTRA VIRGEM. 
EMBALAGEM  DE  VIDRO  DEVE  ESTAR  ÍNTEGRA,  NÃ O 
APRESENTANDO  VAZAMENTO  E  EM  EMBALAGENS  DE  500  ML. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. 
ROTULAGEM NUTRICIONAL OBRIGATÓ RIA (RDC Nº 360, DE 23 DE 
DEZEMBRO  DE  2003).  MARCA  DE  REFERÊ NCIA:  COCINEIRO  E, 
ANDORINHA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
571 50,64 28.915,44

27

AZEITONA  VERDE:  EM  CONSERVA,  EMBALAGEM  CONTENDO  NO 
MÍNIMO  180G  DE  PESO  DRENADO,  COM  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
PRODUTO,  MARCA DO FABRICANTE,  PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.064 99.600,00 10.597,44

28

BALA MASTIGÁVEL SORTIDAS SABOR FRUTAS COM IOGURTE,  SEM 
CHICLETE DE BOA QUALIDADE 500GR
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP UN

1.067 15,86 16.922,62

29
BALA  MASTIGÁVEL  SORTIDAS  SABOR  FRUTAS,  SEM  CHICLETE  DE 
BOA QUALIDADE, 500G.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.067 15,86 16.922,62

30 BANANA  DA  TERRA  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  APRESENTANDO 
GRAU  DE  MATURAÇÃ O  TAL  QUE  LHE  PERMITA  SUPORTAR  A 
MANIPULAÇÃ O, TAMANHO E COLORAÇÃ O UNIFORMES, COM POLPA 

KG
5.155 9,08 46.807,40
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FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS,  MATERIAL  TERROSO  E 
SUJIDADES,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E  MECÂ NICOS  ORIUNDOS  DO 
MANUSEIO  E  TRANSPORTE,  DE  COLHEITA  RECENTE,  LIVRE  DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DEVENDO SER TRANSPORTADA DE 
FORMA ADEQUADA

* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

31

BANANA MAÇÃ  DE PRIMEIRA QUALIDADE,  APRESENTANDO GRAU 
DE  MATURAÇÃ O  TAL  QUE  LHE  PERMITA  SUPORTAR  A 
MANIPULAÇÃ O, TAMANHO E COLORAÇÃ O UNIFORMES, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS,  MATERIAL  TERROSO  E 
SUJIDADES,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E  MECÂ NICOS  ORIUNDOS  DO 
MANUSEIO  E  TRANSPORTE,  DE  COLHEITA  RECENTE,  LIVRE  DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DEVENDO SER TRANSPORTADA DE 
FORMA ADEQUADA

KG
84.045 9,05 760.607,25

32

BANANA NANICA DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU 
DE  MATURAÇÃ O  TAL  QUE  LHE  PERMITA  SUPORTAR  A 
MANIPULAÇÃ O, TAMANHO E COLORAÇÃ O UNIFORMES, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS,  MATERIAL  TERROSO  E 
SUJIDADES,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E  MECÂ NICOS  ORIUNDOS  DO 
MANUSEIO  E  TRANSPORTE,  DE  COLHEITA  RECENTE,  LIVRE  DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DEVENDO SER TRANSPORTADA DE 
FORMA ADEQUADA.

 KG
124.275 5,97 741.921,75

33

BATATA DOCE LISA,  FIRME E COMPACTA,  DEVENDO SER GRAÚ DA, 
ISENTA  DE  ENFERMIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS,  MATERIAL 
TERROSO  E  SUJIDADES,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E  MECÂ NICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, TRANSPORTADA DE FORMA ADEQUADA
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
2.210 4,58 10.121,80

34

BATATA  INGLESA:  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  SUPERFÍCIE  LISA, 
PELÍCULA FINA, ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL  TERROSO  E  SUJIDADES,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E 
MECÂ NICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE,  LIVRE  DE 
RESÍDUOS, TRANSPORTADA DE FORMA ADEQUADA.

KG
49.510 7,30 361.423,00

35

BATATA  PALHA:  EMBALAGEM  DE  MÍNIMO  800G.  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
975 24,75 24.131,25

36

BEBIDA VEGETAL DE AMÊ NDOAS SABOR ORIGINAL. EMBALAGEM DE 
1L SEM ADIÇÃ O DE AÇÚ CAR, NATURALMENTE SEM LACTOSE. NÃ O 
CONTÉ M GLÚ TEN. RICO EM CÁ LCIO E VITAMINAS D E E. BAIXO TEOR 
DE  CALORIAS.  EMBALAGEM  PRIMÁ RIA  COM  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÃ O NUTRICIONAL E MARCA DO PRODUTO. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES.

UN
2.130 41,64 88.693,20

37

BEBIDA VEGETAL DE AMÊ NDOA SABOR CHOCOLATE: EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. NATURALMENTE SEM LACTOSE, NÃ O CONTÉ M GLÚ TEN,. 
RICO  EM  CÁ LCIO,  VITAMINAS  D  E  E.  BAIXO  TEOR  DE  CALORIAS. 
EMBALAGEM  PRIMÁ RIA  COM  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE, 
INFORMAÇÕ ES NUTRICIONAIS. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
03 MESES.* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
290 41,64 12.075,60
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38

BEBIDA  VEGETAL  DE  AVEIA:  EMBALAGEM  DE  1  LITRO. 
NATURALMENTE  SEM  LACTOSE,  NÃ O  CONTÉ M  GLÚ TEN.  RICO  EM 
CÁ LCIO, VITAMINAS D E E. BAIXO TEOR DE CALORIAS. EMBALAGEM 
PRIMÁ RIA  COM  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES 
NUTRICIONAIS. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 03 MESES.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
280 22,43 6.280,40

39

BEBIDA VEGETAL DE COCO SEM ADIÇÃ O DE AÇÚ CAR: EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. NATURALMENTE SEM LACTOSE, NÃ O CONTÉ M GLÚ TEN,. 
RICO  EM  CÁ LCIO,  VITAMINAS  D  E  E.  BAIXO  TEOR  DE  CALORIAS. 
EMBALAGEM  PRIMÁ RIA  COM  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE, 
INFORMAÇÕ ES NUTRICIONAIS. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
03 MESES.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
280 22,43 6.280,40

40

BERINJELA,  FRESCA,  DE  1ª  QUALIDADE  (EXTRA  AA),  LISA  SEM 
MANCHAS, ISENTA DE ENFERMIDADES E MATERIAL TERROSO, SEM 
DANOS  FÍSICOS  E  MECÂ NICOS  ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  OU 
TRANSPORTE
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
540 9,27 5.005,80

41

BETERRABA: FIRME E COMPACTA,  DE TAMANHO REGULAR,  GRAU 
DE EVOLUÇÃ O COMPLETO, ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂ NICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE,  LIVRE  DE 
RESÍDUOS  DE  FERTILIZANTES,  TRANSPORTADA  DE  FORMA 
ADEQUADA.

KG
18.136 5,06 91.768,16

42

BICARBONATO  DE  SÓ DIO:  EMBALAGEM  PLÁ STICA  DE  30G, 
CONTENDO DADOS DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,  MARCA  DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMO D E 01 ANO) E PESO 
LIQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
670 2,61 1.748,70

43

BISCOITO DE Á GUA E SAL, EM SUA COMPOSIÇÃ O APRESENTA ENTRE 
OUTROS  INGREDIENTES  FARINHA  DE  TRIGO  FORTIFICADA  COM 
FERRO  E  Á CIDO  FÓ LICO,  EMBALAGEM  DE  NO  MÍNIMO  340G. 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO. SERÃ O REJEITADOS BISCOITOS 
MAL COZIDOS, QUEIMADOS, NÃ O PODENDO APRESENTAR EXCESSO 
DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
8.525 6,22 53.025,50

44

BISCOITO  DE  ARROZ:  PRODUTO  A  BASE  DE  ARROZ.  ISENTO  DE 
GLÚ TEN  E  GORDURA  TRANS.  ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM 
PLÁ STICA CONTENDO NO MÍNIMO 80G DO PRODUTO. ROTULAGEM 
CONTENDO  NO  MÍNIMO  AS  SEGUINTES  INFORMAÇÕ ES: 
DENOMINAÇÃ O  DO  PRODUTO,  INGREDIENTES,  TABELA 
NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
320 11,11 3.555,20

45

BISCOITO DE MAISENA: EM SUA COMPOSIÇÃ O APRESENTA ENTRE 
OUTROS  INGREDIENTES  FARINHA  DE  TRIGO  FORTIFICADA  COM 
FERRO  E  Á CIDO  FÓ LICO,  EMBALAGEM  DE  NO  MÍNIMO  340G. 
CONTENDO  AS  ESPECIFICAÇÕ ES  DO  PRODUTO,  MARCA  DO 
PRODUTO,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O  E  PRAZO  DE  VALIDADE.  SERÃ O 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS, NÃ O PODENDO 
APRESENTAR  EXCESSO  DE  DUREZA  E  NEM  SE  APRESENTAR 
QUEBRADIÇO

UN
5.390 8,14 43.874,60
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* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

46

BISCOITO  DE  POLVILHO  TRADICIONAL:  EMBALAGEM  CONTENDO 
MÍNIMO  DE  80  GRAMAS.  POLVILHO,  GORDURA  VEGETAL 
HIDROGENADA, OVOS E SAL REFINADO. NÃ O CONTÉ M GLÚ TEN. NÃ O 
CONTÉ M LACTOSE. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.290 7,86 17.999,40

47

BISCOITO DOCE TIPO LEITE: SEM RECHEIO, EM SUA COMPOSIÇÃ O 
DEVE  APRESENTAR  ENTRE  OUTROS  INGREDIENTES  FARINHA  DE 
TRIGO FORTIFICADO COM FERRO E Á CIDO FÓ LICO, EMBALAGEM DE 
NO  MÍNIMO  340G.  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
5.630 8,90 50.107,00

48

BISCOITO ROSQUINHA SABOR COCO ZERO LACTOSE, IDENTIFICAÇÃ O 
DO  PRODUTO,  INFORMAÇÃ O  NUTRICIONAL,  MARCA  DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO DE 600 GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE 
DE, NO MÍNIMO, 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.317 8,25 19.115,25

49
BISCOITO TIPO BROINHA DE MILHO SEM LACTOSE, IDENTIFICAÇÃ O 
DO  PRODUTO,  INFORMAÇÃ O  NUTRICIONAL,  MARCA  DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 300 GRAMAS. PRAZO 
DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.302 9,26 12.056,52

50

BISCOITO TIPO MAISENA INTEGRAL SEM LACTOSE, IDENTIFICAÇÃ O 
DO  PRODUTO,  INFORMAÇÃ O  NUTRICIONAL,  MARCA  DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 340 GRAMAS. PRAZO DE 
VALIDADE  DE,  NO  MÍNIMO,  06  MESES  A  CONTAR  DA  DATA  DE 
ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.658 8,02 13.297,16

51

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE COCO: PREPARADA COM FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E Á CIDO FÓ LICO, CONTENDO 
COCO  EM  SUA  COMPOSIÇÃ O,  EMBALAGEM  DE  NO  MÍNIMO  600G 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO VALIDADE. SERÃ O REJEITADOS 
BISCOITOS  MAL  COZIDOS,  QUEIMADOS,  NÃ O  PODENDO 
APRESENTAR  EXCESSO  DE  DUREZA  E  NEM  SE  APRESENTAR 
QUEBRADIÇO.* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
6.600 8,28 54.648,00

52

BISTECA  SUINA:  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  LIMPAS,  COM  OSSOS, 
PREVIAMENTE  FATIADA,  CERTIFICADO  DE  INSPEÇÃ O  SANITARIA, 
APRESENTANDO  COR  E   CHEIRO   CARACTERÍSTICO, CONGELADAS, 
EMBALADAS  A   VACUO   EM   MATERIAL   ATÓ XICO,  ISENTAS  DE 
ADITIVOS OU  SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM 
IMPROPRIAS  AO  CONSUMO  E   QUE  ALTEREM   SUAS 
CARACTERISTICAS   NATURAIS   (FISICAS,  QUIMICAS,  E 
ORGANOLEPTICAS),  INSPECIONADAS  PELO  MINISTERIO  DA 
AGRICULTURA,  ENTREGUE  DE  ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃ O 
VIGENTE. EVE POSSUIR REGISTRO DE  INSPEÇÃ O E  SER  ENTREGUE 
CONGELADA,  DE  ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃ O  VIGENTE.  DEVERÁ  
SER ENTREGUE EM EMBALAGENS ATÓ XICAS DE 2,0;  3,0 E 5,0 KG, 
CONFORME SOLICITAÇÃ O
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
3.390 23,05 78.139,50

53

BOMBOM  BOLA:  COM  RECHEIO  A  BASE  DE  CASTANHA  DE  CAJU, 
ENVOLVIDO POR UNA CAMADA DE BISCOITO WAFFER E COBERTO 
COM  UNA  CAMADA  DE  CHOCOLATE  AO  LEITE,  COM  PRIMEIRA 
EMBALAGEM  ALUNINIZADA  E  SEGUNDA  DE  PAPEL  RESISTENTE, 
COM PESO MEDIO DE 20 GRAMAS POR UNIDADE. EMBALAGENS DE 1 
KG.

UN
1.351 67,29 90.908,79

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

23

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

54

BOMBOM RECHEADO COBERTO COM CHOCOLATE BRANCO: WAFFER 
CROCANTE COM RECHEIO CREMOSO E COBERTURA DE CHOCOLATE 
BRANCO PESANDO CERCA DE 20G. EMBALAGEM PRIMÁ RIA SELADA 
INDIVIDUALMENTE  E  EMBALAGEM  SECUNDÁ RIA  DE  PLÁ STICO, 
LIMPA,  ÍNTEGRA,  RESISTENTE,  CONSTANDO  NOME  E  MARCA  DO 
PRODUTO,  VALIDADE,  LOTE,  INFORMAÇÃ O  NUTRICIONAL  E 
INGREDIENTES. RÓ TULO CONFORME EXIGIDO PELA ANVISA. PESO 
DA UNIDADE:  1KG.  VALIDADE MÍNIMA DE 9  MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. MARCA DE REFERÊ NCIA: LACTA.

UN
1.421 65,93 93.686,53

55

BOMBOM  TIPO  WAFER  COM  COBERTURA  SABOR  CHOCOLATE 
PRETO: CAIXA DE NO MÍNIMO 126G COM 20 UNIDADES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.  INGREDIENTES:  AÇÚ CAR,  FARINHA DE  TRIGO 
ENRIQUECIDA  COM  FERRO  E  Á CIDO  FÓ LICO,  GORDURA  VEGETAL, 
MASSA DE CACAU, CACAU EM PÓ , MANTEIGA DE CACAU, FARINHA DE 
SOJA INTEGRAL, SORO DE LEITE EM PÓ , AMENDOIM, LEITE EM PÓ  
INTEGRAL, Ó LEO DE SOJA, LEITE EM PÓ  DESNATADO, CASTANHA DE 
CAJU, FARINHA DE ARROZ, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, 
EXTRATO  DE  MALTE,  EMULSIFICANTE:  LECITINA  DE  SOJA  E 
POLIGLICEROL  POLIRRICINELEATO,  FERMENTO  QUÍMICO 
BICARBONATO DE SÓ DIO E AROMATIZANTES.  DATA DE VALIDADE 
NÃ O INFERIOR A 01 ANO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.096 12,03 13.184,88

56

BOMBOM,  TIPO  WAFER  COM  COBERTURA  SABOR  CHOCOLATE 
BRANCO:  EMBALAGEM  DE  NO  MÍNIMO  126G  COM  20  UNIDADES 
EMBALADAS  INDIVIDUALENTE.  COM  20  UNIDADES  TIPO  BIS 
NGREDIENTES:  AÇÚ CAR,  FARINHA  DE  TRIGO  ENRIQUECIDA  COM 
FERRO  E  Á CIDO  FÓ LICO,  GORDURA  VEGETAL,  MASSA  DE  CACAU, 
CACAU EM PÓ , MANTEIGA DE CACAU, FARINHA DE SOJA INTEGRAL, 
SORO DE LEITE EM PÓ , AMENDOIM, LEITE EM PÓ  INTEGRAL, Ó LEO 
DE SOJA, LEITE EM PÓ  DESNATADO, CASTANHA DE CAJU, FARINHA 
DE ARROZ,  GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA,  EXTRATO DE 
MALTE,  EMULSIFICANTE:  LECITINA  DE  SOJA  E  POLIGLICEROL 
POLIRRICINELEATO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓ DIO 
E AROMATIZANTES. DATA DE VALIDADE NÃ O INFERIOR A 01 ANO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
904 12,03 10.875,12

57

BRÓ COLIS, FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE (EXTRA) GRAÚ DO, DE 
1ª  QUALIDADE,  SEM  FLORESCÊ NCIAS  E  AMARELADOS,  TAMANHO 
MÍNIMO DE 300G.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

MOL
1.080 20,35 21.978,00

58

CACAU EM PÓ  100%: CACAU ALCALINO, NÃ O CONTÉ M GLÚ TEN, COR 
E SABOR INTENSOS,  SEM AÇÚ CAR.  EMBALAGEM DEVERÁ  CONTER 
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE, 
INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS,  NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE 
VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. AS CARACTERÍSTICAS DE 
QUALIDADE  E  IDENTIDADE  DO  PRODUTO  DEVERÃ O  ESTAR  DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃ O N° 12/78 DA COMISSÃ O NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕ ES PARA ALIMENTOS – CNNNPA. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO  ATÓ XICO,  RESISTENTE,  DE  500  GRAMAS.  VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA (MARCA 
COMPATÍVEL OU SIMILAR A  SICAO OU MAVALÉ RIO).

UN
2.510 41,17 103.336,70

59

CAFÉ  TORRADO  E  MOÍDO,  EMBALAGEM  À  VÁ CUO  DE  500G,  DE 
PRIMEIRA  QUALIDADE,  COM  SELO  DE  PUREZA  DA  ASSOCIAÇÃ O 
BRASILEIRA DA INDÚ STRIA DO CAFÉ  - ABIC. O PRODUTO DEVERÁ  
TER  REGISTRO  NO  MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA  /  ANVISA  E  A 
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  A  ESPECIFICAÇÃ O  DO   PRODUTO, 
PESO LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃ O E PRAZO DE VALIDADE

UN
9.740 35,22 343.042,80
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60

CAFÉ  TORRADO  E  MOÍDO:  1ª  QUALIDADE,  TIPO  TRADICIONAL, 
DEVENDO  POSSUIR  CERTIFICADO  DO  PROGRAMA  DE  QUALIDADE 
DO CAFÉ  DA ABIC EM PLENA VALIDADE. PÓ  HOMOGÊ NEO; AROMA E 
SABORES CARACTERÍSTICAS DE REGULAR A INTENSO,  ISENTO DE 
GRÃ OS  PRETOS,  VERDES  OU  FERMENTADOS.  AS  CONDIÇÕ ES  DO 
PRODUTO DEVEM ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃ O RDC Nº 
277, DE 22 DE SETEMBRO DE 2005. EMBALADO A VÁ CUO, PACOTES 
DE 500G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.  RÓ TULO CONFORME LEGISLAÇÃ O VIGENTE.  MARCA 
DE REFERÊ NCIA (TRÊ S CORAÇÕ ES, CAFÉ  BRASILEIRO, PILÃ O).

UN
10.065 36,99 372.304,35

61

CAIXA  DE  CHOCOLATE  SORTIDOS:  CAIXA  DE  PAPELÃ O,  COM 
DIVERSOS  TIPOS  DE  CHOCOLATES,  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE, 
EMBRULHADOS  INDIVIDUALMENTE,  EMBALAGEM  DE  NO  MÍNIMO 
250 GRAMAS. MARCAS DE REFERÊ NCIA: NESTLÉ , LACTA E GAROTO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
735 14,33 10.532,55

62

CAIXA DE OVOS DE GRANJA BRANCO: CONTÉ M 12 CARTELAS COM 30 
UNIDADES.  TIPO  A,  LIMPOS,  FRESCOS,  SEM  RACHADURAS  E 
TRINCADOS,  QUANDO  QUEBRADOS  DEVEM  APRESENTAR  GEMA 
FIRME.  EMBALAGEM  COM  PLÁ STICO.  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
FABRICANTE, RÓ TULO DO PRODUTO. REGISTRO NO MINISTÉ RIO DA 
AGRICULTURA EM Ó RGÃ O O DE INSPEÇÃ O MUNICIPAL, ESTADUAL E 
FEDERAL

UN
1.601 288,75 462.288,75

63

CALDO  PARA  CULINÁ RIA,  SABOR  CARNE,  SEM  GORDURA  TRANS, 
CAIXA  COM  114G  (12  CUBOS),  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMO 
DE 10 MESES) E PESO LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
495 5,56 2.752,20

64

CALDO PARA CULINÁ RIA, SABOR GALINHA, SEM GORDURA TRANS, 
CAIXA  COM  114G  (12  CUBOS),  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMO 
DE 10 MESES) E PESO LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
505 5,56 2.807,80

65

CANELA  EM  CASCA,  SABOR  E  CHEIRO  CARACTERÍSTICO, 
EMBALAGEM  PLÁ STICA  TRANSPARENTE  DE  10G  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.635 3,37 8.879,95

66

CANELA EM PÓ ,  SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO,  EMBALAGEM 
PLÁ STICA DE 10G, COM IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE,  PRAZO  VALIDADE  (MÍNIMO  DE  01  ANO)  E  PESO 
LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
360 2,89 1.040,40

67

CANJICA  AMARELA:  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  COM  GRÃ OS 
BENEFICIADOS,  POLIDOS,  LIMPOS,  ISENTOS  DE  SUJIDADES, 
PARASITAS  E  LARVAS,  EMBALAGENS  DE  500G  CONTENDO  AS 
ESPECIFICAÇÕ ES  DO  PRODUTO,  MARCA  DO  PRODUTO,  DATA  DE 
FABRICAÇÃ O E PRAZO DE VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
645 4,35 2.805,75

68 CANJIQUINHA  AMARELA:  DE  PROCEDÊ NCIA  NACIONAL, 
EMBALAGEM  DE  500  GRS.  EMBALADOS  EM  PLÁ STICO  ATÓ XICO, 
TRANSPARENTE E INCOLOR, TERMOSSELADA, ISENTA DE MOFO OU 

UN
2.910 4,33 12.600,30
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BOLORES,  ODORES  ESTRANHOS  E  SUBSTÂ NCIAS  NOCIVAS, 
AUSÊ NCIA  DE  SUJIDADES,  PARASITAS  OU  LARVAS.  A  EMBALAGEM 
DEVERÁ  DECLARAR A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 
PESO LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚ MERO DO REGISTRO 
NO Ó RGÃ O COMPETENTE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

69

CARNE BOVINA PATINHO: DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADA, 
CORTADA EM BIFE, EMBALADA EM SACO PLÁ STICO TRANSPARENTE 
ATÓ XICO  DE  2,0  KG  CADA,  APRESENTANDO  COR  E  CHEIRO 
CARACTERÍSTICO,  PROVENIENTES  DE  ANIMAIS  SADI  OS,  SOB 
INSPEÇÃ O VETERINÁ RIA. DURANTE  O PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA  A  APARAGEM  (ELIMINAÇÃ O  DOS  EXCESSOS  DE 
GORDURA,  CARTILAGEM  E  APON  EUROSES).  DEVEM  CONSTAR  O 
SELO  DO  SERVIÇO  DE  INSPEÇÃ O  FEDERAL  (SIF)  OU  SERVIÇO  DE 
INSPEÇÃ O MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA (SIM – TANGARÁ  DA 
SERRA)

KG
7.530 35,55 267.691,50

70

CARNE  BOVINA  DE  2ª  ACÉ M  (MOÍDA,  CUBOS  OU  ISCAS):  CARNE 
BOVINA  ACÉ M  CONGELADA,  COR  PRÓ PRIA,  SEM  MANCHAS 
ESVERDEADAS,  CHEIRO  E  SABOR  CARACTERÍSTICO,  COM  NO 
MÁ XIMO  5%  DE  GORDURA,  AUSÊ NCIA  DE  CARTILAGEM  E 
APONEVROSES, LIVRES DE PARASITAS E LARVAS.  EMBALAGEM DE 
POLIETILENO  ATÓ XICO,  RESISTENTE,  TRANSPARENTE,  INTACTA, 
CONTENDO  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS,  NÚ MERO  DE  LOTE, 
DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE,  QUANTIDADE  DO 
PRODUTO  E  NÚ MERO  DO  REGISTRO  DO  SIF,  SISE  OU  SIM.  O 
PRODUTO  DEVERÁ  ESTAR  DE  ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃ O 
VIGENTE, EM ESPECIAL DECRETO Nº 9.013 DE 29/03/17, PORTARIA 
N.º  5  DE  8/11/88,  SIPA/DIPOA,  RESOLUÇÃ O  RDC  N.º  12,  DE 
02/01/01,  ANVISA/MS  E  INSTRUÇÃ O  NORMATIVA  Nº  22  DE 
24/11/05 DO MAPA. EMBALAGEM DE 1KG, 2KG, 3KG, 4KG OU 5KG (A 
DEFINIR)

KG
79.595 29,27 2.329.745,6500

71

CARNE BOVINA DE 2ª MÚ SCULO (MOÍDA, CUBOS OU ISCAS): CARNE 
BOVINA  MÚ SCULO  CONGELADA,  COR  PRÓ PRIA,  SEM  MANCHAS 
ESVERDEADAS,  CHEIRO  E  SABOR  CARACTERÍSTICO,  COM  NO 
MÁ XIMO  5%  DE  GORDURA,  AUSÊ NCIA  DE  CARTILAGEM  E 
APONEVROSES, LIVRES DE PARASITAS E LARVAS.  EMBALAGEM DE 
POLIETILENO  ATÓ XICO,  RESISTENTE,  TRANSPARENTE,  INTACTA, 
CONTENDO  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS,  NÚ MERO  DE  LOTE, 
DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE,  QUANTIDADE  DO 
PRODUTO  E  NÚ MERO  DO  REGISTRO  DO  SIF,  SISE  OU  SIM.  O 
PRODUTO  DEVERÁ  ESTAR  DE  ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃ O 
VIGENTE, EM ESPECIAL DECRETO Nº 9.013 DE 29/03/17, PORTARIA 
N.º  5  DE  8/11/88,  SIPA/DIPOA,  RESOLUÇÃ O  RDC  N.º  12,  DE 
02/01/01,  ANVISA/MS  E  INSTRUÇÃ O  NORMATIVA  Nº  22  DE 
24/11/05 DO MAPA. EMBALAGEM DE 1KG, 2KG, 3KG, 4KG OU 5KG (A 
DEFINIR).

KG
7.340 24,80 182.032,00

72

CARNE  BOVINA  FRALDINHA:  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE, 
CONGELADA,  EMBALADA  EM  SACO   PLÁ STICO  TRANSPARENTE 
ATÓ XICO,  APRESENTANDO  ASPECTO,  COR,   ODOR   E   SABOR 
CARACTERÍSTICOS,  PROVENIENTES  DE  ANIMAIS   SADIOS,   SOB 
INSPEÇÃ O VETERINÁ RIA. DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA  A  APARAGEM  (ELIMINAÇÃ O  DOS  EXCESSOS  DE 
GORDURA,  CARTILAGEM  E  APONEVROSES).  DEVEM  CONSTAR  O 
SELO  DO  SERVIÇO  DE  INSPEÇÃ O  FEDERAL  (SIF)  OU  SERVIÇO  DE 
INSPEÇÃ O MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA (SIM – TANGARÁ  DA 
SERRA)

KG
5.270 37,86 199.522,20
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73

CARNE BOVINA MOÍDA OU CUBOS FRESCA, TIPO CORTE MIOLO DA 
PALETA,  CARNE  BOVINA  DE  SEGUNDA  SEM  OSSO:  ENTREGUE  EM 
EMBALAGENS SACOS RESISTENTES COM PESO DE 2KG. TIPO PALETA 
REFRIGERADA  E  ROTULADA.  PRODUTO  COM  SIF/IMA/SIM  - 
CONTENDO  REGISTRO  DO  RÓ TULO  E  CRMV  COM  ANUIDADES 
QUITADAS.  LIMPA,  RESFRIADA  A  UMA  TEMPERATURA  DE  4  ºC 
(QUATRO GRAUS CELSIUS), E APRESENTANDO NO MÁ XIMO 15% DE 
GORDURA  E  3%  DE  APONEVROSE,  ISENTA  DE  CARTILAGENS  E 
OSSOS,  MANIPULADA  EM  BOAS  CONDIÇÕ ES  HIGIÊ NICAS, 
PROVENIENTES  DE  ANIMAIS  EM  BOAS  CONDIÇÕ ES  DE  SAÚ DE, 
ABATIDOS  SOB  INSPEÇÃ O  VETERINÁ RIA.  A  CARNE  DEVE 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓ PRIO, NÃ O AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓ PRIOS,  SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS,  LIVRES  DE  PARASITAS,  SUJIDADES  E  LARVAS  E 
QUALQUER  SUBSTÂ NCIA  CONTAMINANTE  QUE  POSSA  ALTERÁ -LA 
OU  ENCOBRIR  QUALQUER  ALTERAÇÃ O.  É  NECESSÁ RIO  QUE  EM 
TODAS AS ENTREGAS O FORNECEDOR APRESENTE O CERTIFICADO 
SANITÁ RIO DO PRODUTO OU ALGUM DOCUMENTO QUE COMPROVE 
A  ORIGEM  DA  CARNE,  SUBMETIDO  A  INSPEÇÃ O.  A  ENTREGA 
DEVERÁ  SER EFETUADA.

KG
77.330 29,95 2.316.033,500 0

74

CARNE  BOVINA  SECA  TIPO  CHARQUE:  CARNE  SALGADA,  CURADA 
DESSECADA,  PODENDO  SER  UTILIZADO  ADITIVOS  INTENCIONAIS 
COM  AS  SEGUINTES  FUNÇÕ ES:  ESTABILIZANTE,  ACIDULANTE, 
REGULADOR DE ACIDEZ E ANTIOXIDANTE. AS CARACTERÍSTICAS DE 
QUALIDADE  E  IDENTIDADE  DO  PRODUTO  DEVERÃ O  ESTAR  DE 
ACORDO  COM  A  INSTRUÇÃ O  NORMATIVA  Nº  92  DE  18/20  DO 
MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA  PECUÁ RIA  E  ABASTECIMENTO  - 
MAPA. COM COR PRÓ PRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICO, MÁ XIMO 10% DE GORDURA. EMBALAGEM 
DE POLIETILENO ATÓ XICO A VÁ CUO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
INTACTA,  CONTENDO  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚ MERO DO REGISTRO DO SIF, SISE 
OU SIM. EMBALAGEM DE 1KG
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
1.668 44,71 74.576,28

75

CARNE BOVINA, PATINHO: PROVENIENTE DE MACHOS DA ESPÉ CIE 
BOVINA,  SADIOS,  ABATIDOS,  SOB  INSPEÇÃ O  VETERINÁ RIA. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃ O  DOS  EXCESSOS  DE  GORDURA,  CARTILAGEM  E 
APONEUROSES). A CARNE BOVINA DEVE SER ENTREGUE MOÍDA OU 
EM CUBOS DE NO MÁ XIMO 10 CM³, CONFORME SOLICITAÇÃ O, DEVE 
APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂ NCIA 
CONTAMINANTE  QUE  POSSA  ALTERÁ -LA  OU  ENCOBRIR  ALGUMA 
ALTERAÇÃ O.  DEVE APRESENTAR COR E CHEIRO CARACTERÍSTICO. 
DEVE  POSSUIR  REGISTRO  DE  INSPEÇÃ O  E  SER  ENTREGUE 
CONGELADA,  DE  ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃ O  VIGENTE.  DEVERÁ  
SER ENTREGUE EM EMBALAGENS ATÓ XICAS DE 2,0;  3,0 E 5,0 KG, 
CONFORME SOLICITAÇÃ O. DEVEM CONSTAR O SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃ O FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃ O MUNICIPAL DE 
TANGARÁ  DA SERRA (SIM – TANGARÁ  DA SERRA)

KG
70.640 39,34 2.778.977,600 0

76

CARNE DE FRANGO CRUA E CONGELADA EM CORTES TIPO SASSAMI 
(TIPO CORTE DE FILÉ  DE FRANGO LOCALIZADO NA PARTE INTERNA 
DO  PEITO,  CONSTITUIDO  POR  FILETES  DE  FILÉ  DE  PEITO  DE 
FRANGO),  OBTIDAS  DE  AVES ABATIDAS  ,  DECLARADAS APTAS AO 
CONSUMO  HUMANO  POR  INSPEÇÃ O  VETERINÁ RIA  CONFORME 
LEGISLAÇÃ O VIGENTE, SEM ADIÇÃ O DE SAL, TEMPEROS E INJEÇÃ O 
DE Á GUA OU SUBSTANCIAS QUE PROPICIEM RETENÇÃ O  DE Á GUA 
PELA  CARNE  DO  FRANGO,  MANIPULADA  EM  CONDIÇÕ ES  DE 
HIGIENE, DEVE SER ISENTA DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃ O DE ORDEM QUIMICA, FISICA OU BIOLOGICA. 
NO ATO DE RECEBIMENTO O PRODUTO DEVE ESTAR CONGELADO 
(TEMPERATURA DE -18 GRAUS CELSIOS;  NÃ O DEVE APRESENTAR 

KG
47.300 28,69 1.357.037,000 0
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SUPERFICIES  PEGAJOSA,  LIQUIDO  EM  PARTES  FLÁ CIDAS  OU  DE 
CONSISTÊ NCIA  ANORMAL  COM  INDICIOS  DE  FERMENTAÇÃ O 
PÚ TRIDA.  DEVE ESTAR ISENTA DE OSSOS,  CARTILAGENS,  NERVOS, 
COAGULOS E APONEUROSES, DEVE APRESENTAR COR, ODOR, SABOR 
E  TEXTURA  CARACTERISTICOS.   EMBALAGEM  PRIMÁ RIA: 
EMBALAGEM A VACUO, TRANSPARENTE. EM PACOTES

77

CARNE  SUÍNA  CORTE  PERNIL:  EMBALADA  EM  SACO  PLÁ STICO 
TRANSPARENTE ATÓ XICO DE  5,0  KG  CADA,  APRESENTANDO COR E 
CHEIRO CARACTERÍSTICO, PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, SOB 
INSPEÇÃ O VETERINÁ RIA. DURANTE  O PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA  A  APARAGEM  (ELIMINAÇÃ O  DOS  EXCESSOS  DE 
GORDURA,  CARTILAGEM  E  APONEUROSES).  DEVE  SER  ENTREGUE 
CONGELADA,  DE  ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃ O  VIGENTE.  DEVE 
APRESENTAR  COR  E   CHEIRO   CARACTERÍSTICO.  DEVEM  SER 
ENTREGUES EM EMBALAGENS DE 3.0 KG. DEVEM CONSTAR O SELO 
DO SERVIÇO DE INSPEÇÃ O FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃ O 
MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA (SIM - TANGARÁ  DA SERRA)

KG
3.900 29,64 115.596,00

78

CARNE SUÍNA SEM OSSO, SEM PELE: EMBALADA EM SACO PLÁ STICO 
TRANSPARENTE ATÓ XICO DE  5,0  KG  CADA, APRESENTANDO COR E 
CHEIRO   CARACTERÍSTICO,  PROVENIENTES  DE  ANIMAIS  SADIOS, 
SOB INSPEÇÃ O VETERINÁ RIA. DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE 
SER  REALIZADA  A  APARAGEM  (ELIMINAÇÃ O  DOS   EXCESSOS  DE 
GORDURA,  CARTILAGEM  E  APONEUROSES).  DEVE  SER  ENTREGUE 
CONGELADA, DE ACORDO COM A  LEGISLAÇÃ O VIGENTE. DEVE SER 
ENTREGUES EM EMBALAGENS DE 3.0 KG. DEVEM CONSTAR O SELO 
DO SERVIÇO DE INSPEÇÃ O FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃ O 
MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA (SIM - TANGARÁ  DA SERRA)

KG
3.380 29,13 98.459,40

79

CEBOLA DE CABEÇA. CARACTERÍSTICAS TÉ CNICAS: IN NATURA, COM 
TEXTURA E CONSISTÊ NCIA DE ALIMENTO FRESCO, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICO  DA  VARIEDADE,  COM  COLORAÇÃ O  E  FORMATO 
UNIFORME.  ISENTO  DE  SUJIDADES,  DANOS  MECÂ NICOS,  FÍSICOS, 
FISIOLÓ GICOS,  BIOLÓ GICOS  E  OUTROS  DEFEITOS  QUE  POSSAM 
ALTERAR  SUA  APARÊ NCIA  E  QUALIDADE.  TAMANHO:  MÉ DIO, 
PRODUTOS PEQUENOS (INFERIORES A 125G), CLASSIFICADOS COMO 
FORA DO PADRÃ O MÉ DIO PARA VARIEDADE NÃ O SERÃ O ACEITOS. 
MATURAÇÃ O:  DEVERÁ  APRESENTAR  GRAU  DE  MATURAÇÃ O  TAL 
QUE  PERMITA  SUPORTAR  A  MANIPULAÇÃ O  E  TRANSPORTE 
EMBALAGEM:  O  PRODUTO  DEVERÁ  ESTAR  ACONDICIONADO  EM 
EMBALAGENS  PLÁ STICAS  TRANSPARENTES  INCOLORES  DE 
PRIMEIRO USO OU CAIXAS PLÁ STICAS HIGIENIZADAS. ENTREGA: O 
FORNECEDOR  SERÁ  RESPONSÁVEL  PELA  SEPARAÇÃ O  DAS 
QUANTIDADES  POR  UNIDADE  ESCOLAR.  DEVERÁ  SER 
TRANSPORTADO  DE  ACORDO  COM  AS  NORMAS  SANITÁ RIAS 
VIGENTES.

KG
23.130 7,07 163.529,10

80

CENOURA:  FIRME  E  COMPACTA,  TAMANHO  REGULAR, 
APRESENTANDO  GRAU  DE  EVOLUÇÃ O  COMPLETO,  ISENTA  DE 
ENFERMIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS,  MATERIAL  TERROSO  E 
SUJIDADES,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E  MECÂ NICOS  ORIUNDOS  DO 
MANUSEIO  E  TRANSPORTE,  LIVRE  DE  RESÍDUOS  DE 
FERTILIZANTES, TRANSPORTADA DE FORMA ADEQUADA.

KG
19.066 4,76 90.754,16

81

CHÁ  DE CAPIM CIDREIRA, EMBALAGEM: CAIXA COM 15 SAQUINHOS, 
PESO  LÍQUIDO  MÍNIMO  15G,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMO 
DE 10 MESES) E PESO LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
685 9,48 6.493,80
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82

CHA  DE  ERVA  MATE  TOSTADO,  NATURAL,  CAIXA  COM  250  G 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PESO LIQUIDO, E PRAZO DE VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.370 7,50 25.275,00

83

CHÁ  DE  ERVA  MATE  TOSTADO.  NATURAL:  CAIXA  COM  250G, 
POSSUINDO  COMO  Ú NICO  INGREDIENTE  FOLHAS  DE  MATE 
TOSTADO.  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,  MARCA  DO 
FABRICANTE,  PRAZO  DE  VALIDADE  E  PESO  LÍQUIDO.  MARCA  DE 
REFERÊ NCIA: LEÃ O.

UN
10.190 9,87 100.575,30

84

CHÁ  DE  ERVA  MATE  TOSTADO:  NATURAL,  EMBALAGEM  CAIXA 
CONTENDO 25 SAQUINHOS, PESO LÍQUIDO MÍNIMO 40G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE (MÍNIMO DE 10 MESES) E PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
595 7,47 4.444,65

85

CHEIRO-VERDE: CEBOLINHA E SALSINHA EM MAÇO DE NO MÍNIMO 
150 G, FOLHAS DE COR VERDE,  DE PRIMEIRA QUALIDADE, VIÇOSO, 
BRILHANTE,  FRESCO,  SEM EXCESSO DE UMIDADE,  SEM SINAIS DE 
AMARELAMENTO, COM TALOS FIRMES,  SEM FOLHAS ESCURAS OU 
MURCHAS,  COM  GRAU  DE  EVOLUÇÃ O  COMPLETA  DO  TAMANHO, 
LIVRE DE INSETOS, ISENTA DE DANOS POR QUALQUER LESÃ O FÍSICA 
OU MECÂ NICA. TRANSPORTADAS ADEQUADAMENTE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

MA
5.770 5,23 30.177,10

86

CHOCOLATE EM PO 50% SOLÚ VEL,  A BASE DE CACAU E AÇÚ CAR, 
SEM GLUTEN. CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE,  PRAZO  DE  VALIDADE  DE  NO  MÍNIMO  06  MESES. 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 500 GRAMAS.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
588 39,53 23.243,64

87

CHUCHU:  DE  PRIMEIRA,  TAMANHO  REGULAR,  FIRME,  SEM 
ESTRAGOS,  APRESENTANDO  GRAU  DE  EVOLUÇÃ O  QUE  PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃ O, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃ O EM 
CONDIÇÕ ES  ADEQUADAS  PARA  O  CONSUMO,  COM  AUSÊ NCIA   DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

KG
3.790 5,15 19.518,50

88

COCO  EM  FLOCOS  INTEGRAL  DESIDRATADO  NÃ O  ACRESCIDO  DE 
AÇÚ CAR,  EMBALAGEM  PLÁ STICA  DE  100G  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.950 9,75 19.012,50

89

COCO  RALADO  SECO  DESIDRATADO  PARCIALMENTE 
DESENGORDURADO E SEM ADIÇÃ O DE AÇÚ CAR. EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 100 GRAMAS. MARCAS DE REFERÊ NCIA: ZAELI, SOCOCO E 
DUCOCO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.582 10,39 16.436,98

90

COLORAU:  TENDO  COMO  PRINCIPAL  INGREDIENTE  O  URUCUN, 
PODENDO SER MISTURADO À  FUBÁ  OU FARINHA DE MANDIOCA. PÓ  
FINO  DE  COLORAÇÃ O  AVERMELHADA  DEVE  ESTAR  SEM  A 
PRESENÇA DE SUJIDADES OU MATÉ RIAS ESTRANHAS, EMBALAGEM 
PLÁ STICA  DE  500G,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.525 9,20 14.030,00

91
COSTELA  BOVINA:  LIMPA,  SEM   TEMPERO,  DE   PRIMEIRA 
QUALIDADE,  APRESENTANDO  COR  E  CHEIRO  CARACTERÍSTICO, 

KG 4.030 24,89 100.306,70
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ACOMODADAS EM EMBALAGENS A VACUO E ATÓ XICA, COM OSSOS E 
SEM PELE, POUCA GORDURA, CONGELADAS, ISENTAS DE ADITIVOS 
OU  SUBSTANCIAS  ESTRANHAS  AO  PRODUTO  QUE  SEJAM 
IMPROPRIAS  AO  CONSUMO  E  QUE   ALTEREM  SUAS 
CARACTERISTICAS  NATURAIS   (FISICAS,   QUIMICAS   E 
ORGANOLEPTICAS),  INSPECIONADAS  PELO  MINISTERIO  DA 
AGRICULTURA,  ENTREGUE  DE  ACORDO   COM   A   LEGISLAÇÃ O 
VIGENTE.  DEVE  POSSUIR  REGISTRO  DE   INSPEÇÃ O  E   SER 
ENTREGUE CONGELADA, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃ O VIGENTE. 
DEVERÁ  SER ENTREGUE EM EMBALAGENS ATÓ XICAS DE 2,0; 3,0 E 
5,0  KG,  CONFORME  SOLICITAÇÃ O.  DEVEM  SER  ENTREGUES  EM 
EMBALAGENS DE 3.0 KG. DEVEM CONSTAR O SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃ O FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃ O MUNICIPAL DE 
TANGARÁ  DA SERRA (SIM - TANGARÁ  DA SERRA)

92

COSTELINHA  SUÍNA:  DE   PRIMEIRA  QUALIDADE,  LIMPAS,   COM 
OSSOS,  PREVIAMENTE  FATIADA,  CERTIFICADO  DE   INSPEÇÃ O 
SANITARIA,  APRESENTANDO  COR  E  CHEIRO  CARACTERÍSTICO, 
CONGELADAS,  EMBALADAS  A   VACUO   EM   MATERIAL   ATÓ XICO, 
ISENTAS DE  ADITIVOS OU  SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO 
QUE  SEJAM  IMPROPRIAS  AO  CONSUMO  E   QUE  ALTEREM   SUAS 
CARACTERISTICAS   NATURAIS   (FISICAS,  QUIMICAS,  E 
ORGANOLEPTICAS),  INSPECIONADAS  PELO  MINISTERIO  DA 
AGRICULTURA,  ENTREGUE  DE  ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃ O 
VIGENTE.   DEVEM SER ENTREGUES EM EMBALAGENS DE  3.0  KG. 
DEVEM CONSTAR O SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃ O FEDERAL (SIF) 
OU SERVIÇO DE INSPEÇÃ O MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA (SIM 
- TANGARÁ  DA SERRA)

KG
4.710 28,10 132.351,00

93
COUVE-FLOR FLORES INTEGRAS, LIMPAS, VIÇOSAS, SEM ESTRAGOS, 
AUSÊ NCIA DE PARASITOS E LARVAS.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
1.300 18,07 23.491,00

94

COUVE  MANTEIGA:  FOLHA  DE  COR  VERDE,  DE  PRIMEIRA 
QUALIDADE  COM  MOLHO  VIÇOSO,  BRILHANTE,  FRESCO,  SEM 
EXCESSO  DE  UMIDADE,  SEM  SINAIS  DE  AMARELAMENTO,  COM 
TALOS FIRMES, SEM FOLHAS ESCURAS OU MURCHAS, COM GRAU DE 
EVOLUÇÃ O COMPLETA DO TAMANHO, LIVRE DE INSETOS, ISENTA DE 
DANOS  POR  QUALQUER  LESÃ O  FÍSICA  OU  MECÂ NICA. 
TRANSPORTADAS ADEQUADAMENTE EM MAÇOS.

MA
16.410 7,01 115.034,10

95

CRAVO DA ÍNDIA: SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM 
PLÁ STICA  DE  10G,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMO DE 01 ANO) 
E PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.780 5,07 9.024,60

96

CREME  DE  LEITE:  TRADICIONAL,  APRESENTANDO  TEOR  DE 
GORDURA MÍNIMA DE 25%, ESTERILIZADO, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 200 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
340 3,90 1.326,00

97

CREME  DE  LEITE:  TRADICIONAL:  APRESENTANDO  TEOR  DE 
GORDURA ATÉ  20%, ESTERILIZADO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
200G,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,  MARCA  DO 
FABRICANTE,  PRAZO  DE  VALIDADE  E  PESO  LÍQUIDO.  MARCA  DE 
REFERÊ NCIA: PIRACANJUBA, ITALAC, ITAMBÉ .

* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.299 5,42 17.880,58
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98

DOCE DE LEITE PASTOSO,  EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GR 
CONTENDO  COM  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,  MARCA  DO 
FABRICANTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O  E  PRAZO  D  E  VALIDADE 
MÍNIMO DE 01 ANO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
150 10,89 1.633,50

99

DOCE  DE  LEITE  PASTOSO:  EMBALAGEM  COM  NO  MÍNIMO  400G. 
SABOR TRADICIONAL, SEM ADIÇÃ O DE AMIDO NOS INGREDIENTES. 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO  DE  VALIDADE  E  PESO  LÍQUIDO.  MARCA  DE  REFERÊ NCIA: 
FRIMESA, ITAMBÉ .
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
522 14,50 7.569,00

100

ERVA  DOCE,  SABOR  E  CHEIRO  CARACTERÍSTICO,  EMBALAGEM 
PLÁ STICA  DE  10G,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMO DE 01 ANO) 
E PESO LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.150 3,77 11.875,50

101

ERVILHAS REIDRATADAS EM CONSERVA: EMBALAGEM (LATA) COM 
NO MÍNIMO 170G DE PESO DRENADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

LA
1.200 4,64 5.568,00

102

EXTRATO DE TOMATE.  INGREDIENTES:  TOMATE E SAL.  PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃ O DA POLPA DE FRUTOS MADUROS 
E SÃ OS DO TOMATEIRO POR PROCESSO TECNOLÓ GICO ADEQUADO. 
SEM ADIÇÃ O DE AÇÚ CAR NA COMPOSIÇÃ O. O EXTRATO DEVE SER 
PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃ OS, SEM PELE 
E SEMENTES. O PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕ ES 
E NÃ O INDICAR PROCESSAMENTO DEFEITUOSO. EMBALAGEM DEVE 
APRESENTAR-SE INTACTA, EM SACHÊ  OU POTE, ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGENS DE PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE  300G. PRAZO DE 
VALIDADE:  MÍNIMO  6  MESES  NA  DATA  DA  ENTREGA.  MARCA  DE 
REFERÊ NCIA: FUGINI OU ELEFANTE.

UN
26.520 3,68 97.593,60

103

EXTRATO  DE  TOMATE:  PRODUTO  INDUSTRIALIZADO  PREPARADO 
COM TOMATE, AÇÚ CAR E SAL, EMBALAGEM TIPO SACHE DE 1,02 KG, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.

UN
5.684 14,64 83.213,76

104

FARINHA  DE  ARROZ:  A  EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER 
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE, 
INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS,  NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE 
FABRICAÇÃ O, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. NÃ O 
CONTÉ M  GLÚ TEN.  AS  CARACTERÍSTICAS  DE  QUALIDADE  E 
IDENTIDADE  DO  PRODUTO  DEVERÃ O  ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
RESOLUÇÃ O  12/78  DA  COMISSÃ O  NACIONAL  DE  NORMAS  E 
PADRÕ ES  PARA  ALIMENTOS  –  CNNPA.  EMBALAGEM  DE 
POLIETILENO  ATÓ XICO,  RESISTENTE,  PODENDO  SER 
TRANSPARENTE OU NÃ O DE 1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
480 12,01 5.764,80

105

FARINHA  DE  MANDIOCA:  TORRADA,  TIPO  I,  BRANCA,  FINA, 
EMBALAGEM  TRANSPARENTE  DE  1,0  KG  CONTENDO  AS 
ESPECIFICAÇÕ ES  DO  PRODUTO,  MARCA  DO  PRODUTO,  DATA  DE 
FABRICAÇÃ O E PRAZO DE VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
4.878 8,93 43.560,54
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106

FARINHA  DE  MILHO,  TIPO  SIMPLES,  ELABORADA  A  PARTIR  DE 
GRÃ OS  DE MILHO TORRADOS E PENEIRADOS,  NA COR AMARELA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM DE 500G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.722 7,07 12.174,54

107

FARINHA  DE  ROSCA:  FINA,  EMBALAGEM  DE  500  G  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
632 9,89 6.250,48

108

FARINHA  DE  TAPIOCA:  MASSA  PARA  TAPIOCA,  AMIDO  DE 
MANDIOCA,  FARINHA  OBTIDA  ATRAVÉ S  DA  TRANSFORMAÇÃ O 
PARCIAL  DA  FÉ CULA  DE  MANDIOCA  EM  GOMA.  NÃ O  CONTÉ M 
GLÚ TEN.  A  EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS 
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O,  PROCEDÊ NCIA,  INFORMAÇÕ ES 
NUTRICIONAIS, NÚ MERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃ O, DATA DE 
VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. EMBALAGEM DE 500G.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.270 8,99 11.417,30

109

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL: RICA EM FIBRAS, VITAMINAS E SAIAS 
MINERAIS, ISENTA DE TERRA, SEM UNIDADE, EMBALAGEM DE 1 KG 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO  DE  VALIDADE,  PESO  LÍQUIDO.  O  PRODUTO  DEVERÁ  TER 
ASPECTO, CHEIRO E SABOR PRÓ PRIOS.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
260 9,56 2.485,60

110

FARINHA  DE  TRIGO:  TIPO  1,  ENRIQUECIDA  COM  FERRO  E  Á CIDO 
FÓ LICO. PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM EXCLUSIVA DO GRÃ O DE 
TRIGO ISENTA DE TERRA, SEM UNIDADE, (TOLERADO MÁ XIMO 15% 
DE UNIDADE), EMBALAGEM DE 1,0 KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ  TER ASPECTO DE PÓ  FINO BRANCO, 
COM  CHEIRO  E  SABOR  PRÓ PRIOS.  (MARCA  DE  REFERÊ NCIA: 
ANACONDA, AVALADE).
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
14.635 5,36 78.443,60

111

FEIJÃ O CARIOQUINHA: TIPO 1, IN NATURA, NOVO, GRÃ OS INTEIROS, 
ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉ RIA TERROSA, PEDRAS 
OU  CORPOS  ESTRANHOS,  FUNGOS  OU  PARASITAS,  LIVRE  DE 
UNIDADE,  SECOS,  EMBALAGEM  PLÁ STICA  DE  1,0  KG  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE,  PESO  LÍQUIDO.  (MARCA  DE  REFERÊ NCIA:  URBANO, 
KUMBUCA).

UN
23.940 6,41 153.455,40

112

FEIJÃ O  CLASSE  PRETO:  TIPO  1,  GRÃ OS  INTEIROS,  ASPECTO 
BRILHOSO,  LISO,  ISENTO  DE  MATÉ RIA  TERROSA,  PEDRAS  OU 
CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UNIDADE, 
SECOS,  EMBALAGEM  PLÁ STICA  DE  1,0  KG  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE,  PESO  LÍQUIDO.  (MARCA  DE  REFERÊ NCIA:  URBANO, 
KUMBUCA).
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
6.250 7,93 49.562,50

113

FERMENTO  BIOLÓ GICO:  GRANULADO,  SECO,  INSTANTÂ NEO, 
EMBALADO  A  VÁ CUO,  UNIDADES  DE  125  G,  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.084 12,94 26.966,96

114 FERMENTO EM PÓ  QUÍMICO:  EMBALAGEM DE 100 G,  CONTENDO UN 4.389 5,45 23.920,05
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IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

115

FERMENTO  QUÍMICO  250G  TIPO  EM  PÓ ;  COMPOSTO  DE 
PIROFOSFATO Á CIDO DE SÓ DIO; BICARBONATO DE SÓ DIO, FOSFATO 
MONO-CALCIO, VALIDADE MÍNIMA 4 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM LATA HERMETICAMENTE FECHADA 
DE 250 GRAMAS.

* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.120 11,18 34.881,60

116

FERMENTO  QUÍMICO  TIPO  EM  PÓ ;  COMPOSTO  DE  PIROFOSFATO 
Á CIDO DE SÓ DIO; BICARBONATO DE SÓ DIO, FOSFATO MONO-CALCIO, 
VALIDADE  MÍNIMA  4  MESES  A  CONTAR  DA  DATA  DE  ENTREGA; 
ACONDICIONADO  EM  LATA  HERMETICAMENTE  FECHADA  DE  NO 
MÍNIMO  200  GRAMAS.  MARCAS  DE  REFERÊ NCIA:  ROYAL,  DR. 
OETKER,
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.730 10,00 37.300,00

117

FÍGADO BOVINO: CONGELADO, COM ASPECTO, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO  PLÁ STICO  TRANSPARENTE  ATÓ XICO  DE  2,0  KG  CADA, 
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,  PRAZO  DE  VALIDADE, 
MARCAS E  CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA.  DEVEM  SER  ENTREGUES  EM 
EMBALAGENS DE 3.0 KG. DEVEM CONSTAR O SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃ O FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃ O MUNICIPAL DE 
TANGARÁ  DA SERRA (SIM - TANGARÁ  DA SERRA)
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
880 18,14 15.963,20

118

FILÉ  DE PEIXE TILÁ PIA: DE 1ª QUALIDADE, LIMPO, SEM COURO, SEM 
ESCAMAS,  SEM  ESPINHAS,  PORCIONADO  EM  UNIDADES  DE  EM 
MÉ DIA 100 GRAMAS, CONGELADOS A -12 ºC, ISENTOS DE ADITIVOS 
OU  SUBSTÂ NCIAS  ESTRANHAS  QUE  SEJAM  IMPRÓ PRIAS  AO 
CONSUMO.  ACONDIONADO  EM  EMBALAGEM  PRIMÁ RIA  DE 
PLÁ STICO  ATÓ XIO,  TRANSPARENTE,  ISENTA  DE  SUJIDADES  E  OU 
AÇÃ O DE MICRO-ORGANISMOS, CONTENDO ENTRE 400 G A 1 KG.

KG
3.200 62,89 201.248,00

119

FILÉ  DE  PINTADO:  CONGELADO,  APRESENTANDO  COR  E  CHEIRO 
CARACTERÍSTICO,  AUSÊ NCIA  DE  QUALQUER  TIPO  DE  ESPINHA, 
EMBALADO  EM  SACO   PLÁ STICO  ATÓ XICO,  CONTENDO 
INFORMAÇÕ ES  DO  PRODUTO,  DADOS  DO  FABRICANTE,  DATA  DE 
VALIDADE,  ,  DEVERÁ   SER  CONGELADO,  ARMAZENADO  E 
TRANSPORTADO EM CONDIÇÕ ES QUE PRESERVEM A QUALIDADE E 
AS   CARACTERÍSTICAS  DO  ALIMENTO  CONGELADO.  CONTENDO 
REGISTRO  NO  MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA   EM  Ó RGÃ O  DE 
INSPEÇÃ O MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL.

KG
5.130 65,43 335.655,90

120

FLOCÃ O DE ARROZ: NÃ O CONTÉ M GLÚ TEN. A EMBALAGEM DEVERÁ  
CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS,  NÚ MERO  DE  LOTE, 
DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE,  QUANTIDADE  DO 
PRODUTO. AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE E IDENTIDADE DO 
PRODUTO DEVERÃ O ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃ O 12/78 
DA COMISSÃ O NACIONAL DE NORMAS E PADRÕ ES PARA ALIMENTOS 
–  CNNPA.  EMBALAGEM  DE  PAPEL  KRAFT  BRANCO/CORES  OU  DE 
POLIETILENO  DE  NO  MÍNIMO  500G.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  06 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.210 7,27 16.066,70

121 FLOCO  DE  MILHO  PRÉ  COZIDO,  EMBALAGEM  DE  0,5  KG, UN 2.340 5,47 12.799,80
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ENRIQUECIDO COM FERRO E Á CIDO FÓ LICO,  É  UM PRODUTO,  EM 
FORMA DE FLOCOS OBTIDOS DA MOAGEM DO MILHO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

122

FLOCOS  DE  MILHO  PARA  CUSCUZ.  FARINHA  DE  MILHO,  TIPO 
FLOCÃ O, AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓ PRIOS 
COM AUSÊ NCIA DE UMIDADE,  FERMENTAÇÃ O,  RANÇO, ISENTO DE 
SUJIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS.  EMBALAGEM  DE  500  GRAMAS, 
ATÓ XICOS,  RESISTENTES  QUE  GARANTAM  A  INTEGRIDADE  DO 
PRODUTO ATÉ  O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ  
CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  E 
PROCEDÊ NCIA, INFORMAÇÃ O NUTRICIONAL, Nº DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE,  QUANTIDADE  DO  PRODUTO.  O  PRODUTO  DEVERÁ  
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PC
2.270 6,03 13.688,10

123

FRANGO  CORTE  COXINHA  DA  ASA:  ASPECTO  E  COR 
CARACTERÍSTICO,  NÃ O  AMOLECIDO  E  NEM  PEGAJOSO,  SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO, COM 
AUSÊ NCIA  DE  SUJIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS.  EMBALADO  EM 
SACO PLÁ STICO TRANSPARENTE E ATÓ XICO, LIMPO, NÃ O VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ  O 
MOMENTO  DO  CONSUMO.  A  EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER 
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE, 
INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS,  NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE 
FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE,  QUANTIDADE  DO  PRODUTO  E 
NÚ MERO DO REGISTRO NO SIF, SISE OU SIM. EMBALAGEM DE 1 KG 
(PACOTE)
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
2.410 21,42 51.622,20

124

FRANGO CORTE FILÉ  DE PEITO: SEM PELE, SEM OSSO, CONGELADO, 
ASPECTO  CARACTERÍSTICO,  NÃ O  AMOLECIDO  E  NEM  PEGAJOSO, 
COR  CARACTERÍSTICA,  SEM  MANCHAS  ESVERDEADAS,  CHEIRO  E 
SABOR CARACTERÍSTICO, COM AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E  LARVAS.  EMBALADO  EM  SACO  PLÁ STICO  TRANSPARENTE  E 
ATÓ XICO,  LIMPO,  NÃ O  VIOLADO  E  RESISTENTE  QUE  GARANTA  A 
INTEGRIDADE  DO  PRODUTO  ATÉ  O  MOMENTO  DO  CONSUMO.  A 
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚ MERO DO REGISTRO NO SIF, SISE 
OU SIM. EMBALAGEM DE 1 KG (PACOTE).

KG
54.770 27,02 1.479.885,400 0

125

FRANGO COXA SOBRECOXA DESOSSADA (SEM OSSO): CONGELADO, 
ASPECTO  CARACTERÍSTICO,  NÃ O  AMOLECIDO  E  NEM  PEGAJOSO, 
COR  CARACTERÍSTICA,  SEM  MANCHAS  ESVERDEADAS,  CHEIRO  E 
SABOR CARACTERÍSTICO, COM AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E  LARVAS.  EMBALADO  EM  SACO  PLÁ STICO  TRANSPARENTE  E 
ATÓ XICO,  LIMPO,  NÃ O  VIOLADO  E  RESISTENTE  QUE  GARANTA  A 
INTEGRIDADE  DO  PRODUTO  ATÉ  O  MOMENTO  DO  CONSUMO.  A 
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚ MERO DO REGISTRO NO SIF, SISE 
OU SIM. EMBALAGEM DE 1 KG (PACOTE OU BANDEJA).

KG
53.350 16,23 865.870,50

126
FRANGO  SOBRECOXA  DESOSSADA  (SEM  OSSO):  CONGELADO, 
ASPECTO  CARACTERÍSTICO,  NÃ O  AMOLECIDO  E  NEM  PEGAJOSO, 
COR  CARACTERÍSTICA,  SEM  MANCHAS  ESVERDEADAS,  CHEIRO  E 
SABOR CARACTERÍSTICO, COM AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E  LARVAS.  EMBALADO  EM  SACO  PLÁ STICO  TRANSPARENTE  E 

KG
20.600 20,65 425.390,00
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ATÓ XICO,  LIMPO,  NÃ O  VIOLADO  E  RESISTENTE  QUE  GARANTA  A 
INTEGRIDADE  DO  PRODUTO  ATÉ  O  MOMENTO  DO  CONSUMO.  A 
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚ MERO DO REGISTRO NO SIF, SISE 
OU SIM. EMBALAGEM DE 1 KG (PACOTE OU BANDEJA).

127

FRANGO: COXA E SOBRECOXA, PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS 
DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  SEM  TEMPERO,  CONGELADAS,  COM 
ASPECTO, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM MANCHAS E 
PARASITAS, ACONDICIONADAS EM SACO PLÁ STICO TRANSPARENTE 
ATÓ XICO,  SENDO  ENTREGUE  DE  ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃ O 
VIGENTE.CONTENDO REGISTRO NO MINISTÉ RIO DA AGRICULTURA 
EM Ó RGÃ O DE INSPEÇÃ O MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL.

KG
56.820 16,23 922.188,60

128

FUBA  DE  MILHO  MIMOSO,  PRODUZIDO  A  PARTIR  DE  GRAO  DE 
MILHO  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  PRODUTO  AMARELO,  DE 
ASPECTO  FINO,  LIVRE  DE  UMIDADE,  CONTENDO  FERRO  E  ACIDO 
FOLICO, EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE 1,0 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.992 7,08 28.263,36

129

GELATINA  EM  PÓ  DIET,  SEM  ADIÇÃ O  DE  AÇÚ CARES:  SABORES 
DIVERSOS  (LIMÃ O,  MORANGO,  UVA,  ABACAXI,  MARACUJÁ , 
FRAMBOESA,  ETC).  EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 10G,  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
400 3,33 1.332,00

130

GELATINA EM PÓ ,  SABORES DIVERSOS (LIMÃ O,  MORANGO,  UVA E 
ABACAXI)  EMBALAGEM:  MÍNIMO  DE  20G,  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.850 2,86 8.151,00

131

GELEIA  DE  FRUTAS:  SABOR  OBTIDA  PELA  COCÇÃ O  DE  FRUTAS 
INTEIRAS  OU  EM  PEDAÇOS,  POLPA  OU  SUCO  DE  FRUTAS,  COM 
AÇÚ CAR,  Á GUA,  PECTINA E Á CIDO CÍTRICO E CONCENTRADO ATÉ  
CONSISTÊ NCIA GELATINOSA. PREPARADA COM FRUTAS SÃ S, LIMPAS, 
ISENTAS DE PARASITOS, DETRITOS, ANIMAIS OU VEGETAIS OU DE 
FERMENTAÇÃ O.  AS  CARACTERÍSTICAS  DE  QUALIDADE  E 
IDENTIDADE  DO  PRODUTO  DEVERÃ O  ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
RESOLUÇÃ O  12/78  DA  COMISSÃ O  NACIONAL  DE  NORMAS  E 
PADRÕ ES  PARA  ALIMENTOS  –  CNNPA.  A  EMBALAGEM  DEVERÁ  
CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS,  NÚ MERO  DE  LOTE, 
DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE,  QUANTIDADE  DO 
PRODUTO.  POTE  PLÁ STICO  DE  POLIPROPILENO  DE  NO  MÍNIMO 
4000G  PODENDO  SER  DO  TIPO  GELEIA,  PASTA  OU  CREMOSO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UN
830 193,86 160.903,80

132

GOIABA – VERMELHA, FRESCA, DE PRIMEIRA, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO  E  SABOR  PRÓ PRIO,  COM  POLPA  FIRME  E  INTACTA, 
TAMANHO  E  COLORAÇÃ O  UNIFORMES,  DEVENDO  SER  BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO  E  UMIDADE  EXTERNA  ANORMAL,  ISENTA  DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES, SEM PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E  MECÂ NICOS ORIUNDOS DE  MANUSEIO E  TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA PARA O SEU MANUSEIO

KG
620 16,15 10.013,00
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* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

133

GOIABADA: EMBALAGEM PLÁ STICA DE 1,0 KG, COM IDENTIFICAÇÃ O 
DO  PRODUTO,  MARCA  DO  FABRICANTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O  E 
PRAZO DE VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
410 17,11 7.015,10

134

IOGURTE  SABOR  COCO:  LEITE  PASTEURIZADO  PODENDO  SER 
INTEGRAL OU NÃ O, AÇÚ CAR, PREPARADO DE COCO, PODE CONTER 
PEDAÇOS  DE  FRUTAS,  ESPESSANTE,  AMIDO  MODIFICADO, 
CONSERVANTE  SORBATO  DE  POTÁ SSIO,  AROMATIZANTES  E 
FERMENTO  LÁ CTICO.  AS  CARACTERÍSTICAS  DE  QUALIDADE  E 
IDENTIDADE  DO  PRODUTO  DEVERÃ O  ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUÇÃ O  NORMATIVA  Nº  46  DE  23/07  DO  MINISTÉ RIO  DA 
AGRICULTURA PECUÁ RIA E ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM 
DE POLIETILENO ATÓ XICO E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ  
CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÃ O NUTRICIONAL, NÚ MERO DE LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚ MERO DO REGISTRO 
NO  SIF,  SISE  OU  SIM.  EMBALAGEM  DE  NO  MÍNIMO  1,15  KG. 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
MARCA DE REFERÊ NCIAA: NESTLÉ , DANONE OU VIGOR.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.890 16,02 62.317,80

135

IOGURTE SABOR MORANGO: LEITE PASTEURIZADO PODENDO SER 
INTEGRAL OU NÃ O, AÇÚ CAR, PREPARADO DE COCO, PODE CONTER 
PEDAÇOS  DE  FRUTAS,  ESPESSANTE,  AMIDO  MODIFICADO, 
CONSERVANTE  SORBATO  DE  POTÁ SSIO,  AROMATIZANTES  E 
FERMENTO  LÁ CTICO.  AS  CARACTERÍSTICAS  DE  QUALIDADE  E 
IDENTIDADE  DO  PRODUTO  DEVERÃ O  ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUÇÃ O  NORMATIVA  Nº  46  DE  23/07  DO  MINISTÉ RIO  DA 
AGRICULTURA PECUÁ RIA E ABASTECIMENTO - MAPA. EMBALAGEM 
DE POLIETILENO ATÓ XICO E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ  
CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÃ O NUTRICIONAL, NÚ MERO DE LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚ MERO DO REGISTRO 
NO  SIF,  SISE  OU  SIM.  EMBALAGEM  DE  NO  MÍNIMO  1,15  KG. 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
MARCA DE REFERÊ NCIA: NESTLÉ , DANONE OU VIGOR.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
4.040 16,02 64.720,80

136

IOGURTE  ZERO  LACTOSE:  IOGURTE  SEM  LACTOSE.  RESFRIADO. 
IOGURTE  SABOR  MORANGO  OU  COCO  0%  LACTOSE.  IOGURTE 
PARCIALMENTE DESNATADO COM POLPA DE FRUTA PARA DIETAS 
COM RESTRIÇÃ O DE LACTOSE. EMBALAGENS PLÁ STICAS DE MÍNIMO 
850 GRAMAS.  EMBALAGEM DEVERÁ  CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÃ O 
NUTRICIONAL,  NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚ MERO DO REGISTRO NO SIF, SISE OU 
SIM.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  30  DIAS  A  CONTAR  DA  DATA  DE 
ENTREGA. MARCA DE REFERÊ NCIA: NESTLÉ , DANONE OU ITAMBÉ .
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.405 18,07 43.458,35

137

IOGURTE  ZERO  LACTOSE:  IOGURTE  SEM  LACTOSE.  RESFRIADO. 
IOGURTE  SABOR  MORANGO  OU  COCO  0%  LACTOSE.  IOGURTE 
PARCIALMENTE DESNATADO COM POLPA DE FRUTA PARA DIETAS 
COM  RESTRIÇÃ O  DE  LACTOSE.  EMBALAGENS  PLÁ STICAS  DE  NO 
MÍNIMO  170  GRAMAS.  EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER 
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE, 
INFORMAÇÃ O  NUTRICIONAL,  NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚ MERO DO REGISTRO NO 
SIF, SISE OU SIM. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE  ENTREGA.  MARCA  DE  REFERÊ NCIA:  NESTLÉ ,  DANONE  OU 
ITAMBÉ
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.305 4,88 11.248,40
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138

JILÓ , FRESCO, DE PRIMEIRA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓ PRIOS, COM POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃ O 
UNIFORMES, DEVENDO SER DESENVOLVIDA E MADURA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES,  MATERIAL  TERROSO  E  UMIDADE  EXTERNA 
ANORMAL, ISENTA DE FERTILIZANTES E SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS,  SEM  DANOS  FÍSICOS  ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  OU 
TRANSPORTE. ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 2 KG.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
450 11,17 5.026,50

139

LARANJA  PÊ RA  DE  Ó TIMA  QUALIDADE,  COM  GRAU  MÉ DIO  DE 
AMADURECIMENTO,  FRESCA,  COMPACTA  E  FIRME,  ISENTA  DE 
SUJIDADES,  TAMANHO  REGULAR,  COLORAÇÃ O  UNIFORME, 
DEVENDO  SER  BEM  DESENVOLVIDA.  TRANSPORTADA  DE  FORMA 
ADEQUADA.

KG
82.910 5,29 438.593,90

140

LEITE CONDENSADO:  COMPOSTO DE LEITE INTEGRAL,  AÇÚ CAR E 
LACTOSE (TRADICIONAL), DE CONSISTÊ NCIA CREMOSA E TEXTURA 
HOMOGÊ NEA,  ACONDICIONADO  EM  LATA  CONTENDO  395G  COM 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE  (MÍNIMO  DE  1  ANO)  E  PESO  LÍQUIDO.  MARCAS  DE 
REFERÊ NCIA: PIRACANJUBA, ITAMBÉ .
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.364 7,78 26.171,92

141

LEITE  DE  COCO  TRADICIONAL:  EMBALAGEM  COM  200ML, 
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,  UNIDADE  PRODUTO 
MARCA  DO  FABRICANTE,  PRAZO  DE  VALIDADE  E  PESO  LÍQUIDO. 
MARCA DE REFERÊ NCIA: SOCOCO, DUCOCO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.455 7,32 17.970,60

142

LEITE  UHT  DESNATADO,  EMBALAGEM  PRIMÁ RIA  COM 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃ O DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃ O  NUTRICIONAL,  MARCA   DO  FABRICANTE  E 
INFORMAÇÕ ES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM  DE  ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃ O  ESPECÍFICA, 
EMBALAGEM DE 1,0 LITRO. CONTENDO REGISTRO NO MINISTÉ RIO 
DA AGRICULTURA EM Ó RGÃ O DE INSPEÇÃ O  FEDERAL.

UN
11.692 7,07 82.662,44

143

LEITE  UHT  INTEGRAL:  EMBALAGEM  PRIMÁ RIA  COM 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃ O DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃ O  NUTRICIONAL,  MARCA  DO  FABRICANTE  E 
INFORMAÇÕ ES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM  DE  ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃ O  ESPECÍFICA, 
EMBALAGEM DE 1,0  LITRO.CONTENDO REGISTRO NO MINISTÉ RIO 
DA AGRICULTURA EM Ó RGÃ O DE INSPEÇÃ O FEDERAL (MARCA DE 
REFERÊ NCIA: NESTLÉ , PIRACANJUBA E LACBOM)

UN
123.049 6,97 857.651,53

144

LEITE  UHT  ZERO  LACTOSE:  EMBALAGEM  PRIMÁ RIA  COM 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃ O DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃ O  NUTRICIONAL,  MARCA   DO  FABRICANTE  E 
INFORMAÇÕ ES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM  DE  ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃ O  ESPECÍFICA, 
EMBALAGEM DE 1,0 LITRO. CONTENDO REGISTRO NO MINISTÉ RIO 
DA AGRICULTURA  EM Ó RGÃ O DE INSPEÇÃ O  FEDERAL.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
8.228 7,69 63.273,32

145
LIMÃ O TAITI:  TAMANHO UNIFORME, COLORAÇÃ O VERDE ESCURO, 
CALDULENTO,  SEM  ESTRAGOS,  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE, 
APRESENTANDO  GRAU  DE  EVOLUÇÃ O  COMPLETO,  AROMA  E  COR 
PRÓ PRIA, COM AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

KG
1.050 5,74 6.027,00
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* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

146

LINGÜ IÇA  TIPO  TOSCANA,  EMBALAGEM  EM  FILME  PVC 
TRANSPARENTE  OU  SACO  PLÁ STICO  TRANSPARENTE,  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,  PRAZO  DE  VALIDADE,  MARCAS  E 
CARIMBOS  OFICIAIS,  DE  ACORDO  COM  AS  PORTARIAS  DO 
MINISTÉ RIO DA AGRICULTURA.

KG
17.070 22,54 384.757,80

147

MAÇÃ  NACIONAL:  TAMANHO  REGULAR,  SEM  ESTRAGOS,  DE 
PRIMEIRA  QUALIDADE,  APRESENTANDO  GRAU  DE  EVOLUÇÃ O 
COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓ PRIA, COM AUSÊ NCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

KG
62.610 13,41 839.600,10

148

MAÇÃ : TAMANHOS 165 A 175. FRUTA IN NATURA, VARIEDADE FUJI 
OU  GALA,  COM  TEXTURA  E  CONSISTÊ NCIA  DE  FRUTA  FRESCA, 
AROMA  E  SABOR  CARACTERÍSTICO  DA  VARIEDADE  E  COM 
COLORAÇÃ O E FORMATO UNIFORME. FRUTO ISENTO DE SUJIDADES, 
DANOS MECÂ NICOS, FÍSICOS, FISIOLÓ GICOS, BIOLÓ GICOS E OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊ NCIA E  QUALIDADE. 
TAMANHO:  MÉ DIO,  PRODUTOS  PEQUENOS  CLASSIFICADOS  COMO 
FORA DO PADRÃ O MÉ DIO PARA VARIEDADE NÃ O SERÃ O ACEITOS. 
MATURAÇÃ O:  DEVERÁ  APRESENTAR  GRAU  DE  MATURAÇÃ O  TAL 
QUE  PERMITA  SUPORTAR  A  MANIPULAÇÃ O,  TRANSPORTE  E  A 
CONSERVAÇÃ O  EM  CONDIÇÕ ES  ADEQUADAS  PARA  O  CONSUMO 
DURANTE  A  SEMANA  DE  ENTREGA.  PRODUTOS  MADUROS  OU 
DETERIORADOS  NÃ O  SERÃ O  ACEITOS.  EMBALAGEM:  O  PRODUTO 
DEVERÁ  ESTAR  ACONDICIONADO  EM  EMBALAGENS  PLÁ STICAS 
TRANSPARENTES  INCOLORES  DE  PRIMEIRO  USO  OU  CAIXAS 
PLÁ STICAS  HIGIENIZADAS.  ENTREGA:  O  FORNECEDOR  SERÁ  
RESPONSÁVEL PELA SEPARAÇÃ O DAS QUANTIDADES POR UNIDADE 
ESCOLAR,  O  PRODUTO DEVERÁ  SER TRANSPORTADO DE ACORDO 
COM AS NORMAS SANITÁ RIAS VIGENTES.

KG
60.675 14,90 904.057,50

149

MACARRÃ O  INTEGRAL:  TIPO  PARAFUSO  OU  PENA  EMBALAGEM: 
PLÁ STICA, RESISTENTE, BEM VEDADA, CONTENDO 500G, ISENTO DE 
QUALQUER  SUBSTÂ NCIA  ESTRANHA  OU  NOCIVA.  PRAZO  DE 
VALIDADE:  MÍNIMO  6  MESES  A  CONTAR  A  PARTIR  DA  DATA  DE 
ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
650 7,80 5.070,00

150

MACARRÃ O  SEM  GLUTEM:  EMBALAGEM  500  G,  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
1.420 7,45 10.579,00

151

MACARRAO  TIPO  AVE  MARIA,  MASSA  DE  SEMOLINA  COM  OVOS, 
EMBALAGEM PLÁ STICA DE 500 G,  CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO 
PRODUTO,  MARCA DO FABRICANTE,  PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.225 5,58 6.835,50

152

MACARRÃ O  TIPO  CONCHINHA,  MASSA  DE  SEMOLINA  COM  OVOS, 
EMBALAGEM  PLÁ STICA  DE  500G,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
PRODUTO,  MARCA DO FABRICANTE,  PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.310 5,38 7.047,80

153 MACARRÃ O  TIPO  ESPAGUETE,  MASSA  DE  SÊ MOLA  COM  OVOS. 
EMBALAGEM PLÁ STICA DE 500 GRS CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO 
PRODUTO,  MARCA DO FABRICANTE,  PRAZO DE VALIDADE E PESO 

UN
9.795 5,19 50.836,05
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LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

154

MACARRÃ O TIPO PADRE NOSSO, MASSA DE SEMOLINA COM OVOS, 
EMBALAGEM  PLÁ STICA  DE  500G,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
PRODUTO,  MARCA DO FABRICANTE,  PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
9.260 5,26 48.707,60

155

MACARRÃ O  TIPO  PARAFUSO,  MASSA  DE  SÊ MOLA  COM  OVOS. 
EMBALAGEM PLÁ STICA DE 500 GRS CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO 
PRODUTO,  MARCA DO FABRICANTE,  PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO

UN
16.840 5,67 95.482,80

156

MAIONESE  TRADICIONAL:  TEOR  LIPÍDICO  REDUZIDO,  0%  DE 
GORDURA TRANS, EMBALAGEM TIPO SACHÊ  DE 700G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. MARCAS DE REFERÊ NCIA: HELLMANNS, 
HEMMER.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.157 18,59 21.508,63

157

MAIONESE:  TEOR  LIPÍDIO  REDUZIDO,  0%  GORDURA  TRANS, 
EMBALAGEM DE 500G,  CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
70 13,33 933,10

158

MAMÃ O  PAPAYA:  SEM  ESTRAGOS,  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  IN 
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃ O MÉ DIO QUE LHE 
PERMITA  SUPORTAR  A  MANIPULAÇÃ O,  O  TRANSPORTE  E  A 
CONSERVAÇÃ O EM CONDIÇÕ ES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

KG
41.485 9,56 396.596,60

159

MAMÃ O FORMOSA: SEM ESTRAGOS,  DE PRIMEIRA QUALIDADE,  IN 
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃ O MÉ DIO QUE LHE 
PERMITA  SUPORTAR  A  MANIPULAÇÃ O,  O  TRANSPORTE  E  A 
CONSERVAÇÃ O EM CONDIÇÕ ES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

KG
61.540 7,65 470.781,00

160

MANDIOCA  DESCASCADA,  CONGELADA,  DE  PRIMEIRA  SEM 
ESTRAGOS,  APRESENTANDO  GRAU  DE  EVOLUÇÃ O  COMPLETO  DO 
TAMANHO, AROMA E COR PRÓ PRIA, COM  AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS  E  LARVAS,  APRESENTANDO  BOM  COZIMENTO, 
EMBALADAS EM SACOS  PLÁ STICO ATÓ XICO, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE E DATA DE  VALIDADE, PACOTES DE 1,0 KGCONTENDO 
REGISTRO NO MINISTÉ RIO DA AGRICULTURA  / ANVISA

KG
21.840 9,46 206.606,40

161

MANGA  DE  1ª  QUALIDADE,  FRESCO,  FRUTO  COM  MATURAÇÃ O  O 
ADEQUADA  AO  CONSUMO,  COM  ASPECTO,  COR,  CHEIRO  E  SABOR 
PRÓ PRIO,  COM  POLPA  FIRME  E  INTACTA,  DEVENDO  SER  BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL  TERROSO  E  SUJIDADES,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E 
MECÂ NICOS  ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  E  TRANSPORTE,  DE 
COLHEITA  RECENTE,  LIVRE  DE  RESÍDUOS  DE  FERTILIZANTES, 
DEVENDO SER TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
3.070 13,07 40.124,90

162
MANTEIGA COM SAL SEM LACTOSE: CREME DE LEITE OU CREME DE 
SORO, CLORETO DE SÓ DIO, ENZIMA LACTASE E CORANTE NATURAL 

UN 1.663 17,51 29.119,13
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URUCUM.  A  EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS 
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES 
NUTRICIONAIS, NÚ MERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃ O, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚ MERO DO REGISTRO NO 
SIF,  SISE OU SIM.  VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A CONTAR DA 
DATA  DE  ENTREGA.  EMBALAGEM  DE  NO  MÍNIMO  200  GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊ NCIA: PIRACANJUBA,
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

163

MANTEIGA PURA COM SAL: EMBALAGEM PLÁ STICA ATÓ XICA COM 
LACRE ENTRE A TAMPA E O POTE, NÃ O VIOLADA. A EMBALAGEM 
DEVERÁ  CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃ O 
DO FABRICANTE, INFORMAÇÕ ES NUTRICIONAIS, NÚ MERO DE LOTE, 
DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE,  QUANTIDADE  DO 
PRODUTO E NÚ MERO DO REGISTRO NO SIF, SISE OU SIM. VALIDADE 
MÍNIMA  DE  03  MESES  A  CONTAR  DA  DATA  DE  ENTREGA. 
EMBALAGEM  DE  NO  MÍNIMO  500  GRAMAS.  (MARCAS  DE 
REFERÊ NCIA: PIRACANJUBA, LACBOM OU AVIAÇÃ O.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.605 36,04 57.844,20

164

MARACUJÁ  ÍNTEGRO  E  FIRME,  AZEDO,  TAMANHO  REGULAR,  SEM 
ESTRAGOS,  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  APRESENTANDO  GRAU  DE 
EVOLUÇÃ O COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓ PRIA, COM 
AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
1.240 13,62 16.888,80

165

MARGARINA  (CREME  VEGETAL):  COM  SAL:  60%  DE  LIPÍDIOS, 
EMBALAGEM COM 500G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, 
MARCA  DO  FABRICANTE,  PRAZO  DE  VALIDADE  (MÍNIMO  DE  04 
MESES),  PESO  LIQUIDO.  MARCAS  DE  REFERÊ NCIA:  DORIANA, 
DELICIA, DELINE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
4.034 10,70 43.163,80

166

MARGARINA  (CREME  VEGETAL):  SEM  SAL,  60%  DE  LIPÍDIOS, 
EMBALAGEM COM 500G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, 
MARCA  DO  FABRICANTE,  PRAZO  DE  VALIDADE  (MÍNIMO  DE  04 
MESES),  PESO  LIQUIDO.  MARCAS  DE  REFERÊ NCIA:  DORIANA, 
DELICIA, DELINE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.140 11,75 13.395,00

167

MARGARINA: 60% OU MAIS DE LIPÍDIOS,  COM 0% DE GORDURAS 
TRANS, PODENDO CONTER LEITE EM PÓ  DESNATADO E/OU SORO 
DE  LEITE  EM  PÓ ,  ENRIQUECIDA  DE  VITAMINAS,  ADICIONADA  DE 
SAL, EMBALAGEM D E 1.0 KG. MARCAS DE REFERÊ NCIA: DORIANA, 
DELICIA, DELINE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.352 17,68 41.583,36

168

MASSA PARA LASANHA PRÉ  COZIDA DIRETO AO FORNO: SÊ MOLA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E Á CIDO FÓ LICO, PODE CONTER 
OVOS E CORANTES NATURAIS URUCUM E CÚ RCUMA (AÇAFRÃ O). A 
MASSA DEVE SER PRÉ  COZIDA/ DIRETO AO FORNO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ  CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃ O, 
PROCEDÊ NCIA,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS,  NÚ MERO  DE  LOTE, 
DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE  E  QUANTIDADE  DO 
PRODUTO.  EMBALAGEM  DE  POLIETILENO  ATÓ XICO,  RESISTENTE 
PODENDO  SER  TRANSPARENTE  OU  DE  PAPEL  KRAFT 
BRANCO/CORES DE NO MÍNIMO 500 GRAMAS.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.680 12,46 45.852,80

169
MASSA  PARA  LASANHA  SEM  GLÚ TEN:  MASSA  ALIMENTÍCIA  DE 
MILHO E ARROZ. A EMBALAGEM DEVERÁ  CONTER EXTERNAMENTE 
OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O,  PROCEDÊ NCIA,  INFORMAÇÕ ES 
NUTRICIONAIS, NÚ MERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃ O, DATA DE 
VALIDADE  E  QUANTIDADE  DO  PRODUTO.  EMBALAGEM  DE 

UN
900 12,90 11.610,00
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POLIETILENO  ATÓ XICO,  RESISTENTE  PODENDO  SER 
TRANSPARENTE  OU  DE  PAPEL  KRAFT  BRANCO/CORES  DE  NO 
MÍNIMO 200 GRAMAS.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

170

MELANCIA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA, FRUTOS COM 70 A 
80%  DE  MATURAÇÃ O,  COM  ASPECTO,  COR,  CHEIRO  E  SABOR 
PRÓ PRIO,  COM  POLPA  FIRME  E  INTACTA,  DEVENDO  SER  BEM 
DESENVOLVIDA, ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL  TERROSO  E  SUJIDADES,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E 
MECÂ NICOS  ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  E  TRANSPORTE,  DE 
COLHEITA  RECENTE,  LIVRE  DE  RESÍDUOS  DE  FERTILIZANTES, 
DEVENDO SER TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA.

KG
163.945 3,60 590.202,00

171

MELÃ O:  DE  1ª  QUALIDADE,  FRESCO,  FRUTO  COM  MATURAÇÃ O 
ADEQUADA  AO  CONSUMO,  COM  ASPECTO,  COR,  CHEIRO  E  SABOR 
PRÓ PRIO,  COM  POLPA  FIRME  E  INTACTA,  DEVENDO  SER  BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL  TERROSO  E  SUJIDADES,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E 
MECÂ NICOS  ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  E  TRANSPORTE,  DE 
COLHEITA  RECENTE,  LIVRE  DE  RESÍDUOS  DE  FERTILIZANTES, 
DEVENDO SER TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA.

KG
22.580 7,22 163.027,60

172

MEXERICA DE 1ª QUALIDADE, FRESCO, FRUTO COM MATURAÇÃ O O 
ADEQUADA  AO  CONSUMO,  COM  ASPECTO,  COR,  CHEIRO  E  SABOR 
PRÓ PRIO,  COM  POLPA  FIRME  E  INTACTA,  DEVENDO  SER  BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL  TERROSO  E  SUJIDADES,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E 
MECÂ NICOS  ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  E  TRANSPORTE,  DE 
COLHEITA  RECENTE,  LIVRE  DE  RESÍDUOS  DE  FERTILIZANTES, 
DEVENDO SER TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
3.030 9,88 29.936,40

173

MILHO DE PIPOCA, DURO, AMARELO, TIPO 1, BENEFICIADO, POLIDO, 
LIMPO,  ISENTO DE SUJIDADES,  PARASITAS E  LARVAS,  ADMITINDO 
UMIDADE MÁ XIMA DE 14% POR PESO EMBALAGEM PLÁ STICA DE 
500G,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,  MARCA  DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.496 4,88 12.180,48

174

MILHO VERDE EM CONSERVA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 170 
DE PESO DRENADO, CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
12.678 4,81 60.981,18

175

MILHO VERDE EM CONSERVA: LATA COM PESO LÍQUIDO NETO NO 
MÍNIMO 2,6 KG E EMBALAGEM DE 1,7KG (PESO DRENADO). MILHO 
VERDE EM GRÃ OS INTEIROS SELECIONADOS. PRODUTO OBTIDO DO 
COZIMENTO DE GRÃ OS DE MILHO VERDE, IMERSOS EM LIQUIDO DE 
COBERTURA APROPRIADA (SALMOURA) SUBMETIDOS A ADEQUADO 
PROCESSAMENTO  TECNOLÓ GICO.  EMBALAGEM  INTEGRA,  SEM 
VESTÍGIOS  DE  AMASSAMENTO,  VAZAMENTO,  ESTUFAMENTO  E 
FERRUGEM,  COM  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,  MARCA  DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 04 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA.

UN
3.070 36,10 110.827,00

176
MIX DE  FARINHA SEM GLÚ TEN:  FARINHA DE ARROZ,  FÉ CULA DE 
MANDIOCA, FÉ CULA DE BATATA. A EMBALAGEM DEVERÁ  CONTER 
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O,  PROCEDÊ NCIA, 
INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS,  NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE 
FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE  E  QUANTIDADE  DO  PRODUTO. 

UN
800 27,59 22.072,00
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EMBALAGEM NO MÍNIMO 500 GRAMAS.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

177

MOLHO DE SOJA: TIPO SHOYU, TRADICIONAL, FERMENTAÇÃ O 100% 
NATURAL,  NÃ O CONTÉ M GLÚ TEM,  EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
150  ML,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,  MARCA  DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
358 7,35 2.631,30

178

MOLHO  DE  TOMATE:  EMBALAGEM  DE  300  G,  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.521 3,57 5.429,97

179

MOLHO TIPO INGLÊ S: PRODUTO PREPARADO À  BASE DE EXTRATO 
DE  CARNE  ACRESCIDO  DE  VINAGRE,  Á GUA,  AÇÚ CAR,  CORANTE 
CARAMELO E GLUTAMATO MONOSSÓ DICO, EMBALAGEM DE 150 ML, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
297 5,12 1.520,64

180

MUCILAGEM DE ARROZ: CEREAL INFANTIL PARA COMPLEMENTAR A 
ALIMENTAÇÃ O DA CRIANÇA A PARTIR DO 6º MÊ S, ADICIONADA DE 
AÇÚ CAR E ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS (FERRO 
E 9 VITAMINAS), LATA COM 300 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO 
PRODUTO,  MARCA DO FABRICANTE,  PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO.* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
670 15,25 10.217,50

181

MUCILAGEM DE MILHO: CEREAL INFANTIL PARA COMPLEMENTAR A 
ALIMENTAÇÃ O DA CRIANÇA A PARTIR DO 6º MÊ S, ADICIONADA DE 
AÇÚ CAR E ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS (FERRO 
E 9 VITAMINAS), LATA COM 300 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO 
PRODUTO,  MARCA DO FABRICANTE,  PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
670 15,90 10.653,00

182

NOZ MOSCADA: EMBALAGEM COM NO MÍNIMO DE 05 GR CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE (MÍNIMO DE 01 ANO).
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
305 4,01 1.223,05

183

Ó LEO: DE SOJA, TIPO I, CLASSE REFINADO, EMBALAGEM PLÁ STICA 
DE 900 ML CADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE

UN
27.082 7,25 196.344,50

184
ORÉ GANO:  SABOR  E  CHEIRO  CARACTERÍSTICO,  EMBALAGEM 
PLÁ STICA  DE  100  G,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE,  PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.* 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
672 8,65 5.812,80

185

OVOS  DE  GRANJA  BRANCO:  TIPO  A,  LIMPOS,  FRESCOS,  SEM 
RACHADURAS  E  TRINCADOS,  QUANDO  QUEBRADOS  DEVEM 
APRESENTAR  GEMA  FIRME,  CONTENDO  UMA  CARTELA  COM  30 
OVOS,,  EMBALAGEM  COM  PLÁ STICO.  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
FABRICANTE, RÓ TULO DO PRODUTO. REGISTRO NO MINISTÉ RIO DA 
AGRICULTURA EM Ó RGÃ O O DE INSPEÇÃ O MUNICIPAL, ESTADUAL E 
FEDERAL.

UN
16.370 26,16 428.239,20

186 OVOS  DE  GRANJA  OU  CAIPIRA:  TIPO  A,  LIMPOS,  FRESCOS,  SEM DZ 30.400 10,90 331.360,00
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RACHADURAS  OU  TRINCADOS,  QUANDO  QUEBRADOS  DEVEM 
APRESENTAR GEMA FIRME,  CONTENDO UMA DÚ ZIA (DZ). REGISTRO 
NO  MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA  EM  Ó RGÃ O  DE  INSPEÇÃ O 
MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL.

187

PANETONE  COM  GOTAS  DE  CHOCOLATE:  DEVERÁ  TER  PESO 
LÍQUIDO ENTRE 400 E 500 GRAMAS. EMBALAGEM PRIMÁ RIA: SACO 
FLEXÍVEL INDIVIDUAL, ATÓ XICO E RESISTENTE, DISPOSTO DENTRO 
DE  CARTUCHO  EM  PAPEL  CARTÃ O.  EMBALAGEM  SECUNDÁ RIA: 
CAIXA DE PAPELÃ O LACRADA, CONTENDO LOTE, DATA DE VALIDADE 
E  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS.  DEVERÁ  ESTAR  ROTULADO 
CONFORME  LEGISLAÇÃ O  VIGENTE.  MARCAS  DE  REFERÊ NCIA: 
BAUDUCCO, VISCONTI.* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.500 25,74 64.350,00

188

PÃ O  CARECA SEM AÇÚ CAR:  PRODUTO OBTIDO PELA COCÇÃ O,  EM 
CONDIÇÕ ES  TECNOLOGICAMENTE  ADEQUADAS,  DE  UMA  MASSA 
FERMENTADA, PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO E OU OUTRAS 
FARINHAS  QUE  CONTENHAM  NATURALMENTE  PROTEÍNAS 
FORMADORAS DE GLÚ TEN OU ADICIONADAS DAS MESMAS E Á GUA 
UNIDADES  DE  NO  MÍNIMO  50  G.  EMBALAGEM  DE  POLIETILENO 
ATÓ XICO,  RESISTENTE,  TRANSPARENTE.  EMBALAGEM  DEVERÁ  
CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃ O, DATA DE VALIDADE

UN
10.930 20,95 228.983,50

189

PÃ O  DE  DOCE  CONGELANDO:  PRODUTO  COM  FORMATO  DE 
BASTONETES,  CONGELADO,  FRACIONADO  E  PESANDO 
APROXIMADAMENTE 65 GRAMAS. SACO PLÁ STICO DE NO MÍNIMO 
06  KG.  PRAZO  DE  VALIDADE  90  DIAS  A  CONTAR  DA  DATA  DE 
ENTREGA.  EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS 
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÃ O 
NUTRICIONAL,  NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO,
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
3.350 23,21 77.753,50

190

PÃ O  DE  FORMA  INTEGRAL:  CONTENDO  EM  SUA  LISTA  DE 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA  COM  FERRO  E  Á CIDO  FÓ LICO,  AÇÚ CAR,  GORDURA 
VEGETAL,  SAL  E  CONSERVADOR:  PROPIONATO  DE  CÁ LCIO. 
EMBALAGEM DE 400G,  CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, 
MARCA  DO  FABRICANTE,  PRAZO  DE  VALIDADE  E  PESO  LÍQUIDO. 
MARCAS DE REFERÊ NCIA: VISCONTI, PULLMAN.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
625 10,73 6.706,25

191

PÃ O  DOCE:  PRODUTO  OBTIDO  PELA  COCÇÃ O,  EM  CONDIÇÕ ES 
TECNOLOGICAMENTE ADEQUADAS, DE UMA MASSA FERMENTADA, 
PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO E OU OUTRAS FARINHAS QUE 
CONTENHAM  NATURALMENTE  PROTEÍNAS  FORMADORAS  DE 
GLÚ TEN OU ADICIONADAS DAS MESMAS E Á GUA, PODENDO CONTER 
OUTROS  INGREDIENTES.  DE  SABOR  DOCE,  PODENDO  CONTER 
CALDA E COCO RALADO, UNIDADES DE 50 G.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
1.500 23,21 34.815,00

192
PÃ O FORMA TRADICIONAL ZERO LACTOSE. NÃ O CONTÉ M OVO NEM 
LEITE. EMBALAGEM CONTENDO MÍNIMO DE 350 GRAMAS. PRAZO 
DE  VALIDADE  DE,  NO  MÍNIMO,  01  MÊ S  A  CONTAR  DA  DATA  DE 
ENTREGA
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
790 18,87 14.907,30

193

PÃ O FRANCÊ S CONGELADO DE 05, 08 10 OU 12 HORAS: PRODUTO 
COM  FORMATO  DE  BASTONETES,  CONGELADO,  FRACIONADO  E 
PESANDO APROXIMADAMENTE 75 GRAMAS. SACO PLÁ STICO DE NO 
MÍNIMO 10 KG. PRAZO DE VALIDADE 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS 
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÃ O 
NUTRICIONAL,  NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO.* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
3.050 17,63 53.771,50

194
PÃ O  FRANCÊ S:  PRODUTO  OBTIDO  PELO  AMASSAMENTO  E 
COZIMENTO  DA  MASSA,  PREPARADA  OBRIGATORIAMENTE  COM 
FARINHA  DE  TRIGO,  SAL  (CLORETO  DE  SÓ DIO)  E  Á GUA,  QUE  SE 
CARACTERIZA  POR  APRESENTAR  CASCA  CROCANTE  DE  COR 

KG
39.355 17,10 672.970,50
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UNIFORME CASTANHA DOURADA E MIOLO DE COR BRANCO CREME 
DE TEXTURA E GRANULAÇÃ O FINA NÃ O UNIFORME, UNIDADES DE 
50 G.

195

PÃ O  HOT  DOG:  PRODUTO OBTIDO  PELA COCÇÃ O,  EM  CONDIÇÕ ES 
TECNOLOGICAMENTE ADEQUADAS, DE UMA MASSA FERMENTADA, 
PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO E OU OUTRAS FARINHAS QUE 
CONTENHAM  NATURALMENTE  PROTEÍNAS  FORMADORAS  DE 
GLÚ TEN OU ADICIONADAS DAS MESMAS E Á GUA UNIDADES DE NO 
MÍNIMO 60 G. EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓ XICO, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE.  EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE 
OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  DATA  DE 
FABRICAÇÃ O, DATA DE VALIDADE

KG
6.030 21,12 127.353,60

196
PÃ O  TIPO  BISNAGUINHA  TRADICIONAL.  EMBALAGEM  CONTENDO 
MÍNIMO DE 280 GRAMAS.  NÃ O CONTEM OVO E LEITE.  PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
810 11,77 9.533,70

197

PEIXE PINTADO INTEIRO, EM POSTAS, CONGELADO, APRESENTANDO 
COR E  CHEIRO CARACTERÍSTICO,  EMBALADO  EM SACO PLÁ STICO 
ATÓ XICO,  CONTENDO  INFORMAÇÕ ES  DO  PRODUTO,  DADOS  DO 
FABRICANTE,  DATA  DE  VALIDADE  E  REGISTRO  DO  Ó RGÃ O 
COMPETENTE.  DEVERÁ  SER  CONGELADO,  ARMAZENADO  E 
TRANSPORTADO EM CONDIÇÕ ES QUE PRESERVEM A QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS  DO  ALIMENTO  CONGELADO.  CONTENDO 
REGISTRO  NO  MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA  EM  Ó RGÃ O  DE 
INSPEÇÃ O MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL.

KG
2.060 60,95 125.557,00

198

PEIXE  TAMBACU:  INTEIRO,  SEM  ESCAMAS,  EM  VENTRECHAS, 
CONGELADO,  APRESENTANDO  COR  E  CHEIRO  CARACTERÍSTICO, 
EMBALADO  EM  SACO  PLÁ STICO  ATÓ XICO,  CONTENDO 
INFORMAÇÕ ES  DO  PRODUTO,  DADOS  DO  FABRICANTE,  DATA  DE 
VALIDADE  E  REGISTRO  EM  Ó RGÃ O  COMPETENTE.  DEVERÁ  SER 
CONGELADO, ARMAZENADO E TRANSPORTADO EM CONDIÇÕ ES QUE 
PRESERVEM A QUALIDADE E AS CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO. 
DEVE SER CONGELADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL.

KG
2.320 55,05 127.716,00

199

PEPINO:  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  TAMANHO  REGULAR,  FIRME, 
SEM  ESTRAGOS,  APRESENTANDO  GRAU  DE  EVOLUÇÃ O  QUE 
PERMITA  SUPORTAR  A  MANIPULAÇÃ O,  O  TRANSPORTE  E  A 
CONSERVAÇÃ O EM CONDIÇÕ ES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
600 7,38 4.428,00

200

PÊ SSEGO  –  NACIONAL,  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  TAMANHO  E 
COLORAÇÃ O  UNIFORMES,  DEVENDO  SER  BEM  DESENVOLVIDO  E 
MADURO,  COM  POLPA  FIRME  E  INTACTA,  SEM  DANOS  FÍSICOS 
ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  E  TRANSPORTE,  ACONDICIONADO  EM 
CAIXAS DE PAPELÃ O, PESANDO APROXIMADAMENTE 8KGS
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
2.725 18,48 50.358,00

201
PIMENTÃ O  AMARELO:  DE  PRIMEIRA,  APRESENTANDO  GRAU  DE 
MATURAÇÃ O  QUE  PERMITA  SUPORTAR  A  MANIPULAÇÃ O,  O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃ O EM CONDIÇÕ ES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO, COM AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
417 31,43 13.106,31

202
PIMENTÃ O  VERDE:  DE  PRIMEIRA   QUALIDADE,  APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃ O QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃ O, 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃ O EM CONDIÇÕ ES ADEQUADAS, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.795 12,57 22.563,15

203
PIMENTAO VERMELHO: DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃ O QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃ O, 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃ O EM CONDIÇÕ ES ADEQUADAS, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
417 26,10 10.883,70

204
PIRULITO SABOR MORANGO, EM FORMATO DE CORAÇÃ O, COLORIDO 
E  AROMATIZADO  ARTIFICIALMENTE.  INGREDIENTES:  AÇÚ CAR, 

UN 1.005 17,96 18.049,80
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XAROPE DE GLICOSE, ACIDULANTE Á CIDO CÍTRICO, AROMATIZANTE 
E  CORANTE  ARTIFICIAL  40.  SEM  GLÚ TEN.  PACOTE  DE  600  GR. 
CONTENDO 50 PIRULITOS EMBALADOS INDIVIDUALMENTE DE 12 
GR.- DATA DE VALIDADE NÃ O INFERIOR A 01 ANO
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

205

PITAYA.  ROSA:  IN  NATURA,  COM  TEXTURA  E  CONSISTÊ NCIA  DE 
ALIMENTO  FRESCO,  AROMA  E  SABOR  CARACTERÍSTICO  DA 
VARIEDADE E COM COLORAÇÃ O E FORMATO UNIFORME. ISENTO DE 
SUJIDADES,  DANOS  MECÂ NICOS,  FÍSICOS,  FISIOLÓ GICOS, 
BIOLÓ GICOS  E  OUTROS  DEFEITOS  QUE  POSSAM  ALTERAR  SUA 
APARÊ NCIA  E  QUALIDADE.  TAMANHO  MÉ DIO,  PRODUTOS 
PEQUENOS CLASSIFICADOS COMO FORA DO PADRÃ O MÉ DIO PARA 
VARIEDADE  NÃ O  SERÃ O  ACEITOS.  MATURAÇÃ O:  DEVERÁ  
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃ O TAL QUE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃ O, TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃ O EM CONDIÇÕ ES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO DURANTE A SEMANA DE ENTREGA. 
NÃ O  PODENDO  ESTAR  AMOLECIDOS  OU  MUITO  MADUROS.* 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
2.015 35,51 71.552,65

206

POLPA  DE  FRUTA  INTEGRAL  DE  ACEROLA  COM  LARANJA:  SEM 
ADIÇÃ O  DE  AÇÚ CAR  E  AUSENTE  DE  SUBSTÂ NCIAS  ESTRANHAS. 
PRODUTO CONGELADO, NÃ O FERMENTADO E SEM CONSERVANTES. 
AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE E IDENTIDADE DO PRODUTO 
DEVERÃ O ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃ O NORMATIVA Nº 49 
DE  26/18  DO  MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA  PECUÁ RIA  E 
ABASTECIMENTO  -  MAPA.  A  EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER 
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE 
INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS,  NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE 
FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE,  QUANTIDADE  DO  PRODUTO  E 
NÚ MERO DO REGISTRO DO MAPA.  EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓ XICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

KG
3.143 26,37 82.880,91

207

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU: SEM ADIÇÃ O DE AÇÚ CAR E 
AUSENTE  DE  SUBSTÂ NCIAS  ESTRANHAS.  PRODUTO  CONGELADO, 
NÃ O  FERMENTADO  E  SEM  CONSERVANTES.  AS  CARACTERÍSTICAS 
DE QUALIDADE E IDENTIDADE DO PRODUTO DEVERÃ O ESTAR DE 
ACORDO  COM  A  INSTRUÇÃ O  NORMATIVA  Nº  49  DE  26/18  DO 
MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA  PECUÁ RIA  E  ABASTECIMENTO  - 
MAPA. A EMBALAGEM DEVERÁ  CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃ O DO FABRICANTE INFORMAÇÕ ES NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE  DO  PRODUTO  E  NÚ MERO  DO  REGISTRO  DO  MAPA. 
EMBALAGEM  DE  POLIETILENO  ATÓ XICO,  RESISTENTE, 
TRANSPARENTE DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA.* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
370 25,64 9.486,80

208

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE MANGA: SEM ADIÇÃ O DE AÇÚ CAR E 
AUSENTE  DE  SUBSTÂ NCIAS  ESTRANHAS.  PRODUTO  CONGELADO, 
NÃ O  FERMENTADO  E  SEM  CONSERVANTES.  AS  CARACTERÍSTICAS 
DE QUALIDADE E IDENTIDADE DO PRODUTO DEVERÃ O ESTAR DE 
ACORDO  COM  A  INSTRUÇÃ O  NORMATIVA  Nº  49  DE  26/18  DO 
MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA  PECUÁ RIA  E  ABASTECIMENTO  - 
MAPA. A EMBALAGEM DEVERÁ  CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃ O DO FABRICANTE INFORMAÇÕ ES NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE  DO  PRODUTO  E  NÚ MERO  DO  REGISTRO  DO  MAPA. 
EMBALAGEM  DE  POLIETILENO  ATÓ XICO,  RESISTENTE, 
TRANSPARENTE DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
2.780 25,37 70.528,60

209

POLPA  DE  FRUTA  INTEGRAL  DE  MARACUJÁ :  SEM  ADIÇÃ O  DE 
AÇÚ CAR  E  AUSENTE  DE  SUBSTÂ NCIAS  ESTRANHAS.  PRODUTO 
CONGELADO,  NÃ O  FERMENTADO  E  SEM  CONSERVANTES.  AS 
CARACTERÍSTICAS  DE  QUALIDADE  E  IDENTIDADE  DO  PRODUTO 
DEVERÃ O ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃ O NORMATIVA Nº 49 
DE  26/18  DO  MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA  PECUÁ RIA  E 
ABASTECIMENTO  -  MAPA.  A  EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER 
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE 

KG
533 37,33 19.896,89
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INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS,  NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE 
FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE,  QUANTIDADE  DO  PRODUTO  E 
NÚ MERO DO REGISTRO DO MAPA.  EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓ XICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

210

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE UVA:  SEM ADIÇÃ O DE AÇÚ CAR E 
AUSENTE  DE  SUBSTÂ NCIAS  ESTRANHAS.  PRODUTO  CONGELADO, 
NÃ O  FERMENTADO  E  SEM  CONSERVANTES.  AS  CARACTERÍSTICAS 
DE QUALIDADE E IDENTIDADE DO PRODUTO DEVERÃ O ESTAR DE 
ACORDO  COM  A  INSTRUÇÃ O  NORMATIVA  Nº  49  DE  26/18  DO 
MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA  PECUÁ RIA  E  ABASTECIMENTO  - 
MAPA. A EMBALAGEM DEVERÁ  CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃ O DO FABRICANTE INFORMAÇÕ ES NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE  DO  PRODUTO  E  NÚ MERO  DO  REGISTRO  DO  MAPA. 
EMBALAGEM  DE  POLIETILENO  ATÓ XICO,  RESISTENTE, 
TRANSPARENTE DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA.

KG
2.910 35,09 102.111,90

211

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA: SEM ADIÇÃ O DE AÇÚ CAR E 
AUSENTE  DE  SUBSTÂ NCIAS  ESTRANHAS.  PRODUTO CONGELADO, 
NÃ O  FERMENTADO  E  SEM  CONSERVANTES.  AS  CARACTERÍSTICAS 
DE QUALIDADE E IDENTIDADE DO PRODUTO DEVERÃ O ESTAR DE 
ACORDO  COM  A  INSTRUÇÃ O  NORMATIVA  Nº  49  DE  26/18  DO 
MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA  PECUÁ RIA  E  ABASTECIMENTO  - 
MAPA. A EMBALAGEM DEVERÁ  CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃ O DO FABRICANTE INFORMAÇÕ ES NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE  DO  PRODUTO  E  NÚ MERO  DO  REGISTRO  DO  MAPA. 
EMBALAGEM  DE  POLIETILENO  ATÓ XICO,  RESISTENTE, 
TRANSPARENTE DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
2.923 27,00 78.921,00

212

POLVILHO AZEDO: FÉ CULA DE MANDIOCA, GRUPO I FÉ CULA, TIPO1, 
SEM  SUJIDADE,  UMIDADE  E  BOLOR.  NÃ O  CONTÉ M  GLUTÉ N  A 
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE  DO  PRODUTO.  EMBALAGEM  DE  POLIETILENO 
ATÓ XICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.909 14,41 27.508,69

213

POLVILHO AZEDO: FÉ CULA DE MANDIOCA, GRUPO I FÉ CULA, TIPO1, 
SEM  SUJIDADE,  UMIDADE  E  BOLOR.  NÃ O  CONTÉ M  GLUTÉ N  A 
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE  DO  PRODUTO.  EMBALAGEM  DE  POLIETILENO 
ATÓ XICO,  RESISTENTE,  TRANSPARENTE  DE  500G.  VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.370 10,13 34.138,10

214
POLVILHO  DOCE,  EXTRAÍDO  DA  FÉ CULA  DA  MANDIOCA,  TIPO  1, 
EMBALAGEM COM 500G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.635 10,09 36.677,15

215

POLVILHO DOCE: FÉ CULA DE MANDIOCA, GRUPO I FÉ CULA, TIPO1, 
SEM  SUJIDADE,  UMIDADE  E  BOLOR.  NÃ O  CONTÉ M  GLUTÉ N  A 
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE  DO  PRODUTO.  EMBALAGEM  DE  POLIETILENO 
ATÓ XICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.740 15,33 26.674,20

216 PRESUNTO:  COZIDO,  FATIADO,  APRESENTANDO  COR,  CHEIRO  E 
SABOR  CARACTERÍSTICO,  EMBALADO  EM  SACO  TRANSPARENTE 
ATÓ XICO, CONTENDO REGISTRO NO MINISTÉ RIO DA AGRICULTURA 

KG
3.581 34,91 125.012,71
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EM Ó RGÃ O DE INSPEÇÃ O MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL.

217

PROTEÍNA  DE  SOJA:  TEXTURIZADA  GRANULADA  OBTIDA  DA 
EXTRUSÃ O  DA  FARINHA  DESENGORDURADA  DE  SOJA, 
ARMAZENADO  EM  PACOTES  HERMETICAMENTE  FECHADOS.  O 
PRODUTO DEVERÁ  APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 300 
GRAMAS.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
150 14,69 2.203,50

218

QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO,  APRESENTANDO COR, CHEIRO 
E  SABOR  CARACTERÍSTICO,  EMBALADO   EM   SACO  PLÁ STICO 
ATÓ XICO,  TRANSPARENTE,  CONTENDO REGISTRO NO  MINISTÉ RIO 
DA AGRICULTURA  EM Ó RGÃ O DE INSPEÇÃ O MUNICIPAL, ESTADUAL 
OU FEDERAL.

KG
6.861 60,85 417.491,85

219
QUIABO,  LISO,  DE  Ó TIMA  QUALIDADE,  TAMANHO  E  COLORAÇÃ O 
UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂ NICOS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 3 KG.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
740 15,47 11.447,80

220

REFRIGERANTE  PET  SABOR  GUARANÁ :  TENDO  COMO 
INGREDIENTES  BÁ SICOS  Á GUA  GASEIFICADA,  AÇÚ CAR,  AROMA 
SINTÉ TICO  ARTIFICIAL,  SEMENTE  DE  GUARANÁ  0,02  %. 
EMBALAGEM  DE  2,0  LITROS,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.504 9,25 32.412,00

221 REFRIGERANTE:  SABORES  GUARANÁ ,  LIMÃ O  E  LARANJA, 
EMBALAGEM  RETORNÁVEL  DE  NO  MÍNIMO  180  ML,  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
3.874 3,01 11.660,74

222

REPOLHO ROXO:  FRESCO,  DE PRIMEIRA QUALIDADE,  TAMANHO E 
COLORAÇÕ ES  UNIFORMES,  FISIOLOGICAMENTE  DESENVOLVIDOS, 
FIRMES E INTACTOS, SEM LESÕ ES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂ NICA, 
PERFURAÇÕ ES E CORTES, COM AUSÊ NCIA DE SUJIDADES PARASITAS 
E LARVAS.

KG
10.840 7,72 83.684,80

223

REPOLHO VERDE, FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÕ ES  UNIFORMES,  FISIOLOGICAMENTE  DESENVOLVIDOS, 
FIRMES E INTACTOS, SEM LESÕ ES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂ NICA, 
PERFURAÇÕ ES E CORTES, COM AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS

KG
51.140 3,99 204.048,60

224

REQUEIJÃ O  CREMOSO  TRADICIONAL:  CREME  DE  LEITE,  LEITE 
DESNATADO,  CLORETO  DE  SÓ DIO,  FERMENTO  LÁ CTEO, 
ESTABILIZANTE E TEOR DE SÓ DIO MÁ XIMO 195MG EM PORÇÃ O DE 
30G. A EMBALAGEM DEVERÁ  CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃ O,  PROCEDÊ NCIA,  INFORMAÇÕ ES NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃ O,  DATA  DE  VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚ MERO DO REGISTRO NO SIF, SISE 
OU SIM. POTE PLÁ STICO DE POLIETILENO, RESISTENTE, ATÓ XICO DE 
NO MÍNIMO 400 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.240 16,06 19.914,40

225

REQUEIJÃ O  CREMOSO  ZERO  LACTOSE:  CREME  DE  LEITE,  MASSA 
COALHADA, ENZIMA LACTASE, ANTIUMECTANTE,  ESTABILIZANTES 
E CONSERVADOR. A EMBALAGEM DEVERÁ  CONTER EXTERNAMENTE 
OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃ O,  PROCEDÊ NCIA,  INFORMAÇÕ ES 
NUTRICIONAIS, NÚ MERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃ O, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚ MERO DO REGISTRO NO 
SIF,  SISE  OU SIM.  POTE  PLÁ STICO DE  POLIETILENO,  RESISTENTE, 
ATÓ XICO DE NO MÍNIMO 200G. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
320 10,82 3.462,40

226 RÚ CULA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM MAÇOS DE 300 G, ASPECTO 
FRESCO, COM FOLHAS FIRMES E SEM Á REAS ESCURAS, ISENTA DE 
ENFERMIDADES  E  MATERIAL  TERROSO,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E 

UN
1.280 6,44 8.243,20
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MECÂ NICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

227

SAL  REFINADO:  IODADO,  COM  GRANULAÇÃ O  UNIFORME  E  COM 
CRISTAIS  BRANCOS.  A  QUANTIDADE  DE  IODO  DEVE  SEGUIR  A 
LEGISLAÇÃ O ESPECÍFICA, EMBALAGEM DE POLIETILENO DE 1,0 KG, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
7.670 3,09 23.700,30

228

SALSICHA:  PRODUTO  CÁ RNEO  INDUSTRIALIZADO,  OBTIDO   DA 
EMULSÃ O DE CARNE DE AVES,  ADICIONADO DE INGREDIENTES E 
CONDIMENTOS  (EXCETO  PIMENTA)  EMBUTIDOS  EM  ENVOLTÓ RIO 
NATURAL  OU  ARTIFICIAL  OU   PROCESSO  DE  EXTRUSÃ O  E 
SUBMETIDO  A  UM  PROC   ESSO   TÉ RMICO  ADEQUADO.  SERÁ  
TOLERADA  A  ADIÇÃ O  DE   PEQUENAS  QUANTIDADES  DE  Á GUA, 
AMIDO, SOJA E CORANTES NATURAIS. PODERÁ  SER ADICIONADO AO 
PRODUTO,  DESDE   QUE  DECLARADOS,  SAIS  MINERAIS  QUE  NÃ O 
COMPITAM  ENTRE  SI  EM  TERMO  DE  BIODISPONIBILIDADE.  A 
SALSICHA  DEVERÁ  SER  CONGELADA,  ARMAZENADA  E 
TRANSPORTADA EM CONDIÇÕ ES QUE PRESERVEM A QUALIDADE E 
AS  CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO CONGELADO, COM ASPECTO, 
COR, ODOR E SABOR TÍPICOS, SEM MANCHAS E PARASITAS, SENDO 
ENTREGUE DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃ O VIGENTE. CONTENDO 
REGISTRO  NO  MINISTÉ RIO  DA  AGRICULTURA   EM  Ó RGÃ O  DE 
INSPEÇÃ O MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
1.320 12,13 16.011,60

229

SARDINHA:  CONSERVADA  EM  Ó LEO  DE  SOJA:  EVISCERADA  E 
DESCAMADA MECANICAMENTE,  LIVRE DE  NADADEIRAS,  CALDA E 
CABEÇA,  PRÉ -COZIDA,  EMBALAGEM  DE  PESO  LÍQUIDO  DE  NO 
MÍNIMO  125  G,  E  PESO  DRENADO  75  GRAMAS.  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO,  MARCA DO FABRICANTE,  DATA DE 
FABRICAÇÃ O  E  VALIDADE.  CONTENDO  REGISTRO  NO  MINISTÉ RIO 
DA AGRICULTURA EM Ó RGÃ O DE INSPEÇÃ O MUNICIPAL, ESTADUAL 
OU  FEDERAL.  MARCAS  DE  REFERÊ NCIA:  COQUEIROS,  GOMES  DA 
COSTA OU 88).
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
5.470 7,62 41.681,40

230

SEMENTE DE CHIA: OBTIDA DE ESPÉ CIES GENUÍNAS, COM ASPECTO, 
COR,  SABOR  E  CHEIRO  PRÓ PRIOS,  ISENTO  DE  MATERIAIS 
ESTRANHOS,  ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM  PLÁ STICA 
RESISTENTE  E  ATÓ XICA, COM  TODAS  AS  INFORMAÇÕ ES 
PERTINENTES  AO  PRODUTO  CONFORME  LEGISLAÇÃ O  VIGENTE. 
PACOTE COM NO MÍNIMO 100 GRAMAS.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
162 19,66 3.184,92

231

SEMENTE  LINHAÇA  DOURADA:  ISENTA  DE  SUJIDADES,  MOFO  E 
MATERIAIS  ESTRANHOS.  ISENTO  DE  GLÚ TEN,  LACTOSE.  A 
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTREMAMENTE  OS  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO,  PROCEDÊ NCIA,  INFORMAÇÃ O 
NUTRICIONAL, NÚ MERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃ O, DATA DE 
VALIDADE  QUANTIDADE  DO  PRODUTO.  ACONDICIONADO  EM 
PLÁ STICO  TRANSPARENTE  E  ATÓ XICO,  FECHADO  E  INTACTO, 
PESANDO NO MÍNIMO 100 GRAMAS.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
192 5,37 1.031,04

232
SEQUILHOS:  EMBALAGEM  DE  NO  MÍNIMO  100G,  NÃ O  CONTÉ M 
GLÚ TEN.  NÃ O  CONTÉ M  LACTOSE  SABOR  TRADICIONAL,  COCO  OU 
LEITE  (A  DEFINIR).  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO  PRODUTO, 
MANDA DO FABRICANTE E VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
1.580 5,54 8.753,20

233

SUCO  DE  ABACAXI  CONCENTRADO:  SUCO  DE  ABACAXI,  Á GUA 
ACIDULANTE,  PODENDO CONTER SUCO CONCENTRADO DE MAÇÃ , 
CONSERVADORES,  CORANTE  NATURAL,  ANTIOXIDANTE  E 
ANTIESPUMANTE.  AS  CARACTERÍSTICAS  DE  QUALIDADE  E 
IDENTIDADE  DO  PRODUTO  DEVERÃ O  ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUÇÃ O  NORMATIVA  Nº  18  DE  19/13  DO  MINISTÉ RIO  DA 
AGRICULTURA  PECUÁ RIA  E  ABASTECIMENTO  –  MAPA.  A 
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  VALIDADE  E  QUANTIDADE  DO 
PRODUTO. EMBALAGEM DE POLIETILENO TEREFTALADO (PET) OU 
VIDRO DE 500ML.  VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 

UN
10.380 7,40 76.812,00
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DATA DE ENTREGA.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

234
SUCO  DE  CAJU  CONCENTRADO  EMBALAGEM  DE  500  ML,  TENDO 
COMO  INGREDIENTES  SUCO  DE  CAJU,  Á GUA,  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
747 6,70 5.004,90

235
SUCO DE GOIABA CONCENTRADO, EMBALAGEM DE 500 ML, TENDO 
COMO  INGREDIENTES  SUCO  DE  GOIABA  E  Á GUA,  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE.

UN
10.693 7,95 85.009,35

236
SUCO  DE  LARANJA  100%  NATURAL,  NÃ O  CONTÉ M  GLÚ TEN,  NÃ O 
ALCOÓ LICO,  NÃ O  FERMENTADO,  NÃ O  CONTÉ M  CONSERVANTES. 
EMBALAGEM DE 2 LITROS
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
535 27,89 14.921,15

237
SUCO  DE  LARANJA  100%  NATURAL,  NÃ O  CONTÉ M  GLÚ TEN,  NÃ O 
ALCOÓ LICO,  NÃ O  FERMENTADO,  NÃ O  CONTÉ M  CONSERVANTES. 
EMBALAGEM DE 5 LITROS
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
800 63,72 50.976,00

238
SUCO  DE  MARACUJÁ  CONCENTRADO,  EMBALAGEM  DE  500  ML, 
TENDO  COMO  INGREDIENTES  SUCO  DE  MARACUJÁ ,  Á GUA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
782 12,83 10.033,06

239

SUCO DE UVA CONCENTRADO: SUCO DE UVA,  Á GUA ACIDULANTE, 
PODENDO  CONTER  SUCO  CONCENTRADO  DE  MAÇÃ , 
CONSERVADORES,  CORANTE  NATURAL,  ANTIOXIDANTE  E 
ANTIESPUMANTE.  AS  CARACTERÍSTICAS  DE  QUALIDADE  E 
IDENTIDADE  DO  PRODUTO  DEVERÃ O  ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUÇÃ O  NORMATIVA  Nº  18  DE  19/13  DO  MINISTÉ RIO  DA 
AGRICULTURA  PECUÁ RIA  E  ABASTECIMENTO  –  MAPA.  A 
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃ O  DO  FABRICANTE,  INFORMAÇÕ ES  NUTRICIONAIS, 
NÚ MERO  DE  LOTE,  DATA  DE  VALIDADE  E  QUANTIDADE  DO 
PRODUTO. EMBALAGEM DE POLIETILENO TEREFTALADO (PET) OU 
VIDRO DE 500ML.  VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA.

UN
10.675 10,05 107.283,75

240

SUCO DE UVA INTEGRAL CARACTERÍSTICA: INGREDIENTES: UVA DA 
VARIEDADE BORDO. SEM ADIÇÃ O DE Á GUA E CONSERVANTES, NÃ O 
FERMENTADO,  SEM  ADIÇÃ O  DE  AÇÚ CAR,  PASTEURIZADO. 
EMBALAGEM  1,5L.  FABRICAÇÃ O:  MÁ XIMO  30  DIAS.  VALIDADE:  1 
ANO MARCA DE REFERÊ NCIA: CAMPO LARGO, AURORA E PERGOLA
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
515 23,57 12.138,55

241
TANGERINA POKÃ , DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS, E EM BOAS 
CONDIÇÕ ES,  ILESAS,  SEM MANCHAS ESCURAS, SEM RUPTURAS OU 
PANCADAS NA CASCA, COLORAÇÃ O UNIFORME.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

KG
1.485 11,90 17.671,50

242
TEMPERO  PRONTO  COMPLETO  SEM  PIMENTA,  100%  NATURAL, 
CONTÉ M SAL, EMBALAGEM 1,0 KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃ O DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMO 
DE 01 ANO).
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
820 16,33 13.390,60

243

TOMATE DE VEZ, FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃ O  UNIFORMES,  FISIOLOGICAMENTE  DESENVOLVIDO, 
FIRME E INTACTO, SEM LESÕ ES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂ NICA, 
PERFURAÇÕ ES E CORTES, COM AUSÊ NCIA DE SUJIDADES PARASITOS 
E LARVAS.

KG
63.855 8,10 517.225,50

244
TRIGO  PARA  KIBE,  EMBALAGEM  COM  500G,  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃ O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
2.470 10,35 25.564,50
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245
UVA  PASSA  -  OBTIDA  POR  PERDA  PARCIAL  DE  Á GUA  DA  FRUTA 
MADURA,  BRANCA,  SEM CAROÇO,  DE CONSISTÊ NCIA PRÓ PRIA EM 
RAMA E AÇÚ CAR, AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA DE 100G.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PC
5.278 7,90 41.696,20

246
UVA  PASSA  -  OBTIDA  POR  PERDA  PARCIAL  DE  Á GUA  DA  FRUTA 
MADURA,  PRETA,  SEM  CAROÇO,  DE  CONSISTÊ NCIA  PRÓ PRIA  EM 
RAMA E AÇÚ CAR, AUSÊ NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA DE 100G.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PC
5.328 7,90 42.091,20

247

UVA PASSA PRETA SEM SEMENTES: COMPOSTO 100% DE UVA PASSA, 
SEM ADIÇÃ O DE OUTROS INGREDIENTES. EMBALAGEM CONTENDO 
NO  MÍNIMO  200  G.  RÓ TULO  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃ O  DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, VALIDADE, PESO, 
LOTE  E  FABRICANTE.  PRODUTO  COM  VALIDADE  MÍNIMA  DE  6 
MESES NO MOMENTO DA ENTREGA
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
5.290 13,67 72.314,30

248
VINAGRE  FERMENTADO  DE  Á CIDO  ACÉ TICO,  COLORIDO, 
EMBALAGEM COM 750ML,  CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃ O 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE.
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN
6.158 5,55 34.176,90

VALOR TOTAL: 34.162.342,46

1.1.4.  O objeto  desta  contratação  não  se  enquadra como sendo de  bem de luxo,  conforme Decreto Municipal  nº 
110/2023, que regulamenta a Lei n. 14.133/2021

1.1.5. Os bens desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar.

1.1.6. A validade da Ata de Registro de Preços será  de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia ú til subsequente à  
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

1.1.7. Em caso de formalização de contrato, a vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
observarão no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentá rios, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, na forma que dispõ e o art. 
105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente licitação será  realizada na modalidade Pregão Eletrô nico, valendo-se do Sistema de Registro de Preços 

por tratar-se de serviços comuns de aquisição frequente com quantitativos que não se pode definir previamente.

2.2. A aquisição dos gêneros alimentícios, tem por finalidade, atender à s necessidades da manutenção do Programa de 
alimentação  Escolar  nas  escolas  e  creches  da Rede Municipal  de  Ensino,  para  a  conclusão  do ano letivo 2025 e 
decorrer  do  ano  de  2026,  fornecer  alimentação  aos  departamentos  da  Secretaria  de  Saú de,  que  compreende 
servidores, pacientes e acompanhantes do Hospital Municipal; suprir demanda da Secretaria Municipal de Assistência 
Social com sua demanda diá ria para acolhimento de crianças, jovens e adultos nos programas de Conselho Tutelar, 
Família  acolhedora,  casa  transitó ria  suprir  demanda  da  Secretaria  de  Esporte  para  provimento  de  refeiçõ es  à s 
crianças/atletas participantes de eventos esportivos, a ainda, atender demanda das demais Secretarias do município 
no desenvolvimento de suas açõ es.

2.3.  A saú de é  direito de todos e dever do estado, garantido mediante politicas sociais e econô micas que visem a 
redução  do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal  e igualitá rio as açõ es e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação conforme artigo 196 da constituição federal de 1988, a administração pú blica visa 
proporcionar melhoria na qualidade de vida e entre outros benefícios para a população.
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2.4. A secretaria municipal de Educação necessita da aquisição de gêneros alimentícios buscando contribuir para o 
crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de prá ticas 
alimentares saudáveis dos alunos, por meio de açõ es de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeiçõ es que 
cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo, cumprindo a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar-PNAE, Resolução Nº 06, de 08 de Maio De 2020, que dispõ e sobre o atendimento da alimentação 
escolar aos alunos da educação bá sica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
 
2.5.  A contratação  em apreço justifica-se  ainda,  em razão  da aproximação  do vencimento da vigência  da Ata de 
Registro  de  Preços  anterior,  sendo  imprescindíveis  a  aquisição  dos  referidos  produtos  para  continuidade  das 
atividades desenvolvidas por esta municipalidade.

2.6. Demais justificativas das secretarias demandantes estão pormenorizada em documentos de formalização de 
demanda nos autos do processo (9.504/2025).

2.7. Esta contratação é  objeto comum de todas as Secretarias, e está  PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÕ ES ANUAL 
2025, deste municipio, CONFORME DETALHAMENTO A SEGUIR:

I. ID PCA no PNCP: 03788239000166-0-000007/2025;

II. Data de publicação no PNCP: 28/01/2025; 

III. Id do item no PCA: 232/2025

IV. Classe/Grupo: 17167 – Mercadoria, Bens e Alimentos, objetos

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO.

3.1.  A solução proposta que envolve a contratação de empresa para fornecimento de Gêneros alimentícios,  tem a 
finalidade de atender prioritariamente a necessidade de alimentação dos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino e pacientes atendidos pelo hospital municipal. 

3.2. A solução apresentada consiste na realização de procedimento licitató rio, via sistema de Registro de Preços, para 
aquisição  de  Gêneros  Alimentícios,  destinados  ao  atendimento  das  necessidades  das  Secretarias  Municipais  de 
Educação, Saú de, Assistência Social e demais secretarias que compõ em a Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra-MT. 
A ata de registro de preços permitirá  a aquisição dos itens necessá rios pelo período especificado, nas quantidades 
demandadas conforme necessidade de aquisição.  O registro de preço garante ao município a aquisição do melhor 
preço adjudicado pelo período de 12 meses e permite ainda a correta gestão dos estoques, dos prazos de entrega e do 
espaço físico para armazenamento.

3.3.  Fornecer  alimentação  nutricionalmente saudável  e  adequada,  compreendendo  o  uso  de  alimentos  variados, 
seguros, que respeitem a cultura, as tradiçõ es e os hábitos alimentares saudáveis, contribui para o crescimento e o 
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etá ria e seu 
estado de saú de, inclusive dos que necessitam de atenção específica, do mesmo modo na recuperação de pacientes 
internados com enfermidades.

3.4. Fundamentado no inciso XIII do art. 6º da Lei 13.133/2021, onde o legislador definiu que “bens e serviços comuns: 
aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de 
especificações usuais de mercado”..

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

4.1. Sustentabilidade
4.1.  Lei 14.133/2021, que dispõ e sobre licitaçõ es e contratos no Brasil, estabelece critérios de sustentabilidade que 
podem ser aplicados em processos licitató rios, incluindo aqueles relacionados à  merenda escolar.
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4.2.  A contratada deve demonstrar compromisso com prá ticas sustentáveis,  tais  como a utilização  de técnicas de 
produção ambientalmente responsáveis e a redução do uso de materiais não renováveis. 

4.3. A licitante vencedora deverá  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçõ es e especificaçõ es do edital 
da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à  proposta de preços apresentada.

4.4.  Para  fornecimento  dos  produtos  registrados  na  ARP-Ata  de  Registros  de  Preços,  deverá  estar  devidamente 
assinada e publicada, nos termos legais, será  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de 
Fornecimento específico a crité rio da Administração.

4.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com embalagens, transportes, decorrentes da entrega dos  
produtos.

4.6.  A contratada deverá  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados,  respeitando as discriminaçõ es 
contidas no Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e 
em perfeitas condiçõ es de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados 
durante as operaçõ es de transporte,  carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente,  sob pena de não 
recebimento dos mesmos.

4.7.  As  embalagens  dos  produtos  não  poderão  estar  amassadas,  enferrujadas,  estufadas,  com  vazamentos,  sem 
identificação, devendo constar a data da fabricação e de validade nunca inferior a 70% do indicado no ró tulo, a contar 
da data de entrega dos mesmos no município.

4.8. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado Central do Município, localizado na Av. Brasil nº 
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administração, na presença do encarregado do Setor, em dia 
e horá rio comercial, onde a mesma terá  o prazo de até  03 (três) dias ú teis dias para aceitar os produtos.

4.9. A licitante vencedora deverá  cumprir as normas regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho.

4.10. Responsabilizar-se por danos a saú de dos comensais tais como: gastrenterites decorrentes de surtos de toxinas 
alimentares diagnosticadas de acordo com a portaria SVS – MS nº 451 de 19/09/97, a qual estabelece os padrõ es 
microbioló gicos dos alimentos para consumo.

4.11. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Có digo de Defesa do Consumidor, especialmente no 
tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impró prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou 
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

4.12.  As  condiçõ es  de  acondicionamento  e  transporte  dos  produtos  devem ser  conforme determina a  Legislação 
vigente,  podendo,  os produtos serem devolvidos sem quaisquer ô nus ao município,  caso as exigências não  sejam 
atendidas. 

4.13.  A  CONTRATADA  deverá  possuir  Licença  Sanitá ria  expedida  pelo  Departamento  de  Vigilância  Sanitá ria  do 
Município, por se tratar de fornecimento de alimentos.

4.14. O estabelecimento poderá  receber inspeçõ es regulares de suas instalaçõ es pela contratante, certificando-se e 
garantindo que os alimentos estão sendo armazenados e manuseados adequadamente.

4.15. Apó s a entrega dos produtos, caso esteja comprovado a má  qualidade dos produtos, a contratada será  notificada 
para saná -lo ou substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, IMEDIATAMENTE à s suas expensas, o 
produto que vier a ser recusado por apresentar má  qualidade, alteraçõ es, irregularidade e reiterados vícios ao longo 
do prazo de validade e/ou apresente quaisquer características discrepantes à s descritas neste Termo e exigidas no 
Edital e seus Anexos, Normas Técnicas, Laudos de Aná lises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que 
constatados depois  do recebimento dos produtos pela contratante,  ficando a fornecedora ciente de que o ato do 
recebimento não importará  sua aceitação.

4.16.  A recusa da CONTRATADA em atender  o  estabelecido no item anterior,  implicará  na  aplicação  das  sançõ es 
previstas no presente edital.

4.17.  Será  exigida a apresentação do Alvará  de Vigilância Sanitá ria,  na assinatura da ata,  expedido pelo Ó rgão da 
Vigilância Sanitá ria competente da Secretaria de Saú de do Estado ou do Município de origem da empresa, dentro do 
prazo de validade.

4.18. INDICAÇÃO DE MARCA OU MODELOS (art. 41,inciso I, da lei nº 14.133, de 2021)
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4.18.1. Para a contratação dos serviços arrolados nesse Termo de Referência, haverá exigência de marcas ou 
modelos para a execução do objeto.

ITENS COM MARCA DE REFERENCIA CONSTATANTES NA TABELA 1.1.3. ACIMA NºS: 14, 15, 22, 26, 54, 83, 97, 99,  
102, 110, 111, 112, 134, 135, 136, 137, 140, 141, 143, 156, 162, 163, 165, 166, 167, 187, 190, 229, 240. Segue  
justificativa tecnica abaixo:

INDICAÇÃO DE MARCA ar. 41,l ARTIGO

Quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de 
um fornecedor forem os ú nicos capazes de atender as necessidades do 
contratante;

Artigo 41, l, “c”

      A especificação de marcas de referência para determinados gêneros alimentícios têm como finalidade assegurar o 
padrão mínimo de qualidade, sabor, rendimento e segurança alimentar, observados nos produtos que já  se 
mostraram adequados ao consumo nas unidades atendidas pela Administração Pú blica.

Essa necessidade decorre de experiências anteriores, nas quais se verificou significativa variação na qualidade e 

composição  dos  produtos  alimentícios  entre  diferentes  fornecedores  e  marcas,  o  que  impactou  o  atendimento 

nutricional dos beneficiá rios (como estudantes, servidores e usuá rios de programas pú blicos)

A marca indicada, portanto, não tem cará ter excludente, sendo utilizada apenas como referência de padrão técnico, 

de modo a permitir a participação de quaisquer licitantes que apresentem produtos com qualidade, composição e 

características equivalentes ou superiores à s especificadas.

A definição de marca de referência para gêneros alimentícios é  essencial para garantir padronização dos alimentos 

distribuídos ou servidos em diferentes unidades, rendimento e textura adequados, conforme receitas e preparos 

padronizados, Regularidade de fornecimento e uniformidade sensorial (sabor, cor, aroma e consistência), Segurança 

alimentar e nutricional, observando laudos e certificaçõ es exigidos pela Vigilância Sanitá ria e pela ANVISA,

Garante-se isonomia e competitividade, por admitir a apresentação de produtos equivalentes ou superiores à  marca 

de referência. Planejamento e eficiência, garantindo o uso racional dos recursos pú blicos e evitando desperdício e 

baixa  aceitação  dos  alimentos.  Economicidade,  por  assegurar  aquisiçõ es  com  melhor  custo-benefício  e  evitar 

substituiçõ es  de  produtos  inadequados.  Interesse  pú blico  e  segurança  alimentar,  protegendo  a  saú de  dos 

consumidores e a execução regular dos programas de alimentação

Diante do exposto, a indicação de marcas de referência no processo de aquisição de gêneros alimentícios mostra-se 

técnica e necessá ria, por garantir a qualidade, segurança e padronização dos produtos alimentares 

adquiridos, atender ao interesse pú blico e à s normas de segurança.

4.22. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

4.22.1 Não haverá  exigência de carta de solidariedade.

4.23. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.23.1. Não é  admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual.

4.24. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.24.1 Não haverá  exigência da garantia da contratação dos  artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razõ es constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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4.25. DA VISTORIA

4.25.1. Não há  necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.26. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

4.26.1. São obrigaçõ es do Contratante:

4.26.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus anexos;

4.26.3. Receber o objeto no prazo verificando se os mesmos estão em conformidade com o solicitado;

4.26.4. Notificar imediatamente o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõ es verificadas no produto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à s suas expensas;

4.26.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõ es pelo Contratado;

4.26.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condiçõ es estabelecidos na presente ATA DE REGISTRO DE e no Termo de Referência.

4.26.7.  Prestar,  por  meio  de  seu  representante,  as  informaçõ es  necessá rias,  bem  como  atestar  as  Notas  Fiscais  
oriundas das obrigaçõ es contraídas; 

4.26.8. Aplicar ao Contratado as sançõ es previstas na lei e no edital;

4.26.9.  Cientificar  o  ó rgão  de  representação  judicial  do  Município  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do 
descumprimento de obrigaçõ es pelo Contratado;

4.26.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacionadas à  execução do presente 
Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelató rios  ou  de  nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.

4.26.11. A Administração terá  o prazo de 15 dias ú teis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

4.26.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô mico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 dias, conforme Decreto Municipal n. 110/2023.

4.26.13.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

4.26.14 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, alertando o executor das falhas 
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em hipó tese alguma, atenua ou exime de 
responsabilidade do Contratado; 

4.26.15. Esclarecer as dú vidas e indagaçõ es do Contratado, por meio da fiscalização do contrato 

4.26.16.  O  contratante  só  efetuará  o  pagamento  referente  aos  produtos  fornecidos,  pela  contratada,  conforme 
comprovação real da entrega dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato. 

4.26.17. A Administração não responderá  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à  execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.27. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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4.27.1.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigaçõ es  constantes  no  edital  em  seus  anexos,  assumindo  como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as  
obrigaçõ es a seguir dispostas:

4.27.2. Providenciar todos os recursos e insumos necessá rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 
estar  incluídas  no  preço  proposto  todas  as  despesas  com  materiais,  insumos,  mão-de-obra,  fretes,  embalagens, 
seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessá rias  ao  perfeito 
fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

4.27.3.  Apó s  a  homologação  da  licitação,  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e/ou  contrato,  relativo  ao  objeto 
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;

4.27.4.  Efetuar a entrega dos produtos,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à  
entrega, de acordo com a especificação e demais condiçõ es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com 
especificação e quantidade rigorosamente idênticas ao discriminado;

4.27.5. Comunicar à  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apó s o pedido de fornecimento, os motivos 
que impossibilitem o seu cumprimento.

4.27.6  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçõ es  de  natureza  fiscal, 
comercial,  trabalhista  e  previdenciá ria,  incluindo  seguro  contra  riscos  de  acidentes  do  trabalho,  com  relação  ao 
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitação 

4.27.7. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçõ es contidas no Termo de Referência, sem defeitos 
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçõ es de armazenamento e 
uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados durante as operaçõ es de transporte, carga e 
descarga, conforme determina a Legislação vigente, sob pena de não recebimento dos mesmos.

4.27.8. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou 
substituir, à s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em 
que se verificarem defeitos ou incorreçõ es resultantes do fornecimento.

4.27.9. Possuir Alvará  de Licença ou de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitá ria Municipal, comprovando que 
a licitante está  apta a fornecer o objeto deste Certame; 

4.27.10. Utilizar gêneros e produtos alimentícios de primeira qualidade, observando o registro no Ministé rio da Saú de 
e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alteraçõ es de características, ainda que, dentro do 
prazo de validade; 

4.27.11.  Responsabilizar-se  pela  qualidade  dos  alimentos  fornecidos,  inclusive  perante  as  autoridades  sanitá rias 
competentes;

4.27.12. Realizar o controle higiênico sanitá rio dos alimentos, em todas as suas etapas;

4.27.13.  Manter  o  pessoal  em condiçõ es  de  saú de  compatível  com suas  atividades,  realizando,  à s  suas  expensas, 
exames perió dicos de saú de, inclusive exames específicos de acordo com as normas vigentes;

4.27.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o  
contratado deverá  entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;  2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da União; 3) certidõ es que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.27.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

4.27.16. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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4.27.17.  Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas,  todas as 
condiçõ es exigidas para habilitação na licitação;

4.27.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na  
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

4.27.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a  
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo ú nico, da Lei n.º 14.133, de 2021);

4.27.20. Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

4.27.21.  A  contratada  é  obrigada  a  disponibilizar  e  manter  atualizados  conta  de  e-mail,  endereço  e  telefones 
comerciais para fins de comunicação formal entre as partes. 

4.27.22. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das 
responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital.

4.27.23. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá  ter suas solicitaçõ es 
atendidas imediatamente;

4.27.24. Deverá  observar, no que couber, os crité rios de sustentabilidade ambiental,
contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –

SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da Repú blica. 

4.27.25. Arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo complementá -los,  caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não  seja  satisfató rio  para o atendimento do objeto da contratação,  exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.27.26.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas  de 
segurança do contratante;  A contratada deverá  utilizar das ferramentas digitais  (Aplicativos,  Sistemas Web,  Sites, 
Portais) disponibilizados pelo Poder Executivo Municipal para lançamento das informaçõ es referentes ao objeto da 
contratação, com a finalidade de acompanhamento, fiscalização e Contratos por parte do Poder Executivo Municipal.

4.27.27. (alimentos perecíveis de origem animal) deverão possuir  SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL 
(SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM); 

4.27.28. (alimentos  não-perecíveis  industrializados),  deverão  possuir  Registro  no  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA) e em Órgão de Inspeção Municipal, Estadual ou Federal; 

4.27.29.  (alimentos  industrializados  de  origem  animal)  deverão  possuir  registro  no  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA); 

4.27.30  (alimentos perecíveis de origem vegetal) deverão possuir Registro no  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA).

Os itens acima (4.27.27 ao 4.27.30), deverão constar no ato de recebimento do objeto.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5.1. Condições de Entrega.

5.1.2. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá  estar devidamente 
assinada e publicada, nos termos legais, será  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de 
Fornecimento específico a crité rio da Administração.

5.1.3. A entrega dos produtos, será  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas, através 
de servidores previamente autorizados, farão as solicitaçõ es dos produtos junto à  contratada, mediante formulá rio 
pró prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsável.

5.1.4.   A contratada deverá  efetuar a entrega dos alimentos perecíveis e não perecíveis, no prazo  máximo de 05 
(cinco) dia úteis, (exceto para pães que serão entregues para secretaria de educação conforme descrito abaixo 
no Item 5.1.13, e secretaria de saúde conforme descrito no Item 5.1.16.) , contados do recebimento da requisição 
e  nota  de  empenho,  salvo  se  houver  pedido  formal  de  prorrogação  deste,  devidamente  justificado  pelo 
licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃ O MUNICIPAL. 
 
5.1.5.  Caso não  seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto,  a  empresa classificada em segundo lugar será  
convocada para o fornecimento do objeto.

5.1.6. Todo o material fornecido deverá  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçõ es de 
armazenamento e uso,  de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados durante as operaçõ es de 
transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 
quaisquer ô nus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.

5.1.7.  A  contratada  deverá  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  não  podendo  apresentar 
deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo à s exigências deste Termo e da licitação.

5.1.8. Realizar trocas de produtos se a data de validade estiver vencida ou o produto apresentar qualquer problema no 
que se refere à s características organolépticas ou não atenderem as especificaçõ es técnicas deste termo;

5.1.9. Realizar as entregas com pessoal capacitado, uniformizado e que atendam à s exigências mínimas de higiene 
pessoal;

5.1.10. A responsabilidade pelo recebimento dos produtos solicitados ficará  a cargo dos servidores responsáveis das 
Secretarias Solicitantes, designados pela Administração Municipal, que deverá  proceder à  avaliação de desempenho e 
atesto da nota fiscal.

5.1.11. Os  gêneros  alimentícios  estocáveis  com  as  requisições  formuladas  pela  Secretaria  de  Educação, 
deverão ser entregue no almoxarifado da Secretaria Municipal  de Educação,  localizado na Rua João Elias 
Ramos (38) S/N Jardim Horizonte CEP 78.302-14 (ao lado da Creche Irmã Maris Stella).

5.1.12. Os produtos perecíveis empenhados serão entregues através de romaneios nos Centros Municipais de Ensino, 
acompanhados da nota fiscal em 02 vias, sendo que 01 (uma) ficará  no Centro Municipal de Ensino e 01 (uma) via 
ficará  no Departamento  de  Nutrição  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  os  horá rios  para  entrega  nos  Centros 
Municipais serão no período matutino das 07:00 horas até  as 10:00 horas e vespertino das 13:00 horas à s 16:00 horas.

5.1.13. A entrega dos produtos perecíveis, deverá ser feita nos Centros Municipais de Ensino, no perímetro 
urbano,  conforme necessidade,  de acordo com a respectiva ordem de fornecimento,  de forma fracionada, 
cujas  quantidades serão determinadas pela demanda de cada escola,  bem como no Hospital  Municipal  e  
demais unidades requisitantes,  devendo a contratada levar balança para conferência do peso no local  de 
entrega.

5.1.14. As carnes e hortifrutigranjeiros, deverão ser entregues em caminhão refrigerado, ou outro meio devidamente 
permitido pela Vigilância Sanitá ria Municipal e ainda, levar balança para conferência do peso no local de entrega.

5.1.15. Os pães francês e o pão doce, deverão ser fabricados no dia e entregues nos Centros Municipais, conforme 
pedido da Secretaria de Educação, nos períodos matutinos das 6h00 até  as 07h00 e vespertino das 12h00 as 13h00. 
Os demais pedidos de fornecimento, serão conforme constante em cada solicitação. Os pães destinados as escolas 
rurais como: Diva Martins Junqueira, Ernesto Chê  Guevara, Marechal Cândido Rondon, Professora Jucileide Praxedes, 
Edivânia Tavares e Chapadão do Rio verde, deverão ser entregues no Almoxarifado SEMEC período matutino à s 07 
horas, conforme necessidade da Secretá ria de Educação.
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5.1.16. No Hospital Municipal, deverão ser entregues diariamente, no período matutino, no máximo até as 
06h00 e vespertino no máximo até as 13h00. Nas demais Unidades Requisitantes, conforme constante em 
cada solicitação.

5.1.17. No ato da entrega, os produtos serão analisados em sua totalidade, sendo que aqueles que não satisfazerem à  
especificação exigida serão devolvidos, à  contratada para efetiva troca, sem nenhum ô nus a unidade gestora.

5.1.18. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou 
substituir,  os  produtos  entregues  e  não  aceitos  pelo  Contratante,  em  função  da  existência  de  irregularidades, 
incorreçõ es, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ô nus adicional para a Contratante, sem o 
que será  convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sançõ es previstas 

5.1.19. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a ata, devendo estes 
serem refeitos, à s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica.

5.2.1. O prazo de garantia é  aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Có digo de Defesa do 
Consumidor). 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

6.1. A ata de registro de preço, ou contrato se for o caso, terá  vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, mediante a comprovação da vantajosidade em manter a contratação, e deverá  ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas no edital e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá  pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.  Apó s  a  assinatura  da  ata  de  registro  de  preço  ou  instrumento  equivalente,  o  ó rgão  poderá  convocar  o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá  
informaçõ es acerca das obrigaçõ es contratuais,  dos mecanismos de fiscalização,  das estratégias para execução  do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sançõ es aplicáveis, dentre outros.

6.3. O contrato deverá  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com a programação, condiçõ es estabelecidas 
neste termo e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá  pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.

6.4. A execução do contrato deverá  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.5.  O  fiscal  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as  condiçõ es 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.6.  O fiscal  do contrato anotará  no histó rico  de gerenciamento do contrato todas  as  ocorrências  relacionadas à  
execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for  necessá rio  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)

6.7.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá  notificaçõ es  para  a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
 
6.8. O fiscal técnico do contrato informará  ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá rias e saneadoras, se for o 
caso. 

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato  
comunicará  o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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6.10. O fiscal do contrato deverá  comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à  renovação tempestiva ou à  prorrogação contratual.

6.11.  O  fiscal  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condiçõ es  de  habilitação  da  contratada,  acompanhará  o 
empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando 
quaisquer documentos comprobató rios pertinentes, caso necessá rio.

6.12.  Caso  ocorram descumprimento das  obrigaçõ es  contratuais,  o  fiscal  do  contrato  atuará  tempestivamente  na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência.

6.13.  O gestor  do contrato coordenará  a  atualização  do processo de  acompanhamento e  fiscalização  do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histó rico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõ es e das prorrogaçõ es contratuais, elaborando relató rio com vistas à  
verificação da necessidade de adequaçõ es do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.14.  O gestor  do contrato acompanhará  a  manutenção  das  condiçõ es  de habilitação  da contratada,  para fins  de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará  os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relató rio de riscos eventuais.

6.15. O gestor do contrato acompanhará  os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à  execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à  autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.

6.16.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobató rio  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico, 
administrativo  e  setorial  quanto  ao cumprimento  de  obrigaçõ es  assumidas  pelo  contratado,  com menção  ao seu 
desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõ es.

6.17. O gestor do contrato tomará  providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sançõ es, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.18. O fiscal administrativo do contrato comunicará  ao gestor do contrato, em tempo hábil, o té rmino do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à  tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.19.  O gestor do contrato deverá  elaborar relató rio final com informaçõ es sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.

6.20. DA FISCALIZAÇÃO.

6.20.1 A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá  à  Secretaria Municipal de Administração e demais 
Secretarias requisitantes, que determinará  o que for necessá rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos da lei 
14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
6.20.2 Para fiscalização quanto ao fornecimento dos produtos junto a CONTRATADA, serão designados servidores de 
cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme Termo de Ciência, anexo no 
MEMORANDO Nº 9.504/2024 (Plataforma 1DOC), segue:

01) Gabinete do Prefeito – Fiscal:  Denilson Barbosa dos Santos,  matrícula:  114512,  Suplente:  Lilian Aparecida 
Oliveira Camparoto, matrícula: 16291-1;

02) Secretaria Municipal Educação - Fiscal: Gabriela Masson de Souza, matrícula: 16797-1, Suplente: Kleiton Criss 
Da Silva Murbach, matrícula: 19079-1;

03)  Secretaria  Municipal  de  Saúde  -  Fiscal: Marco  Antô nio  Pereira,  matrícula  nº  101431,  Suplente:  Joaquim 
Caboclo Landim, matrícula nº 1597;
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04) Secretaria de Administração – Fiscal:  Juliana Conceição Mesquita Lemos, matrícula: 103469, suplente:  Clé ia 
dos Santos Sabarrete, matrícula: 178451;

05) Secretaria Municipal de Planejamento - Fiscal:  Leidy Anne da Silva Pohu, matrícula: 12293 Suplente: Edson 
Caiçara da Silva Junior, matrícula: 18182, 

06)Secretaria Municipal de Esporte – Fiscal: É rika de Souza Miguel, matrícula nº 1114610, Suplente:  Claudineia 
Calixto Da Silva, matrícula: 101832;

07)  Secretaria  Municipal  de  Fazenda  -  Fiscal: Rogerio  do  Nascimento  Lacerda,  matrícula  nº  1670, suplente: 
Rodrigo Pereira Sobrinho, matrícula nº 19129;

08) Secretaria Municipal de Assistência Social -  Fiscal: Jackelyne Lopes Teixeira e Silva,  matrícula nº 101571, 
suplente: Rosemeire Cardoso de Lima, matrícula nº 16791;

09) Secretaria Municipal de Infraestrutura - Fiscal: Silvana Nascimento de Oliveira da Silva, matrícula nº 104395 - 
Suplente: Sílvia Regina Bernardo Porta, matrícula: 106266;

10) Secretaria Municipal de Agricultura, Pec. e Abastecimento – Fiscal:  Lucivany Rocha Bezerra – Matrícula nº 
103692, Suplente: Marlene Shilvia Lopes Santos, matrícula nº 101327.

14) Secretaria Municipal de Turismo e Cultura -  Fiscal: Solange Silva Oliveira Porta, matrícula: 101295 - Suplente: 
Izolete Klotz Santin, matrícula: 111299.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, com prazo de 5 dias,  com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo acompanhamento e  fiscalização  do contrato,  para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçõ es constantes no Termo de Referência e na 
proposta.  Desde  que  sejam  conforme  as  marcas  de  referencia,  caso  não  sejam  serão  prontamente  rejeitados 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçõ es constantes no 
Termo de Referência e na proposta.

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (Trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. Somente após a verificação que comprove 
a conformidade do objeto com as especificações do edital, bem como a qualidade e quantidade do material e  
consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  o  fornecedor  receberá  o  termo  de  recebimento  para 
realizar a emissão definitiva da referida nota fiscal.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à  dimensão, qualidade e quantidade, deverá  ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à  empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à  parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a aná lise prévia à  liquidação 
de despesa, não será  computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.7 O recebimento provisó rio ou definitivo não excluirá  a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade é tico-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. LIQUIDAÇÃO
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7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá  o prazo de até  30 dias corridos para fins 
de liquidação e pagamento, na forma do Decreto Municipal nº 110/2023.

7.2.2.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessá rios e essenciais do documento, tais como:

 a) o prazo de validade;
 b) a data da emissão; 
 c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 d) o período respectivo de execução do contrato; 
 e) o valor a pagar; e 
 f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,  ou circunstância que 
impeça a liquidação  da despesa,  esta ficará  sobrestada até  que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo apó s a comprovação da regularização da situação, sem ô nus ao contratante;

7.2.4.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da 
comprovação  da regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô nicos oficiais ou à  documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.5. A Administração deverá  realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiçõ es de habilitação 
exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  ó rgão  ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Pú blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será  providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a crité rio do contratante.

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá  comunicar aos 
ó rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à  inadimplência do contratado, bem como quanto à  
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá rios para garantir o 
recebimento de seus créditos.

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá  adotar as medidas necessá rias à  rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até  que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO

7.3.1. O pagamento será  efetuado no prazo de até  30 dias corridos contado do protocolo junto ao Município, pelo 
contratado, da nota fiscal com sua data de emissão, conforme Decreto Municipal 110/2023.

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até  a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetá ria.

7.3.3. O objeto da presente licitação será  recebido pelas Secretarias requisitantes dos produtos através de servidor 
designado, mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos produtos e deverá  atestar seu recebimento.

7.4. FORMA DE PAGAMENTO

7.4.1. O pagamento será  realizado por meio de ordem bancá ria, para crédito em banco, agência e conta corrente em 
favor da contratada.
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7.4.2. Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá ria para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será  efetuada a retenção tributá ria prevista na legislação aplicável.

7.4.4.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na  
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá  a retenção tributá ria quanto aos impostos e contribuiçõ es abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará  condicionado à  apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributá rio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.4.6. O  pagamento pelo  fornecimento  dos  produtos  e  dos  serviços,  quando  devidamente  entregues,  pagará  a 
CONTRATANTE à  CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ô nus ou acréscimo;

7.4.7. A Contratada deverá , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de 
habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

8.1.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.2. O fornecedor será  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃ O, na modalidade PREGÃ O, 
sob a forma ELETRÔ NICA, com adoção do crité rio de julgamento pelo MENOR PREÇO, POR ITEM

8.1.3. O parcelamento da solução é  a regra em geral, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto 
for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,  
assim, visando propiciar a ampla participação de licitantes.

8.1.4. Junto a isso, a licitação será  dividida por itens.

8.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá  o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA.

8.2.3.  Empresário individual: inscrição no Registro Pú blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;

8.2.4. Microempreendedor Individual-MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação  ficará  condicionada à  verificação  da autenticidade no sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

8.2.5.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada -  EIRELI: inscrição  do ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  no 
Registro Pú blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobató rio de seus administradores;

8.2.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diá rio 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será  considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.
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8.2.7.  Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobató rio de seus administradores;

8.2.8.  Filial,  sucursal  ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição  do ato  constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresá ria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Pú blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçõ es ou da consolidação respectiva.

8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

8.3.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributá rios federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  
inclusive aqueles relativos à  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretá rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.5.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital]  relativo  ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à  atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.7.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal/Distrital  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  relativa  à  
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.8.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá  comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.9.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará  dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

8.4.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor licitante - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); Com validade mínima de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão até  
a data prevista para abertura do prazo de entrega da documentação de habilitação, durante a sessão pú blica, exceto 
nos casos em que a pró pria certidão contenha expressamente prazo de validade diverso.

8.4.2.  Para os itens cujo valor estimado da contratação seja superior a R$ 300.000,00 serão exigidos os seguintes 
critérios de qualificação financeira:
8.4.2.1.  Índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  superiores  a  1  (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e  demais  demonstraçõ es  contábeis  dos 2 (dois)  ú ltimos exercícios  sociais  e  obtidos pela aplicação  das seguintes 
fó rmulas: I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não 
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Circulante);  II  -  Solvência  Geral  (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante  +Passivo não  Circulante);  e  III  -  Liquidez 
Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
8.4.2.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será  exigido para fins de habilitação capital mínimo OU 
patrimô nio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente.
8.4.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
8.4.2.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõ es contábeis limitar-se-
ão ao ú ltimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há  menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, §6º).

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.5.1.  A qualificação  técnica será  comprovada mediante apresentação de,  pelo menos,  um atestado de capacidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito pú blico ou privado, compatível com o objeto desta licitação, ou seja, 
que comprove o fornecimento dos itens.

8.5.2. Alvará  de Vigilância Sanitá ria, expedido pelo Ó rgão da Vigilância Sanitá ria competente da Secretaria de Saú de do 
Estado ou do Município de origem da empresa, dentro do prazo de validade;

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

9.1. O custo estimado total da contratação é  de R$ 34.162.342,46 (Trinta e Quatro milhõ es, Cento e Sessenta e Dois mil, 
Trezentos e Quarenta e Dois Reais e Quarenta e Seis Centavos), conforme custos unitá rios apostos na tabela do item 
1.1.3. acima.

9.2  A  pesquisa  de  preço  detalhada e  consolidada em planilha,  estão  dispostos  nos  autos  do  processo,  conforme 
parâmetros e moldes do decreto municipal nº 110/2023.

9.3.  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  1  (um)  ano,  contado  da  data  do 
orçamento estimado, em 26/09/2025.

9.4. Apó s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçõ es iniciadas e concluídas apó s 
a ocorrência da anualidade.

9.5.  Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situaçõ es:

9.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  superveniência  de 
disposiçõ es legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3.  serão  reajustados  os  preços  registrados,  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice  previsto  para  a 
contratação; ou

9.5.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme crité rios definidos para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

10.1.  As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal,  consignados no 
Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é  a seguinte:

01 - GABINETE DO PREFEITO
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2101- GESTÃ O DO GABINETE DO PREFEITO 
2113 - MANUTENÇÃ O DO FUNDO MUNIC. DE REQUIP. DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR- FUNREBOM 
2115 - GESTÃ O DO GABINETE DE POLÍTICAS PÚ BLICAS PARA MULHERES 
3.3.90.30.07.0100.000000 – Gêneros de Alimentação

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
2207 - Alimentação Escolar – Atendimento Especializado – AEE 
3.3.90.32.11.00 0115051000 - Merenda Escolar
2213 – Alimentação Escolar – Creches
3.3.90.32.00.0.1.15.051000 - Merenda Escolar 
2214 - Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
3.3.90.32.00.0.1.15.051000 - Merenda Escolar 
2218 – Alimentação Escolar – Indígena
3.3.90.32.00.0.1.15.051000 - Merenda Escolar 
2219 – Alimentação Escolar – Indígena 
3.3.90.32.00.0.1.15.051000 - Merenda Escolar 
2220 – Alimentação Escolar – Pre Escolar 
3.3.90.32.00.0.1.15.051000 - Merenda Escolar 
2202 – Manutenção Departamento de Gestão Pedagógica e Políticas Educacionais. 
3.3.90.30.07.0100.000000 – Gêneros de Alimentação 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2304 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2306 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2307 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2309 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2310 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2311 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2312 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2313 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2314 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2315 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2316 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2317 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2321 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2324 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação 
2325 – 3.3.90.30.07– Gêneros de alimentação  

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Projeto/Atividade/Subaçao: 2415 MANUTENÇÃ O DO PAÇO MUNICIPAL 
Projeto/Atividade/Subaçao: 2407 MANUTENÇÃ O DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
Projeto/Atividade/Subaçao: 2408 MANUTENÇÃ O DAS AÇÕ ES DO PROCON 
Natureza de Despesa: 33.90.30.07.0001.00000000 GÊ NEROS ALIMENTÍCIOS 
Fontes de recursos: 1.1.500.000000.000000 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E INOVAÇÃO
2501 -GESTÃ O DO GABINETE E DAS UNIDADES DA SEPLAN 
NATUREZA: 3.3.90.30.00 
FONTE: 1.1.50.000.0000 
2502 -GESTÃ O ADM. DAS UNIDADES DA SEPLAN 
NATUREZA: 3.3.90.30.00 
FONTE: 1.1.50.000.0000 
2506 -PROMOÇÃ O E DESENVOLVIMENTO URBANO 
NATUREZA: 3.3.90.30.00 
FONTE: 1.1.50.000.0000 
2507 -GESTÃ O DE ESTUDOS E PROJETOS, OBRAS E OBTENÇÃ O DE REC. 
NATUREZA: 3.3.90.30.00 
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FONTE: 1.1.50.000.0000 
2509 -GESTÃ O DE GEOTECNOLOGIA E ESTUDOS ESTRATÉ GICOS 
NATUREZA: 3.3.90.30.00 
FONTE: 1.1.50.000.0000 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
Projeto/Atividade/Subação: 2601 e 2604 
Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fontes de recursos:1.1.500.000000 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Unidade Orçamentá ria: 02.07.05 
Projeto/Atividade/Subação: 2702 
Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fontes de recursos: 1.500.0000000  

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2801-3.3.90.30.07.1.1.500.000000-000000 – GÊ NEROS ALIMENTÍCIOS 
2802-3.3.90.30.07.1.1.500.000000-000000 – GÊ NEROS ALIMENTÍCIOS 
2805-3.3.90.30.07.1.1.500.000000-000000 – GÊ NEROS ALIMENTÍCIOS 
2809-3.3.90.30.07.1.1.500.000000-000000 – GÊ NEROS ALIMENTÍCIOS 
2810-3.3.90.30.07.1.1.500.000000-000000 – GÊ NEROS ALIMENTÍCIOS 
2811-3.3.90.30.07.1.1.500.000000-000000 – GÊ NEROS ALIMENTÍCIOS 
2812-3.3.90.30.07.1.1.500.000000-000000 – GÊ NEROS ALIMENTÍCIOS 
2813-3.3.90.30.07.1.1.500.000000-000000 – GÊ NEROS ALIMENTÍCIOS 
2814-3.3.90.30.07.1.1.500.000000-000000 – GÊ NEROS ALIMENTÍCIOS 
2817-3.3.90.30.07.1.1.500.000000-000000 – GÊ NEROS ALIMENTÍCIOS 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
2909 - MANUTENÇÃ O DO DEPTO. OBRAS, SERVIÇOS, VIAÇÃ O E LIMPEZA PÚ BLICA 
3.3.90.30.07.00 1.501.000.000 – GÊ NEROS ALIMENTÍCIOS 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Unidade  Orçamentá ria:  10  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRIC.  PECUÁ RIA  E  ABASTECIMENTO 
Projeto/Atividade/Subação:
2020 – Gestão do Gab. e das Unidades da Sec. Mun. de Agric. Pec. e Abastecimento
2023 – Fomento ao Desenv. Agropecuá rio, Reg. Fundiá ria e Promoção a Agro industrialização 
Natureza de Despesa: 33.90.30.07.00 – Gêneros de Alimentação Recursos Proprios.

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Projeto/Atividade/Subação: 2062-GESTÃ O DA CULTURA MUNICIPAL 
Natureza de Despesa: 33.90.30.07 
Fontes de recursos: 11.500000000 
Projeto/Atividade/Subação: 
2051-GESTÃ O DO TURISMO MUNICIPAL 
Natureza de Despesa: 33.90.30.07 
Fontes de recursos: 11.500000000 

11. ASSINATURAS

(assinado digitalmente)

Elaborado por:

GILSON DA SILVA RAMOS GABRIELA MASSON DE SOUZA 
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NÚ CLEO DE AQUISIÇÕ ES PÚ BLICAS-(NAP)   SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃ O

NUTRICIONISTA - DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃ O 

ESCOLAR                           SECRETARIA MUN. DE 

EDUCAÇÃ O

MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS PEREIRA SANDRA APARECIDA DOS SANTOS CAPARROZ

NUTRICIONISTA - HOSPITAL MUNICIPAL                      SEC. 

MUN. DE SAUDE

SEC. MUN. DE ASSISTÊ NCIA SOCIAL

De acordo/aprovado:

ROGERIO SILVA SANTOS VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 

GABINETE DO PREFEITO SEC RE TA RI A D E EDU CAÇ Ã O

ANGE L A XAVI E R BE LI Z ÁRI O MARCE LO D OS  SAN TOS FE RRO

SEC RE TA RI A  DE SAÚ DE SEC RE TA RI A D E ADM IN IST R AÇ Ã O

ADAO LE I TE  FI LH O EL I AND RA RI TA NE Z I  ME D E I RA

SEC RE TA RI A D E PL ANE JAM E NTO  UR BANO  E 
INOVAÇ Ã O

SEC RE TA RI A D E ES PORTE S

LAURA PEREIRA MÁRCIA R. KISS S. CASTRO CARDOSO

SECRETARIA DE FAZENDA SECRETARIA DE ASSISTÊ NCIA SOCIAL

MAG NO CÉ SAR FE RRE I RA ALCEU LUIZ GRAPEGGIA

SEC RE TA RI A D E IN FR AE STRU T UR A SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC. E 
ABASTECIMENTO

WE LI NGTON  MACH AD O RON DO N FRANCIANE OLIVEIRA PEREIRA MACEDO

SEC RE TA RI A D E CU LTU R A E T UR IS MO CHE FE  DO DE PARTAM EN TO  D E LI CITAÇ Õ ES 
E  CON T RATO S

Ta ngará da  S e rra/ MT,  08  d e Ou tu bro de  20 25 .
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.963/2025
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº 
......  de  .....  de  ......  de  202...,  publicada  no  .......  de  .....  de  .......  de  .....,  portador  da  matrícula  funcional  nº  ...................,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrô nica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de acordo com a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçõ es previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes à s normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n. 110/2023, e em conformidade com as 
disposiçõ es a seguir:
1. DO OBJETO
1.2.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........,  especificado(s) no(s) 
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo  ...... [do edital de Licitação nº ........../20…], que é  parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçõ es do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condiçõ es ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X

Especificação Marca 
(se exigida no 

edital)

Modelo
(se exigido no 

edital)

Unidade QuantidadeM
áxima

Quantidad
e Mínima

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade

3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O ó rgão gerenciador será  o ......(nome do ó rgão)....
4.1.2. {Além do gerenciador, não há  [ou] São} ó rgãos e entidades pú blicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será  de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia ú til subsequente à  
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.
5.2. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  pró prio  instrumento 
contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos 
orçamentá rios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.
5.3. Na  formalização  do  contrato  ou do instrumento substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade dos 
créditos orçamentá rios respectivos.
5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será  formalizada pelo ó rgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.4. deverá  ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços.
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124, da Lei nº 
14.133, de 2021.
5.7. Apó s a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçõ es para 
formalização da ata de registro de preços:
5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatá rio, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.9. Será  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.9.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatá rio,  observada  a 
classificação da licitação; e 
5.9.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.9.3. Será  respeitada, nas contrataçõ es, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.9.4. O registro a que se refere o  item 5.9.  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatá rio da ata.
5.9.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatá rio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.9.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o  item  5.9.2. somente será  
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipó teses:
5.9.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõ es estabelecidos no 
edital; e
5.9.6.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó teses previstas no 
item 9.
5.9.6.3. Quando houver o cancelamento do registro de preços por infração administrativa, conforme disposiçõ es no 
item 9.
5.9.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será  divulgado no PNCP e ficará  disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.8. Apó s a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso  da  contratação  direta,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas  condiçõ es 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sançõ es previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.9. O prazo de convocação poderá  ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.
5.9.10.  A ata de registro de preços será  assinada por meio de assinatura digital  e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.
5.9.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõ es estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto  nos itens  5.9.6,  5.9.6.1, 5.9.6.2,  fica facultado à  Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê -lo em igual prazo e 
nas condiçõ es propostas pelo primeiro classificado.
5.9.12.  Na hipó tese de nenhum dos licitantes que trata  o item  5.9.1., aceitar  a  contratação  nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá :
5.9.13. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à  obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatá rio; ou
5.9.14. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condiçõ es  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes, 
atendida a ordem classificató ria, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.9.15. A existência de preços registrados implicará  compromisso de fornecimento nas condiçõ es estabelecidas, mas 
não obrigará  a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.  Os preços registrados poderão  ser  alterados ou atualizados em decorrência de eventual  redução  dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situaçõ es:
6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da  alínea “d”, do 
inciso II, do caput do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.3.  Em caso de criação,  alteração  ou extinção  de  quaisquer  tributos ou encargos  legais  ou a  superveniência  de 
disposiçõ es legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.4. Na hipó tese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a 
contratação;
6.6. No caso da repactuação, poderá  ser a pedido do interessado, conforme crité rios definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipó tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
ó rgão ou entidade gerenciadora convocará  o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.2.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.3. Na hipó tese prevista no item anterior, o gerenciador convocará  os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará  os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.4.  Se não obtiver êxito nas negociaçõ es, o ó rgão ou entidade gerenciadora procederá  ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.5. Na hipó tese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará  aos ó rgãos e à s entidades que  tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à  alteração contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de 
2021.
7.6. Na hipó tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigaçõ es estabelecidas na ata, será  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará , junto ao pedido de alteração, antes do fornecimento do item, informação 
com a indicação dos pressupostos jurídicos e as circunstâncias fá ticas alicerçados em evidências só lidas dos fatos 
imprevisíveis e que justificam restaurar o custo inicialmente pactuado, como, por exemplo, planilha de custos que 
demonstre que o preço registrado se tornou inviável  frente as  condiçõ es  inicialmente pactuadas,  publicaçõ es  em 
revistas especializadas, entre outros.
7.8. O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela majoração extraordiná ria e o desconto que foi 
dado na licitação deve ser observado na atualização do valor.
7.9. Na hipó tese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido  
será  indeferido pelo ó rgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá  cumprir as obrigaçõ es estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sançõ es previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.10. Na hipó tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará  os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços 
registrados, observado o disposto no item 5.10.9.6.
7.11.  Se não obtiver êxito nas negociaçõ es, o ó rgão ou entidade gerenciadora procederá  ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos  do item 9.1.8., e adotará  as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
7.12.  Na hipó tese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.6. e no item 7.7, o ó rgão ou entidade gerenciadora atualizará  o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.13.  O  ó rgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  ó rgãos  e  à s  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14. O pedido do fornecedor deverá  ser analisado em até  15 dias.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser 
remanejadas pelo ó rgão ou entidade gerenciadora entre os ó rgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá  ser feito:
8.2.1. De ó rgão ou entidade participante para ó rgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De ó rgão ou entidade participante para ó rgão ou entidade não participante.
8.3.  O ó rgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será  considerado 
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipó tese de remanejamento de ó rgão ou entidade participante para ó rgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos nos §§ 4° e 5°, do artigo 86, da Lei n. 14.133/2021.
8.5.  Competirá  ao  ó rgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do 
quantitativo inicialmente informado pelo ó rgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do 
ó rgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.  Na  hipó tese  da  compra  centralizada,  não  havendo indicação  pelo  ó rgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será  por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condiçõ es da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
9.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipó tese do artigo 213, III, do Decreto Municipal n. 110/2023.
9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.6. O cancelamento de registros nas hipó teses previstas no item 9.1. será  formalizado por despacho do ó rgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditó rio e da ampla defesa.
9.1.7. Na hipó tese de cancelamento do registro do fornecedor, o ó rgão ou a entidade gerenciadora poderá  convocar os 
licitantes que compõ em o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.1.8. O cancelamento dos preços registrados poderá  ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro  
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipó teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.1.8.1 Por razão de interesse pú blico;
9.1.8.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.1.8.3. Se não houver êxito nas negociaçõ es, nas hipó teses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigo 198, parágrafo ú nico do Decreto Municipal n. 110/2023.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à  inexecução parcial desta ata de registro de preço;
b)  der  causa  à  inexecução  parcial  desta  ata  de  registro  de  preço,  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços pú blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecução total desta ata de registro de preço;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução desta ata de registro de preço;
f) praticar ato fraudulento na execução desta ata de registro de preço;
g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à  inexecução parcial desta ata de registro de preço, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima, desta ata de registro de preço, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, desta ata de registro de preço, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Morató ria de 1,0 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até  o 
limite de 30 (trinta) dias;
10.2.4.2. Morató ria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total desta ata de registro de preço, por dia de 
atraso injustificado, até  o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantiam, quando exigida. 
10.2.4.2.1. O atraso superior a  30 dias autoriza a Administração a promover a  exclusão do fornecedor registrado e 
aplicação do item  5.10.9.6, por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,  conforme dispõ e  o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.2.4.2. Compensató ria, para as infraçõ es descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 15% a 30% do valor 
desta ata de registro de preço.
10.2.4.3. Compensató ria, para a inexecução total desta ata de registro de preço, prevista na alínea “c” do subitem 10.1, 
de 5% a 20% do valor desta ata de registro de preço. 
10.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será  de 5% a 15% do valor desta ata de registro 
de preço.
10.2.4.5. Para infraçõ es descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será  de 01% a 10% do valor desta ata de  
registro de preço.
10.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será  de 01% a 05% do valor desta a ta de 
registro de preço.

10.3. A aplicação das sançõ es previstas nesta ata de registro de preço não exclui, em hipó tese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.4. Todas as sançõ es previstas nesta ata de registro de preço, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5. Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada ou será  
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial,  a  multa poderá  ser recolhida administrativamente no 
prazo  máximo  de  30  (trinta) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade 
competente.
10.7. A aplicação das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.8. Na aplicação das sançõ es serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgãos de 
controle.
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10.9. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ es e 
contratos da Administração Pú blica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prá tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sançõ es  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
administradores e só cios com poderes de administração, à  pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo 
com relação  de coligação  ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,  observados,  em todos os casos,  o  
contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.11. O Contratante deverá ,  no prazo máximo  de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos à s sançõ es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.12. As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará  aplicação das penalidades estabelecidas acima.
11.2. As sançõ es também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente apó s terem assinado a ata. 
11.3. É  da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipó teses em que o descumprimento disser respeito à s contrataçõ es dos 
ó rgãos ou entidade participante, caso no qual caberá  ao respectivo ó rgão participante a aplicação da penalidade.
11.4. O ó rgão ou entidade participante deverá  comunicar ao ó rgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
12.1. Obrigação do contratante, são aqueles dispostos no Termo de Referência e na minuta do contrato.

13. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
13.1. Obrigação do fornecedor registrado, são aqueles dispostos no Termo de Referência e na minuta do contrato.

14. CONDIÇÕES GERAIS
14.1.  As condiçõ es gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçõ es da 
Administração  e  do fornecedor registrado,  penalidades  e  demais  condiçõ es  do ajuste,  encontram-se definidos  no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só  será  admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o ó rgão ou a entidade.
14.3. A validade da Ata de Registro de Preços será  de 01(um) ano, contado a partir do primeiro dia ú til subsequente à  
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

14.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e  
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada có pia aos demais ó rgãos participantes (se houver).

Tangará  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2025.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________________________
CONTRATADO
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 
adjudicatá rio:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 
(se exigida no 

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade QuantidadeMáxima Quantidad
e Mínima

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 
(se exigida no 

edital)

Modelo
(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade
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ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº 000/ADM/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.963/2025
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO,  POR  INTERMÉ DIO  DO 
(A) ......................................................... E ..........................................................…

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, por intermédio da/o ZZZZZZZZZZZZZZZZ-ZZZ, com sede na [endereço do 
ó rgão/entidade contratante], inscrito no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo [autoridade máxima do ó rgão/entidade contratante], Sr. XXXXXXXXXXX, portador do CPF 
nº  YYY.XXX.XXX-YY,  e  o(a)  .............................., inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº  ..............................  e em observância à s disposiçõ es da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrô nico n. .../..., 
mediante as cláusulas e condiçõ es a seguir enunciadas.

PREÂMBULO - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.  A  contratação  será  regida  pela  Lei  federal  nº  14.133/2021  e  demais  legislaçõ es  aplicáveis,  em  especial 
regulamentos municipais editados para dar fiel execução à  Lei.

2. A  ausência  de  transcrição  de  qualquer  dispositivo  legal  ou  regulamentar  no  presente  instrumento  em 
absolutamente nada prejudica a sua aplicação no curso da execução contratual. As partes manifestam conhecimento 
da  legislação  aplicável,  em especial  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021 e  dos  documentos  que amparam a  presente 
contratação.

3. As  partes  vinculam-se  ao  ato  que  autorizou  a  contratação  direta  e  a  respectiva  proposta  econô mica  que  o 
acompanha.

4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis, com a aplicação subsidiá ria de preceitos de direito pú blico e disposiçõ es de direito privado, 
nesta ordem.

5. O contratado deverá  manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es por ele 
assumidas, todas as condiçõ es exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

6.  O contratado deverá  cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,  bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

7. A proposta econô mica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convençõ es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  comuns  para  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS,  A FIM DE ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICÍPIO, nas condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QTD VL UNIT. VL TOTAL
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TOTAL GERAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4. O Termo de Referência;
1.5. O Edital da Licitação;
1.6. A Proposta do contratado;
1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é  de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 da  
Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 
for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do  contratado, 
previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à  prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá  ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5.  O contrato não poderá  ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõ es de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pú blico, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1.  O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçõ es de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será  admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1.O valor total da contratação é  de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná rias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessá rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é  meramente estimativo,  de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõ es a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 26/09/2025.
7.2. Apó s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçõ es iniciadas e concluídas apó s 
a ocorrência da anualidade.
7.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situaçõ es:
7.4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021:
7.5. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  superveniência  de 
disposiçõ es legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
7.6. Serão  reajustados  os  preços  registrados,  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice  previsto  para  a 
contratação; ou
7.7. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme crité rios definidos para a contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigaçõ es do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
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8.3. Receber o objeto no prazo e condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõ es verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à s suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõ es pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à  parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à  execução do objeto, no prazo, forma e condiçõ es 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sançõ es previstas na lei e neste Contrato; 
8.9.  Cientificar  o  ó rgão  de  representação  judicial  do  Município  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do 
descumprimento de obrigaçõ es pelo Contratado;
8.10.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacionadas à  execução do presente 
Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelató rios  ou  de  nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.
8.11.  A Administração terá  o prazo  de 15 dias ú teis,  a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô mico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 dias, conforme Decreto Municipal n. 110/2023.
8.13. Comunicar o Contratado na hipó tese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §  3º,   
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à  execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõ es constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as  
obrigaçõ es a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có digo de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os  
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender à s determinaçõ es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ es resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à  Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará  autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  o 
contratado deverá  entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;  2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da União; 3) certidõ es que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçõ es trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá  onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaçõ es  assumidas,  todas  as 
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condiçõ es exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com  
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na  
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a  
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo ú nico, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo complementá -los,  caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não  seja  satisfató rio  para o atendimento do objeto da contratação,  exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante;

9.17. A contratada deverá  utilizar das ferramentas digitais (Aplicativos, Sistemas Web, Sites, Portais) disponibilizados 
pelo Poder Executivo Municipal para lançamento das informaçõ es referente ao objeto da contratação, com a finalidade 
de acompanhamento, fiscalização e gestão das Obras e Contratos por parte do Poder Executivo Municipal.

9.18. Alocar os empregados necessá rios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à s recomendaçõ es de boa técnica e a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância à s normas da legislação pertinente, cumprindo as determinaçõ es 
dos Poderes Pú blicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condiçõ es de segurança, 
higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para aná lise e aprovação, quaisquer mudanças nos mé todos 
executivos que fujam à s especificaçõ es do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.

9.23. As demais obrigações constam no termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 d  e agosto de 2018 (LGPD)  , quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de 
aceitação expressa.
10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé  e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipó teses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá  ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ú teis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é  dever do contratado eliminá -los,  com 
exceção das hipó teses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõ es legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigaçõ es. 
10.6. É  dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,  requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7.  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da  presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o  Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente,  quaisquer 
informaçõ es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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10.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos  realizados  (LGPD,  art.  37),  com  cada  acesso,  data,  horá rio  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de 
responsabilização, em caso de eventuais omissõ es, desvios ou abusos.
10.11. Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato  interoperável,  a  fim  de  garantir  a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipó teses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está  sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõ es técnicas ou recomendaçõ es, editadas 
na forma da LGPD.
10.13.  Os contratos e  convênios  de que trata o  § 1º do art.  26 da LGPD deverão  ser  comunicados à  autoridade 
nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá  exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à  inexecução parcial do contrato;
b) der causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administração ou ao funcionamento dos serviços 
pú blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à  inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de  
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Morató ria de 1,0 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até  o 
limite de 30 (trinta) dias;
12.2.4.2. Morató ria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até  
o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantiam, quando exigida. 
12.2.4.2.1. O  atraso  superior  a  30 dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do  contrato  por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõ e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021. 
12.2.4.2. Compensató ria, para as infraçõ es descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do 
Contrato.
12.2.4.3. Compensató ria, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 20% do 
valor do Contrato. 
12.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será  de 5% a 15% do valor do Contrato.
12.2.4.5. Para infraçõ es descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será  de 01% a 10% do valor do Contrato.
12.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será  de 01% a 05% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sançõ es previstas neste Contrato não exclui,  em hipó tese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sançõ es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada ou será  
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial,  a  multa poderá  ser recolhida administrativamente no 
prazo  máximo  de  30  (trinta) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade 
competente.
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12.7. A aplicação das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sançõ es serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgãos de 
controle.
12.9. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ es e 
contratos da Administração Pú blica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prá tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sançõ es  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
administradores e só cios com poderes de administração, à  pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo 
com relação  de coligação  ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,  observados,  em todos os casos,  o  
contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá ,  no prazo máximo  de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos à s sançõ es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será  extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigaçõ es de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá  ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ô nus para o contratante, quando esta não dispuser 
de créditos orçamentá rios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipó tese ocorrerá  na pró xima data de aniversá rio do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.4.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)  
meses da data de aniversá rio, a extinção contratual ocorrerá  apó s 2 (dois) meses da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá  ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ es nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o 
contraditó rio e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipó tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará  a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.8.  Se a  operação  implicar  mudança da pessoa jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.
13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será  precedido:
13.10. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.11. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;
13.12. Indenizaçõ es e multas.
13.13. A extinção do contrato não configura ó bice para o reconhecimento do desequilíbrio econô mico-financeiro, 
hipó tese em que será  concedida indenização por meio de termo indenizató rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
13.14. O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza  técnica, 
comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ó rgão ou entidade contratante ou com agente 
pú blico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1.  As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal,  consignados no 
Orçamento do Poder Executivo:

I. Gestão/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
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V. Plano Interno: 
VI. Nota de Empenho:

14.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será  indicada apó s aprovação da Lei Orçamentá ria 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalização  da  contratação  decorrente  do  edital,  caberá  à  Secretaria  de  Administração  e 
respectivamente, à s Secretarias requisitantes, que determinarão o que for necessá rio para regularizar faltas ou 
defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto 
legal.
15.2.  Para fiscalização  dos serviços  junto a CONTRATADA,  serão  designados servidores  de cada Secretaria, 
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

15.3. Competirá  aos  responsáveis  pela  fiscalização  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive 
observância  à s  quantidades  máximas  a  serem adquiridas,  rejeitar  os  que  estiverem  em desacordo  com  as 
especificaçõ es  do  edital,  bem  como,  dirimir  as  dú vidas  que  surgirem no  decorrer  do  fornecimento,  dando 
ciência de tudo ao Contratado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
15.4. Fica reservado à  fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 
ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete 
ô nus para o Município ou modificação na contratação.
15.5. As decisõ es que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas formalmente 
pela Contratada, à  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de 
medidas convenientes.
15.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade ú nica, integral e exclusiva 
da  CONTRATADA,  no que concerne ao objeto da respectiva contratação,  à s  implicaçõ es pró ximas e remotas 
perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 
execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 
CONTRATADA sem  prejuízo  das  penalidades  previstas,  proceder  ao  ressarcimento  imediato  dos  prejuízos 
apurados e imputados à s falhas em suas atividades.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA APLICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2023 
16.1. De acordo com o Decreto nº 003, de 05 de janeiro de 2023, os ó rgãos da administração pú blica direta municipal, 
bem como suas autarquias e fundaçõ es, ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer 
serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à  retenção do imposto de renda (IR) com base na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
16.2. As retençõ es serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os que forem antecipados por conta 
de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
16.3. Não estão sujeitos à  retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias 
elencados no capítulo III da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.
16.4.  As  pessoas  jurídicas  amparadas  por  isenção,  não  incidência  ou  alíquota  zero  do  IR  devem  informar  essa 
condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal,  sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à  
retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à  natureza do bem ou 
serviço.
16.5. Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto não serão aceitos para fins de liquidação de despesa.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 – 
Có digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais alteraçõ es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
18.2. O contratado é  obrigado a aceitar,  nas mesmas condiçõ es  contratuais,  os  acréscimos ou supressõ es  que se 
fizerem necessá rios, até  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3.  As alteraçõ es contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à  prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipó tese em que a formalização do aditivo deverá  ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021).
18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçõ es Pú blicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º)
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará  da Serra/MT para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangará  da Serra – MT, xxx de xxx de 2025.

________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2- 
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025

MODELO DE PROPOSTA

À  PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA-MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025

ABERTURA DO CERTAME: 29/10/2025.
HORÁ RIO: 09h00 (Horário de Brasília/DF)

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e  
inscrição  estadual  nº  __________________________________,  estabelecida no (a)  ___________________________________________,  para  
atendimento do objeto destinado à  município de Tangará  da Serra-MT, em conformidade com o Edital de  PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 077/2025.

Para tanto, oferecemos a esse órgão, o preço para os itens a seguir indicados, observadas as especificações de 
que trata seu ANEXO I:

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANT. MARCA/ 
MODELO

VALOR
UNIT. (R$)

1

2

VALOR TOTAL POR EXTENSO
A validade da presente proposta é  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura, observado o disposto 
do decreto nº 10.024/19.

Executaremos os serviços conforme as exigências do Anexo I.
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas 
à  execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais.

Os dados da nossa empresa são:
a) Razão Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________
c) Endereço: ______________________________________________________
d) Fone/: __________________________E-mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________

De acordo com a legislação  em vigor,  eu,  ___________________________,  CPF/MF nº _________________________,  declaro estar  
ciente da responsabilidade que assumo pelas informaçõ es constantes desta ficha de cadastro.

_____________________________, ____ de ______________ de 2025.

_________________________________________

Assinatura e carimbo
(representante legal)
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